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DECRETO No. 2.421/2018, DE 05 DE JANEIRO 2018. 

"%et " eik/ 
"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANÈNTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

„ 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei Orgânica do 
Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei Federal no. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 3o, inciso IV da Lei Federal 
no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a incumbência de atuar 
como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do inciso IV do art. 
3o da Lei Federal n.° 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste Decreto, as 
servidoras e servidor: 

I — Titular: SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/D, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
779.737.396-53, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Oito de Julho, no. 
430 - Bairro Centro. 

Suplente: MAFtA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de Fazenda e 
Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 SSP/MG e inscrita no 
CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua 
Campos Altos, no. 55 - Bairro Monsenhor Parreiras. 

II — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde AS2 - 
Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de Identidade no. M-
3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, residente e domiciliada 
nesta cidade de Luz/MG, à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 - Bairro Centro. 

Suplente: MARÍLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativ,  - 
Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 571.409 SSP/Nit., e 
inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - Bairro Rosário. 

III - Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, cásada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/13, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967.323 SSP/MG e 
inscrita no CPF sob o no. 056.362.126-58, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Vigário Parreiras, no. 1501 - Bairro Rosário. 
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Suplente: DIEGO SILVA ABREU, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador-da 

brasileiro, solteiro, servidor público municipal eNvfpáne)2221.0  

Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 100.165.30E-
83, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro 
Monsenhor Parreiras. 

IV - Titular: DENISE MARIA CHAVES, brasileira, solteira, servidora pública municipal efetiva, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo II/H, portadora da 
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Carteira de Identidade no. M- 6.780.844 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 997.989.05E-
87, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Nossa Senhora de Fátima, no. 
869 - Bairro Centro. 

Suplente: HIGOR GONTI30 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, portadora da 
Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
086.033.686-78, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Tiros, no. 101 - 
Bairro Monsenhor Parreiras. 

V - Titular: SILVÂNIA DOMINGOS XAVIER OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo 
II/H, portadora da Carteira de Identidade no. M-3. 890.472 SSP/MG e inscrita no CPF sob o 
no. 587.494.626-87, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Av. Guarim 
Caetano da Fonseca, no. 301 - Bairro Nações. 

Suplente: GRASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora pública 
municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 
portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 SSP/MG e inscrita no CPF sob o 
no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Cocais, no. 
125 - Bairro Rosário. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. SANDRA LÁZARA FERREIRA 
COSTA, em sua ausência será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO ou Sra. MARLISE OLIVEIRA PEREIRA 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente de 
Licitação, a partir de 01 de janeiro de 2018. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas atribuições, 
obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal no. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica revogado o Decreto no 2.335/2017 de 01 de agosto de 2017. 

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 05 de janeiro de 2018. 

pe.-C te,,er 

AR N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E•MAIL: secretariaRluz.m.ww.br   • LUZ MG 

Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do erefeito e Secretaria Yunicipat 

    



ftefeitura Municipal de Luz 
gabinete (Prefeito e Secretaria Municipal' tk 	 (o„ • 

o4 rá 

\\IS  anen\e19 DECRETO 5/N0., DE 04 DE ABRIL DE 2018. 

"NOMEIA PROVISORIAMENTE A SRA. 
VANUSA CÂNDIDA OLIVEIRA BRITO, 

. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DE SERVIÇO E DÁ OUTFIAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, incisos I e IX, da Lei Orgânica, c/c 
o art. 189, II, "a", da Lei Orgânica; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica nomeada, para o Cargo em Comissão de Chefe de Serviço, a Sra. VANUSA 
CÂNDIDA OLIVEIRA BRITO, com as 'competências e atribuições previstas em Lei, no 

período compreendido entre 02/04/2018 a 24/04/2018 em substituição a servidora 

SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA ocupante do mencionado cargo em razão de 

concessão de férias regulamentares concedidas, conforme autoriza o § 20  do art. 27 da Lei 
CompleMentar no 034/2013 de 31/07/2013. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
02/04/2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 04 de abril de 2018. 
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BRASIL 
CREDIBILIDADE • DESEMPENHO • EFICÁCIA 

Mo Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 

Rogério uía Móreira 
or Instr 

CERTIFICADO 

Cerflilco que VANUSA CÂNDIDA DE.  OLIVEIRA BRITO  participou do curso de 

capaOteção sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de ,Gestão Estratégica de Connrcias_e-  ministrado pele 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 2017, com carga horária de 

16 horas-aula. 



Solicitação Nr.: 	9316/2018 

Data: 
	

23/03/2018 

Nr. por Centro de Custo. 4 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	- 

Avenida Laerton Paullnelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 
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1 Execução de Serviço 

[ 

	

	1 Execução de Obra 

)Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

161 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 

9 - SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON.,ME10 AMBIENTE 
4 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

LOURDES MIRIAM ARAÚJO RAPOSO 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - 

CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO DE CERCA EM 
PROPRIEDADES RURAIS, EM ATENDIMENTO PROJETO "REVITALIZAÇÃO 
MICROBACIA RIBEIRÃO ESTIVA - MUNICÍPIO DE LUZ/MG." - CONVÊNIO 
MJISENACON/FDD N°. 852555/2017 - PROCESSO N°. 08012.002570/2017-63. 

Código da Dotação: 

09.04.1.066.3.3.90.39.99.00.00.00 (842/2018) 

Identificação: 

OL /ações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

12 KM 	CERCAMENTO (21331) 
	

25.431,6300 
	

305.179,56 
2 
	

1 	UN 	PLACA DE OBRA 200 X 1,25 CM (23934) 
	

563,3300 
	

563,33 

I 	Preço Total: 	I 
	

305.742,89 

Solicitante: LOURDES MIRIAfvI ARAÚJO RAPOSO. 	  

Luz, 23 de Março de 2018. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Págin 

PRE-FÊTURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

	
(Período de 01/03/2018 a 26/03/2018) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Vence 

Número da Coleta: 335/2018 	Data: 26/0312018 

Fornecedor 107- ALTAIR CAETANO OLIVEIRA - ME 

1 	CERCAMENTO KM 12,000 	 0,0000 0,00 Não 
2 	PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM UN 1,000 	.500,0000 500,00 Não 

Total do Fornecedor: 500,00 
Total Itens Vencedores: 0,00 

Fornecedor: 318 - GRAFILUZ LTDA. - ME 

1 	CERCAMENTO KM 12,000 	 0,0000 0,00 Não 
2 	PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM UN 1,000 	690,0000 690,00 Não 

Total do Fornecedor: 690,00 
Total Itens Vencedores: 0,00 

Forbecedor 8299 - SAUL RIBEIRO DE PADUA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIC 

1 	CERCAMENTO KM 12,000 	24.691,5625 296.298,75 Não 
2 	PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM UN 1,000 	 0,0000 0,00 Não 

Total do Fornecedor: 296.298,75 
Total Itens Vencedores: 0,00 

Fornecedor: 8300 - CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 

1 	CERCAMENTO KM 12,000 	23.000,0000 276.000,00 	Não 
2 	PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM UN 1,000 	 0,0000 0,00  mititirre,;-  

Fornecedor: 8790 - MARCO PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

	

Total do Fornecedor: 	276.000,00f 

	

Total Itens Vencedores: 	 0,0 % 
cri 
oé, 
I 
açá , 

  

1 CERCAMENTO 	 KM 	 12,000 	 0,0000 	 0,00 Não 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Págir, 

PRErEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

	
(Período de 01/03/2018 a 26/03/2018) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Vence 

Número da Coleta: 335/2018 	Data: 26/03/2018  

Fornecedor: 8790 - MARCO PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

2 	PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM UN 1,000 	500,0000 500,00 Não 

Total do Fornecedor: 500,00 

Total Itens Vencedores: 0,00 

Fornecedor: 8791 - TABIOL-TABEBUIA BIOENGENHARIA LTDA 

1 	CERCAMENTO KM 12,000 	28.603,3330 343.240,00 Não 
2 	PLACA DE OBRA 2,00 X1,25 CM UN 1,000 	 0,0000 0,00 Não 

Total do Fornecedor: 343.240,00 
Total Itens Vencedores: 0,00 

Total da Coleta: 0,00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatorio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE BARRAGINHAS E TERRAÇOS EM NÍVEL- PROJETO 
REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/ 

SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N° 08012.002570/2017 - 63. 

Processo Adm. n°: 	52/2018 	 Modalidade: Concorrência p/ Compras e Serviços 
na de Julgamento: Menor Preço 

i 	Pgto. / Reajuste: 
Prazo EntregalExec.: 	60 dias 
Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153- ADMINISTRAÇAO - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

842 	09.04.1.066.3.3.90.39.00.00.00.00 	EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO A 3.3.90.39.99.00.00.00 	 1,00 
Fonte de Recurso: 124 - OUTROS CONVÉNIOS 

  

 

Total previsto: 	 1,00 

ITENS: 

	

i Item 	Quantidade Unid Descrição 

	

1 	12,000 KM CERCAMENTO (21337) 

	

2 	1,000 UN PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM (23934) 

 

I Preço Unit. Máximo, 

25.431,6300 

563.3300 

Total Previsto  

305.179.56 

563,33 

 

Total Geral --> 
	

25.994,9600 	305.742,89 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz- MG 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, ANTONIO CARLOS XAVIER, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	52/2018 
B -.Modalidade: 	Concorrência p/ Compras e Serviços 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 60 dias 

- Local de Entrega: , 	AV.LAERTON PAULINELL1,153- ADMINISTRAÇA0 
- Urgência: 

H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE BARFtAGINHAS E TERRAÇOS EM NIVEL- PROJETO 

"REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
MJ/ SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N°  08012.002570/2017 - 63. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

842 	09.04.1.066.3.3.90.39.00.00.00.00 EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMB 3.3.90.39.99.00.00.00 	 1,00 
Fonte de Recurso • 124 - OUTROS CONVÊNIOS 

Total Previsto: 	 1.00 

Luz, 9 de Abril de 2018. 

 

Adj 	  

Anto 	. r - Sec de Adminstração 
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• • 52/2018 
09/04/2018 
Concorrência p/ Compras e Serviços 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE BARRAGINHAS E TERRAÇOS EM NIVEL- PROJETO 
"REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG"EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO MJ/ SENACON/FDD N°85255512017 - PROCESSO N°08012,002570/2017 -63. 

Nr.. Processo Adm. / Ano: 
Data do Processo Adm.:. 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 
	

CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 

[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

( 	j - Despesas Extra Orçamentarias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Cod.Red. Un.Orç: .Proj./Ativ. 	, , Elemento Despesa • Compl.do Elemento tsaldo Dipponivel Valor Previsto 	- 

842 09.04 1.066 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.99.00.00.00 1,00 1,00 

Total Previsto: 1,00 

Total Geral: 
	

1,00 

ge, 
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I No 1 02713/2018 	I Data 1 21 /03/2018 1 

PROPOSTA TÉCNICA/ COMERCIAL 

Descrição i Serviços de Implantação de Cercas — Luz - MG 

I cliente I prefeitura Municipal de Luz - MG  

An• I Enga — Loudes Minam- Secretaria de Meio Ambiente. 

0133TIVO: Objetivo desta proposta é apresentar preços para execução dos 
serviços de implantação de cercas de arame liso para proteção da áreas de 
APPs na micro bacia do Ribeirão Estiva, na região de Luz MG, conforme à seguir 
descrita. 

DESCRITIVO TÉCNICO: 

° ROÇADA E LIMPEZA: Consiste na eliminação da vegetação, cortando e 
retirando na projeção do trajeto que será efetivamente construido a cerca, 
compreendendo uma faixa de 1,5 m ( um metro e meio ), de largura, 
facilitando as operações subseqüentes, que poderá ser usadas ferramentas 
manuais ou mecanizadas de acordo com a situação de campo. 

°ABERTURA DE BURACOS: Consiste no feitio de buracos para cravação das 
estacas para sustentação da fiação da cercas, cujas medidas serão 0,25 x 0,70 
m sendo, ( diâmetro x profundidade), para cravação de estacas de meio com 
medidas de, ( 2,20 x 0,07 à 0,10 m ) comprimento x diâmetro, e de 0,30 x 1,00 

Página li 
TABIOL -Tabebuia Bioengenharia Ltda 

Av. Santo Antõnio. 58, Centro. Itutinga/MG - CEP 36390-000- ennat tabiol@ig.com.br  
CNP 04.792.660/0001-03 
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m sendo, ( largura x profundidade para estacas esticadores de medidas de, ( 
2,50 x 0,13 à 0,16 m ), comprimento x diâmetro, que deverão estarem 
alinhadas no ato da execução exceto nas mudanças de direção, o espaçamento 
deverá ser de 5,00m entre os buracos para estacas de meio e à cada 20,00m 
será aberto um buraco para cravação do esticador. 

ESTACAS: As estacas à serem usadas deverão serem de eucalipto tratado nas 
medidas de 2,20 m de comprimento por 0,07 à 0,10 m de diâmetro para as 
estacas de meio e medidas de 2,50 de comprimento por 0,13 à 0,16 de 
diâmetro para as estacas esticadores. 

PERFURAÇÃO DA MADEIRA:Esta operação é a que se faz a execução dos 
furos da estacas para passagem dos fios de arame que compõem a cerca, com 
diâmetro de acordo com o fio do arame à ser usado na confecção da mesma , 
que deverão estarem alinhados no sentido vertical numa face da estaca. 

TRANSPORTE: Este transporte será usado para logística de deslocamento e 
distribuição da madeira em todos os pontos da execução da obra, podendo ser 
usados veículos agrícolas ou caminhões de açodo com as localizações de 
campo. 

°DESLOCAMENTO DA MÃO DE OBRA: Entende-se nesta operação o ato de 
mobilizar a equipe necessária para execução da obra, que será composta de 
serventes para mão de obra bruta, motorista para operação de, ( 
máquinas,equipamento e veículos), e técnico/engenheiro, para administração e 
gestão da obra. 

MONTAGEM DA CERCA: Consiste na construção efetiva da cerca, distribuição 
e colocação das estacas nos buracos e socamento de terra para fixação das 
mesma, que deverão estarem alinhadas, lançamento e fixação dos fios que 
serão em números de cinco e espaçados à cada 0,20 m send que o fio de baixo 
deverá estar à 0,50 m do chão, etes fios à serem usados serão de arame liso 
com bitola de 2,4 à 3,0 mm em aço normalmente disponível para esse fim no 
mercado. 
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COMPOSIÇÃO DE BDI: 
ANEXO 1 

DISCRIMINAÇÃO % 

I - ADMINISTRAÇÃO LOCAL: 68,15% 
45,0% 1.1 - MÃO-DE-OBRA E ENCARGOS 

1.2 — ALIMENTAÇÃO 5,0% 
1.3 - TRANSPORTE DE PESSOAL 7,0% 
1.4 - UNIFORMES/EPI 3,0% 
1.5 — ALOJAMENTO 3,0% 
1.6 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 1,0% 
1.7 - VEICULO DE APOIO 25,0% 
1.8-OUTROS (EQUIPAMENTOS) 11,0% 

II - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 7,0% 

III - BONIFICAÇÃO/LUCRO 10% 

IV - IMPOSTOS E TAXAS (Discriminar) 
PIS 
ISS 
Confins 
IR 
CSLL 
Outros 

3,00%  

,88%  

14,85% 
0,65% 
3,00% 

4,80% 
2 
1,17% 

V - VALOR GLOBAL APLICADO 100% 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS: 
ANEXO 2 

Discriminação 
Horas Normais 

90 

Horas Extras 

90 

GRUPOA 
- IAPAS 20,00 
- SESI OU SESC 1,80 
- SENAI OU SENAC 1,30 
- INCRA 0,20 
- FGTS 8,00 

- CUSTEIO DAS PRESTAÇÕES DE ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 
- SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 
TOTAL DO GRUPO A 36,80 

GRUPOB 

- FÉRIAS 15,39 
-AVISO PRÉVIO 11,08 
- AUXÍLIO ENFERMIDADE 1,96 
- LICENÇA PATERNIDADE 0,11 
- 13'2  SALÁRIO 16,73 
- AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 1,67 

- OUTROS 0,0 
TOTAL DO GRUPO B 46,94 

GRUPOC 

- DEPÓSITO POR RESCISÃO 3,01 
- OUTROS 1,34 
TOTAL DO GRUPO C 4,35 

GRUPOD 

- INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO 13 16,43 
TOTAL DO GRUPO D 16,43 

TOTAL GERAL 104,52 
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Planilha de quantitativos e preços - Local, região de Luz - 
MG 

Item Serviço/Atividades Un. Quant. P. Unit. (R$) Total (R$) 

1 Roçada e limpeza. km 12,0 R$2.200,00 R$ 26.400,00 

2 Abertura dos buracos unid 2.400,0 R$4,10 R$9.840,00 

3 Perfuração das estacas. und 2.400,0 R$ 3,50 R$ 8.400,00 

4 Construção de canto duplo. unid 50,0 R$ 420,00 R$ 21.000,00 

5 Transporte/distribuição da madeira. vb 1,0 R$ 32.000,00 R$ 32.000,00 

6 Deslocamento da mão de obra. vb 1,0 R$ 52.000,00 R$ 52.000,00 
7 Serviços de montagem da cêrca. km 12,0 R$ 10.300,00 R$ 123.600,00 
8 Mobilização e Desmolização. vb 2,0 R$ 35.000,00 R$ 70.000,00 

9 TOTAL n$ 343.240,00 

OBS : Estamos à disposição para negociações e esclarecimentos. 

Notas: 

Lembramos que os valores acima já estão indusos os custos 
de emissão de Nota Fiscal e custos advindos de encargos 
sociais, trabalhistas, despesas de pessoal e material. 
A TABIOL dará inícios aos trabalhos após 10 dias da emissão 
de ordem de serviço. 

Do pagamento: Fica combinado um adiantamento no valor de 
30 % do valor total da obra sendo pago no ato da mobilização 
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Fornecimento de materiais,. mão -de Obras e yeiduloS para 
eitatLiçãci &IS-trabalho Sera pcir conta -dá obritratadá. 
"• Fornias-de pagamento: 
- Através dê mediOwo Mental .Sendd citinsiderádo dS SérViços 
exkiitadoS dê :adido' coma planilha dê preçdse atéitbt pelo 
Cliente, Sendo pagos tom: 30 dias após ernisSão de KÉ. ou 
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Esta proposta tem validade de 60 dias: a partir da data da 
'emisSão. 	• 

Ituting.a;  21 de Março, de.2018:: 
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CPF: 438.252.306-00 
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Consiste na prestação de serviços ep. 	Toos'mm,s.,para o cercamento de uma área de 1000m de 
perímetro. 

Descrição: 

Tabela: Rei -o ue eráfrrexecutakis-pela._ 
sEgs 

Valor dos servi 
noventa seis mil,du 

Validade da 

Inicio dos Serviços: Programa o en re as partes. 

Acreditamos na satisfação de nossos clientes, desde já agradecemos. 

EXCFLENC7A EM SOLUCÕES FLORESTAIS 
Site: www.forestparkeom.br  

Email: contatoeforestpartoom.br  

   

Bom Despacho - MG, 21 de Março de 2018. 

Orçamento Cercamento 
Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria de Meio Ambiente 
A/C Lourdes Minam Araújo Raposo 
Localidade: Luz — MG 

04 
05 r .psp rte • nnatetiais á'te loéait da O et!‘a 	I \ 	A 
06 l!doc eiiio?da rpà:5 oNbraiétpic3 -1"tle Neku0S,Pa oba 

Ta eia( 	

f‘ 17' 	 4 	 - 

M >1` 't 	/ 	Atividades Necessáriàs 	\, 44 , taidade 
N 2\00/m 70,,f Lim4tfipo roçada nà área para o cercamenko 	 \ 

P2 Abe. 	ira dos buracos LS3In profundidades dlOPO a LOOm 	x is20hn 
!03 Set(.44ro de p irfuraçá4dà.,nnadei a 	Ít 	 \ 1/0 0/m 

Sírvi e de 	nua enild -cerca 	À 121.0/m 
1 12.00/m 

12.00(}/m I 

\. VI' irj114-7 Materin 	\ I( \, 	ii4ig uill) álitridade 
Estica Ade 2,6in ( tifm' , If J 66o 

. ,Mourõ 	4},,2,2 m 7 aíll dr) " / 800 _ 
XI. 	\IRIAS 2 5mm 

grr  11 
owm / 

G 	..g.eiN.:.••., 1 -dra 4 00/71  

Atenciosamente. 

96.298,75 (Duzentos 

Sauí Ribeiro de Pádua 
Engenheiro Agrônomo CREA 74.979/D 

Saul Ribeiro de Pad ua Indústria, Comércio e Serviços Ltda. — ME 
Rodovia MG 164, KM 138, Área B, lona Rural — Bom 1)espacho/MG — 35.600-000 

CNPJ: 05.351.178/0001-09 



CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 

Esteios - Distrito de Luz / MG1 5 de março 2018 

Á 

Secretaria de Meio Ambiente Luz MG 

C/C Sra. Lourdes Minam Aráújo Raposo 

PrezadaSenhora; 

Vimos pelo presente, apresentar para apreciação de V.sas, nossa proposta para Obra: 

Construção de 12 mil metros de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado 

em área de preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL), (incluso mão de obra e 

insumos)4  município de Luz/MG, nas seguintes condições: 

1. MÃO DE OBRA COM MATERIAIS; 

Conforme planilha em anexo no valor de R$ 276.000,00(Duzentos e setenta e seis 

mil reais); 

No preço ofertado estão inclusos material, mão de obra, impostos, contribuições; 

2. SERVIÇOS; 

Limpeza tipo roçada na área para o cercamento; 

Abertura dos buracos com profundidade 0,70 a 1,00 m; 

•Serviço de perfuração da madeira; 

Construção de canto duplo nas cercas; 

Transporte de materiais até locais da obra; 

Deslocamento da mão de obra técnica e de execução da obra; 

Atenciosamente: 

CFAL C.-c t—kON 	ORA LTD 



Construtora  

Cliente: Secretária de Meio Ambiente de Luz MG. Data:15/03/2018 

End: Rua 16 de março, n° 172. 

C/C Sr. Lourdes Mirian Araújo Raposo 
Secretária de Meio Ambiente de Luz MG. 

Construção de 12 mil metros de cerca de arame galvanizado e madeira de 
eucalipto tratado em area de preservação permanente (APP) e/ou reserva legal 
(RL), ("ncluso mão de obra e insumos) 

item Descrição Qtd. un. Total 
Valor 
unit. 

1 Cerca de 05 fios de arame liso galvanizado, 
madeira de eucalipto tratado com estacas 
(2,2m x 7 a 10cm) e esticadores ( 2,5m x 13 
a 16 cm) de eucalipto tratado, dispostas uma 
a outra a cada 5 metros de distância, com 
esticadores dispostos a cada 20 metros, 
sendo que a cerca de arame liso com bitola 
de 2,4 x 3,0 mm. 

12.000,00 metros 23,00 R$ 276,00 

TOTAL R$ 276.000,00 

.40111-00-) 
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CNPJ: 07.320.549/0001-02 
I.E.: 388.338578.0001 

MICHEUIGELLUS 
Altair Caetano Oliveira 
Vendas 
(37) 9104-4771 

Rua Iguatama, 201- Mons. ParrEiras 
Luz-MG 

DEsdE 1992 colorindo novos horizontss 	W W W. M1C HE LAN GELLUS COM.B R 

Comunicação visual 

PLACAS & TOLDOS 
(37) 3421-3455 

ig 
Fone: (37) 3421-3455 
Cel.: (37) 9104-4771 	 " gano4ntt .09"  
Email: altairbanner@gmail.com  
Rua Iguatama, 201 - Mons. Parreiras 
CEP 35.595-000 - Luz - MG 

Pref. Municipal de Luz 
Objeto da licitação: Placa 

Universo 

Produto Descrição Preço 

ITEM 01 01 placa de obra 2,0m x 1,25m aço galvanizado, 

plotada, colorida 

R$500,00 

Luz. MG - 21/03/2018 
VALOR TOTAL R$ 500,00 

Mensagem confidencial e legalmente protegida. Divulgação, retransmissão, disseminação, cópia ou outro uso 
dessas informações sem a autorização da Michelangellus Comunicação Visual é expressamente proibido. 
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G RAF I LUZ LYDA  ans'Pl  
CUPJ 00.468.56910001-86 	 INSC ESTADUAL 388.920190.0080 

E-mail: grafiluzenetsite.com.br  - Skype: grafiluzltda®hotmail.com  
RUA GETÚLIO VARGAS, 35 - CENTRO - TELEFEDC: (37) 3421-1044 
CEP 35595-000 	 LUZ 	 MINAS GERAIS 

ORÇAMENTO 

01 placa de obras em chapa de aço galvanizado 
1,25 x 2,0 metros, adevisada, colorida 

R$ 690,00 

Luz, 21 de Março de 2018 



Marco Placuir 
Indústria e Comércio 

2A3 

/27,enent“ 

Rua Senador Gonçalves Chaves, N° 2 — Lj. 09— Santa Tereza - Belo Horizonte / MG 
CNP.]: 17.505.744/0001-60 1.E:062.356.408-0006 - E-mail: marcoplacasOyahoo.com.br  

Belo Horizonte, 23 de marco de 2018 

PM LUZ 
MIRIAN 
E-MAIL: <meioambiente@luz.mg.gov.bn  

REF: ORÇAMENTO 

ITEM 01 
PLACA DE OBRA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 

COM ESTRUTURA EM METALON, FUNDO PINTADO COM TINTA AUTOMOTIVA 
E TETXO PLOTADO EM VINIL DE RECORTE. 
SOMENTE TEXTO, SEM LOGO 
TAM: 200X125 CM 

SEM PÉS, SEM FRETE E SEM INSTALAÇÃO 

VALOR TOTAL 	 R$ 500,00 

CONDIÇÕES GERAIS: 

PRAZO DE ENTREGA: 7 DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: C/ENTREGA — A VISTA 

VALIDADE: 10 DIAS 

Obs: Se houver desejo no fechamento do orçamento, fazer o depósito de 50% em um dos bancos abaixo e nos passar o 
comprovante por e-mail ou whatsapp: 99974-9902, para darmos inicio a confecção dos layouts/placas. 

BANCOS PARA DEPÓSITO: 
BRADESCO: AG:1203-3 C/C:9850-7 
BANCO BRASIL: AG:1221-1 C/C:151.406-7 

Atenciosamente, 

MARCO PLACAS - ANA CAROLINA 
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CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE  
PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS 

CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZACÃO DO  
RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG  

1 INTRODUÇÃO 

O Convênio MJ/SENACON/FDD n°. 852555/2017 — Processo n°. 
08012.002570/2017-63 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria Nacional do Consumidor — 
SENACON, e o Município de Luz/MG, que tem por objeto a implementação de 
práticas conservacionistas que promovam o controle de processos erosivos e 
preservação da fauna e flora, visando revitalizar a microbacia do Ribeirão Estiva no 
município de Luz/MG, sendo este afluente local do Rio São Francisco, além de 
melhorar a qualidade e aumentar a oferta sustentável de água para atendimento aos 
usos múltiplos. 

As ações previstas para este projeto podem ser assim resumidas: 

Conservação, recuperação e manejo do solo e da água, visando o controle de 
processos erosivos e recuperação de áreas degradadas nas propriedades 
rurais através da construção de bacias de contenção de águas pluviais 
(barraginhas) e de terraços em nível, além da instalação de placa de obras; 
Recuperação de Matas Ciliares através da construção de cercas nas Áreas 
de Proteção Permanente (APP); 
Realização de atividades visando à mobilização social através da Educação 
Ambiental; 

Com estas intervenções haverá um significativo impacto sócio-ambiental: 
sensibilização e mobilização em relação às exigências do princípio de 
sustentabilidade através de ações de Educação Ambiental; recuperação de áreas 
degradadas e proteção/conservação dos remanescentes florestais nativos através 
de cercamento de áreas de Preservação Permanente (APP), em especial nascentes 
e áreas de Reserva Legal (RL), conservação de solo e água através da construção 
de bacias de contenção de águas fluviais (barraginhas) e terraços em nível, tendo 
como resultado a diminuição dos índices de erosão (erosão hídrica do tipo voçoroca, 
sulcos, laminar e deslocamento de massa de solo em taludes), melhoria de 
qualidade e maior infiltração e regularização de vazões, devido às ações de 
conservação de água e solo nas propriedades rurais localizados na microbacia e 
melhorias na produção de alimentos e das pastagens, proteção do manancial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ - MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 anal!: meioambientegluz.mg.gov.br  
1 
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hídrico,  preservação da biodiversidade local e do fluxo gênico da fauna e flora 
trazendo, em consequência, a melhoria da qualidade de vida da população da 
região. 

2 OBJETO 

Contratação de empresas especializadas com equipamentos e mão-de-obra 
para prestação de serviços nos termos do projeto "Revitalização da Microbacia do 
Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG': 

Confecção de placa de obra; 
Construção e instalação de cercas nas propriedades contratadas. 

3 LOCAL DO SERVIÇO 

As intervenções serão realizadas nas propriedades localizadas na área de 
abrangência do projeto será a partir da MG 176 sentido Luz/Bambuí, à esquerda, da 
estrada Luz/Lagoa da Prata (via Palmital) até a MG 429 sentido Luz/Lagoa da Prata, 
conforme limites constantes no Anexo I. 

4 ESPECIFICAÇÕES 

4.1 Meta 1: Conservação, Recuperação e Manejo do Solo e da Água, visando o 
Controle de Processos Erosivos e Recuperação de Áreas Degradadas nas 
Propriedades Rurais 

4.1.1 Confecção de placa de obra sobre o "Proieto de Revitalização da Microbacia 
do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG" a ser afixada em local específico 

Detalhamento do Objeto: Contratação de prestador de serviço para confecção de 
01 (uma) placa de obra em chapa de aço galvanizado tendo como medidas 2 x 1,25 
metros. Os dizeres com informações sobre o projeto deverão ser plotados em vinil 
digital colorido. O suporte/pés deverá ser feito em madeira de eucalipto tratada de 
4,0 metros. Ressalta-se que a CONTRATADA deverá respeitar as medidas 
informadas pelo SINAPI. 

A placa de obra deverá ser afixada na área onde serão realizadas as 
intervenções, sendo o local definido pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - SADEMA. 

Quantidade: 01 

Unidade: Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS - LUZ — MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37)3421-3108 - CEP 35595-000 Emait meioambiente@luz.mg.gov.br  
2 
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Justificativa: Esse material é um método de divulgação visando dar oportunidade a 
toda à população, em especial os atores envolvidos, de adquirir conhecimento sobre 
a execução do projeto na referida área. 

4.2 Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 

4.2.1 Construção de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em 
áreas de preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de obra 

insumos)  

Detalhamento do Objeto: Contratação de prestador de serviço para construção de 
12 quilômetros (km) de cerca com os seguintes serviços: 

Limpeza tipo roçada na área para o cercamento; 
Abertura dos buracos com profundidades de 0,70 a 1,00m; 
Serviço de perfuração da madeira; 
Construção de canto duplo nas cercas; 
Transporte dos materiais até locais da obra; 
Deslocamento da mão de obra técnica e de execução da obra; 
Serviço de montagem da cerca utilizando estacas (2,2 m x 7 a 10 cm) e 
esticadores (2,5 m x 13 a 16 cm) de eucalipto tratado. As estacas serão 
dispostas uma a outra a cada 5 metros de distância, com esticadores de 
arame liso dispostos a cada 20 metros, sendo que a cerca será composta por 
5 fios liso com bitola de 2,4 x 3,0 mm. Também será necessária a construção 
do canto duplo de esticadores, assim garantindo a sustentação da cerca 

Quantidade: 12 

Unidade: Quilometro (Km) 

Justificativa: Se faz necessário a construção de cerca de arame galvanizado e 
madeira de eucalipto tratado em áreas de preservação permanente (APP) e/ou áreas 
de Reserva Legal (RL), visando à conservação e restauração ecológica das áreas 
supracitadas; isolamento da área para minimizar/eliminar a pressão de pastejo e 
pisoteio de bovinos/equinos, sobre a vegetação; regeneração da vegetação para a 
recuperação da biodiversidade; redução de erosão e melhoria na qualidade da água 

aumento na oferta de água. 

Metodologia: As cercas serão construídas em propriedades que serão 
credenciadas para o projeto "Revitalização da Microbacia do Ribeirão Estiva no 
Município de Luz/MG'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ - MG 
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As cercas serão construídas em locais designados pela SADEMA, 

ressaltando que a localização e medidas das áreas a serem cercadas serão 
fornecidas pela CONTRATANTE, por meio do Projeto Individual da Propriedade 
(PIP). 

As áreas que serão cercadas possuem diferentes características em termos 
de vegetação e relevo. Serão construídas cercas em áreas de preservação 
permanente (APP), áreas de reflorestamento, capoeiras e/ou florestas naturais 
pertencentes a áreas de reserva legal (RL). Os relevos dos terrenos podem variar 
entre plano a montanhoso. 

Visando à conservação e a restauração da área degradada diz respeito ao 
seu isolamento dos fatores de degradação. É importante isolar as áreas de 
recuperação das áreas de atividade agropastoris. Dessa forma, a floresta estará 
isolada da entrada de animais, principalmente de bovinos, que causam principais 
danos à vegetação. A cerca é indicada para os locais onde existem as atividades de 
pecuária (gado), eqüidiocultura (cavalos), pois existe o risco de invasão destes 
animais nas áreas de recuperação ambiental e nas áreas de preservação 
permanente (APP), causando o pisoteio no solo e a danos a vegetação nativa. 

Para construção da cerca se faz necessário a limpeza na área para o 
cercamento, tipo roçada que ficará a cargo da CONTRATADA. 

O material a ser utilizado na construção da cerca será fornecido pela 
CONTRADA cuja qualidade do material, em especial da madeira, deverá atender as 
características descritas no presente Termo de Referência: 

Estaca de madeira (eucalipto tratado) com dimensões 2,2 m x 7 a 10 cm; 
Esticador de madeira (eucalipto tratado) com dimensões 2,5 m x 13 a 16 cm; 
Arame galvanizado (liso) com bitola de 2,4 x 3,0 mm e ter capacidade de 
suportar 700 kgf. 

Ãs estacas, esticadores e a madeira a ser utilizada na construção do cant2, 
duplo (palanque) devem ser de madeira de eucalipto tratada e possuir vida útil 
certificada na nota fiscal emitida pelo fornecedor para, no mínimo,  10 anos dei  
'garantia, seja qual for à condição de usof 

Ressalta-se que fica a cargo da CONTRATADA: 
Serviço de abertura dos buracos para colocação das estacas e esticadores 
com profundidade de 0,70 a 1,00 metros; 
Serviço de perfuração da madeira (estacas, esticadores e palanques se 
necessário). 

As estacas serão dispostas uma a outra a cada 5 metros de distância, com 
esticadores de arame liso dispostos a cada 20 metros, sendo que a cerca será 
composta por 5 fios de arame liso, de canto duplo, seguindo Manual Prático para 
Montagem de Cercas: Produtos Agropecuários da Gerdau (2012) (Figura 01). 
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Figura 01: Representação de modelo de cerca de arame liso 
Fonte: http://www.belgobekaert.com.br/Produtos/Documents/Manual-construcao-rural.pdf  

A construção dos cantos esticadores é fundamental para garantir a 
sustentação da cerca. Por isso, é importante o cuidado com a escolha dos materiais 
e o processo de montagem. Os cantos esticadores absorvem a tensão do esforço 
realizado pelos animais ao longo da cerca. Portanto, um canto bem construido 
reforça a durabilidade de todo o sistema (GERDAU, 2012). 

Seguindo Manual Prático para Montagem de Cercas: Produtos Agropecuários 
da Gerdau (2012), será construido canto duplo de esticadores, assim garantindo a 
sustentação da cerca (Figura 02). 

Figura 02: Esquema de construção do canto duplo 
Fonte: https://www.gerdau.com/bript/productsservices/products/Document%20Gallery/manual- 

cercas.pdf 

As ferramentas utilizadas deverão ser próprias e específicas para as funções 
necessárias na construção das cercas e os operadores deverão ser capacitados 
para o uso correto das mesmas. 

O descolamento da mão de obra e transporte dos materiais até as áreas que 
serão cercadas é de responsabilidade da CONTRATADA. 
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5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 

Caberá á CONTRATADA fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas, 
equipamentos e materiais necessários para a construção da cerca e cumprir com 
todos os termos do contrato que será firmado com a Administração Municipal. 

Para o início dos serviços deverão estar no local de trabalho os meios 
(pessoal, material, equipamentos, acessórios, utensílios e ferramentas) necessários 
e suficientes para garantir a boa execução do serviço e sua continuidade, a fim de 
que, uma vez iniciado, possa prosseguir até a sua conclusão, dentro do cronograma 
estabelecido e com a melhor técnica. 

5.1.1 Segurança dos serviços 

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 
acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente de 
transferência daquele risco a Companhias ou Institutos Seguradores. Para isso a 
CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional, no 
que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como 
obedecer a todas as normas, apropriadas e específicas para a segurança de cada 
tipo de serviço. 

Em caso de acidente no canteiro de serviço, a CONTRATADA deverá: 

prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 
paralisar imediatamente os serviços nas circunvizinhanças, a fim de evitar a 
possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 
informar imediatamente a Administração Municipal o fato ocorrido. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda 
pela proteção destes e das instalações dos serviços, durante seu período de 
execução. 

5.1.2 Materiais e equipamentos 

A CONTRATADA deverá estar capacitada quanto à disponibilidade de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária aos serviços especificados, para 
cumprimento no prazo estabelecido em contrato. 

A CONTRATADA tomará as providências para armazenar e acondicionar 
materiais e equipamentos. O transporte e equipamentos serão de responsabilidade 
da CONTRATADA, no local do serviço incluindo-se todas as despesas com 
combustíveis lubrificantes, operadores, cargas e descargas necessárias à execução 
dos serviços. 
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6 FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante medição dos serviços executados, À 
PRAZO: 10 (dez) dias após a entrega dos bens e serviços, além da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente — SADEMA. 

7 VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Após a assinatura dos contratos entre a Administração Municipal e as 
CONTRATADAS, serão emitidas as solicitações de serviços conforme a demanda 
do "Projeto de Revitalização da Microbacia do Ribeirão Estiva no Município de 
Luz/MG". 

O prazo de vigência contratual será de 15 (quinze) meses após a assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado conforme necessidades e alterações no 
convênio entre Administração Municipal e a União, por intermédio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública (MJSC), representado pelo Conselho Federal Gestor do 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD). 

Após a emissão das solicitações de serviços, as CONTRATADAS terão um 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis para iniciar as atividades. Os prazos para execução 
das solicitações de serviços dependerão do Projeto Individual da Propriedade (PIP). 

8 FISCALIZAÇÃO 

À Administração Municipal, através da SADEMA, caberá a fiscalização da 
execução das intervenções prevista no projeto. A fiscalização procederá em visita 
para constatar "in loco" o atendimento integral às condições colocadas neste termo 
de referência. 

9 VALOR ESTIMADO 

O valor estimado é de R$ 305.742,89 (Trezentos e cinco mil; setecentos e 
quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

10 CONSIDERAÇOES FINAIS 

As empresas contratadas .serão responsáveis por qualquer penalidade 
(multas, ocorrências, advertências, notificações e/ou outras) de qualquer 
natureza sofrida pela CONTRATANTE, ocasionadas pela não observância 
dos quesitos constantes neste termo de referência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS - LUZ — MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Email: meioambiente@luz.mg.gov.br  
7 



Sfo,ehr. scsessirdaa 

e tAeStren%~ vt31,~57 
A Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos e serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar 
o contrato e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal n°. 
8.666/93; 
A Contratada deve realizar a substituição, de imediato e às suas expensas, 
produtos em que se verifiquem irregularidades; 
Os produtos deverão ser da mesma marca apresentada na proposta, quando 
da entrega. 

Luz, 09 de abril de 2.018. 

Lourdes unam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente 
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Mapa da área de abrangência do "Projeto de Revitalização do Ribeirão Estiva 
no município de Luz/MG" 
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PLANILHA DESCRITIVA 

--MetConservição, Ric-uperação e Maneio do Solo-e da Agua, visando á Ccintrõle-di-Processos Erosivos e-
Recuperação de Áreas Degradadas nas Propriedades Rurais 

L __ 	__ 	__ Ação 
Indicador Físico 

Resultados Esperados Unidade Quantidade 
Contratação 	de 	prestador 	de 
serviço para confecção de placa de 
obra em chapa de aço galvanizado 
1,25 x 2,0 metros, plotada, colorida 
e com pés de eucalipto sobre o 
"Projeto 	de 	Revitalizaçâo 	da 
Microbacia do Ribeirão Estiva no 
Município de Luz/MG" a ser afixada 
em local específico. 

Unidade 01 

Esse material é um método de divulgação visando dar 
oportunidade a toda à população, em especial os 

atores envolvidos, de adquirir conhecimento sobre a 
execução do projeto na referida área. 

Metã 2: RecuperaçãcIé-  Proteçãõ de-Mãtjátitiares I 
Ação Indicador Físico 

Resultados Esperados Unidade Quantidade 
Contratação de prestador de 

serviço para executar a construção 
de cerca de arame galvanizado e 
madeira de eucalipto tratado em 

áreas de preservação permanente 
(APP) e/ou reserva legal (RL) 

(incluso mão de obra e insumos) 

Quilômetros 
(km) 12 

Essa 	meta 	visa 	à 	conservação 	e 	restauração 
ecológica das áreas supracitadas; isolamento da área 
para 	minimizar/eliminar 	a 	pressão 	de 	pastejo 	e 
pisoteio 	de 	bovinos/equinos, 	sobre 	a 	vegetação; 
regeneração da vegetação para a recuperação da 
biodiversidade; 	redução de erosão e melhoria na 
qualidade da água e aumento na oferta de água. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Fonte 
_ 

Meta/Macro Serviço/Serviço Unid. Quant. Custo 
Unitário Preço Total 

• 

Meta 1: Conservação, Recuperação e Manejo do 
Solo e da Água, visando o Controle de 

Processos Erosivos e Recuperação de Áreas 
Degradadas nas Propriedades Rurais 

1.1 
Valor 

Mediano 
Mercado 

Contratação de prestador de serviço para confecção 
de placa de obra em chapa de aço galvanizado 1,25 

x 2,0 metros, plotada, colorida e com pés de 
eucalipto sobre o "Projeto de Revitalização da 
Microbacia do Ribeirão Estiva no Município de 

Luz/MG" a ser afixada em local específico. 

Unidade 01 
R$ 

563,33 R$ 563,33 

SUBTOTAL META 1 R$ 563,33 
Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas 

Ciliares 

2.1 
Valor 

Mediano 
Mercado 

Contratação de prestador de serviço para executar a 
construção de cerca de arame galvanizado e madeira 

de eucalipto tratado em áreas de preservação 
permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso 

mão de obra e insumos) 

Quilômetros 
(km) 12 

R$ 
25.431,63 R$ 305.179,56 

SUBTOTAL META 2 R$ 305.179,56 
TOTAL R$ 305.742,89 
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MEMORIAL DESCRITIVO DOS CUSTOS DE OPERAÇÃO DAS METAS 

Meta 1: 	Conservação, Recuperação e Manejo do Solo e da Agua, visando o 
Controle de Processos Erosivos e Recuperação de Áreas Degradadas nas 
Propriedades Rurais 

Etapa 1.1: Confecção de 01 (uma) placa de obra sobre o "Projeto de Revitalização 
da Microbacia do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG" a ser afixada em local 
específico 

Objeto: Contratação de prestador 
obra em chapa de aço galvanizado 
eucalipto sobre o "Projeto de Revitalização 
Município de Luz/MG" a ser afixada 

para confecção de 01 (uma) placa de 
metros, plotada, colorida e com pés de 
da Microbacia do Ribeirão Estiva no 

de serviço 
1,25 x 2,0 

em local específico. 

Descrição Fonte Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

Contratação de 
prestador de 
serviço para 

confecção de placa 
de obra em chapa 

de aço galvanizado 
1,25 x 2,0 metros, 
plotada, colorida e 

com pés de 
eucalipto 

Valor 
Mediano 
Mercado 

Unidade 01 R$ 
563,33 

R$ 563,33 

Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 
Etapa 2.1: Construção de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado 
em áreas de preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL). 
Objeto: Contratação de prestador de serviço para executar a construção de 12 
quilômetros (km) de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em 
áreas de preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de obra 
e insumos) 
Detalhamento do Objeto: Contratação de prestador de serviço para construção de 12 
quilômetros (km) de cerca com os seguintes serviços: 

Limpeza tipo roçada na área para o cercamento; 
Abertura dos buracos com profundidades de 0,70 a 1,00m; 
Serviço de perfuração da madeira; 

12 
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Construção de canto duplo nas cercas; 
Transporte dos materiais até locais da obra; 
Deslocamento da mão de obra técnica e de execução da obra; 
Serviço de montagem da cerca utilizando estacas (2,2 m x 7 a 10 cm) e 
esticadores (2,5 m x 13 a 16 cm) de eucalipto tratado. As estacas serão 
dispostas uma a outra a cada 5 metros de distância, com esticadores de 
arame liso dispostos a cada 20 metros, sendo que a cerca será composta por 
5 fios liso com bitola de 2,4 x 3,0 mm. Também será necessária a construção 
do canto dup o de esticadores, assim garantindo a sustentação da cerca 

. Descrição Fonte Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Contratação de 
prestador de 
serviço para 
executar a 

construção de 
cerca de arame 
galvanizado e 

madeira de 
eucalipto tratado 

em áreas de 
preservação 

permanente (APP) 
e/ou reserva legal 
(RL) (incluso mão 

de obra e insumos) 

Valor 
Mediano 
Mercado 

Quilómetros 
(km) 12 R$ 

25.431,63 
R$ 

305.179,56 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS 

Esplanada dos Ministerios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 505, - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 

Telefone: (61)2025-9133 / 3542 - www.justica.gov.br  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO 
DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - 
SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ- MG. 

A União, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por rreio da Secretaria Nacional 

do Coifa umidor - SENACON, órgão da Administração Federal Direta a que se refere o art. 2°, inciso II, alínea "c", do 
Anexo 1 do Decreto n°9.150, de 04 de setembro de 2017, sediada na Esplanada dos Ministérios - Edificio Sede do Ministério 
da Justiça Brasilia - DF, inscrita no CNPJ n° 00.394.494/0100-18, doravante denominada CONCEDENTE neste ato 

representada pelo Presidente do Conselho Federal Gestor do Fundo de Desa de Direitos Difusos, Arthur Luis Mendonça 

Rollo, portador da Carteira de Identidade re 17.690.258 - SSP/SP, e do CPF/MF n° 258.783.058-36, residente e 
miciliado no SHS Quadra 6, Bloco B, Ap. 718 - Hotel Brasil 21 Convention, 72316-000, Brasília - DF, confonne 

Ábuições previstas na Lei n°9.008, de 21 de março de 1995, e na Portaria tf 1.488, de 15 de agosto de 2008, que aprova o 

Regánento Interno do CFDD e o Município de Luz - MG, inscrito no CNPJ tf 18.301.036/0001-70, doravante 

:denominado CONVENIENTE, neste ato representado pelo Pretito, Milton Duarte, portador da Carteira de Identidade n° M-
3.217-771, emitida pela SSP/MG e do CPF no 081.819.936-91, residente e domiciliado na Praça Rotary, 735, Nossa Sra. 

Aparecida, 35595-000, Luz - MG, resolvem celebrar o presente Convênio n° 852555/2017, gerado pelo Portal de Convênios 

S1CONV, de acordo com as normas contidas na Constituição Federal, na Lei n° 8.666, de 21.06.1993, no que couber, na 
Lei n° 9.452, de 20.03.1997, na Lei n° 13.408, de 26.12.2016 (LDO), no Decreto n" 6.170, de 25.07.2007, no Decreto n" 
6.428,, de 14.04.2008, no Decreto n° 93.872, de 25.12.1986, no que couber, na Portaria MJ n° 458 de 12.04.2011, bem 

'como na Portaria Intertninisterial MP/MF/CGU n° 424, de 30.12.2016 e suas alterações, e o constante no Processo n° 

08012.002570/2017-63, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto implementação de práticas conservacionistas que promovam o controle de 
processos erosivos e preservação da fauna e flora, visando revitalizar a nricrobacia do Ribeirão Estiva no Municipio de Luz/MG. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1- Constituem obrigações da CONCEDENTE: 

1.2;)  
LR 

13 38 
vo 

-9) 
Nzbane ; nte6e 

aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do Projeto; 

transferir os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, na forma estabelecido no 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, observada a disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes; 

coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, diretamente ou por rreio de outro 

órgla delegado, que desde já o CONVENENTE aceita; 

examinar e aprovar, quando propostos, as excepcionais reformulações do Plano de Trabalho, vedada a 

alteração da natureza do objeto pactuado; 

examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos da União abcados ao Convênio e de contrapartida; 

prorrogar, de oficio, a vigência do Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a 

prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

dar ciência ao CONVENENTE sobre quabuer situação de irregularidade relativa à prestação de contas do 

dos realTSOS envolvidos que moine suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas, caso não haja regularização 

no período de até trinta dias, contados a partir do evento; 

dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO ao Poder Legislativo do CONVENENTE, no prazo de 10 
(dez) dias da celebração do instrumento, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 

(dois) dias -úteis, facultando-se a commicação por meio eletrónico; 

designar no mínima um servidor responsável pelo acompanhamento e fiscaliração, no prazo de 5 (cinco) dias, 
da publicação do extrato do instrumento, em ato a ser publicado no Boletim de Serviço/MJ e inserido no Sistema de Gestão de 

'Convênios e Contratos de Repasse — SICONV, conforrre art 11 da Portaria MJ n°458, de 12.04.2011; 	• 

dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o 

iimprirrento dos prazos relativas à prestação de contas; e 

notificar o CONVENENTE previamente a inscrição como inadimplente no S1CONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instnmento, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. 

• 

II - Constituem obrigações do CONVENENTE: 

, 
' 	1) apresentar documentos comprobatorios ao atendimento das exigências estabelecidos na Lei n° 13.408, de 

26.12.2016 .(LD0), bem como-  das disposições contidas na Portaria Intenninisterial MP/MF/CGU n° 4242016, para fins de 

transparência dos recursos objeto deste Convênio; 

2) executar direta ou indiretamente os trabalhos necessários à consecução do objeto a que alude este Convênio, 

observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos; 

3) efetuar a restituição dos recursos transferidos pela CONCEDENTE, atualizados monetariamente, desde a 
data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos 

seguintes casos: 

3.1 — quando não executado o objeto do Convênio; 

3.2— quando não frir apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas; e 

3.3 — quando os recursos forem ~dos em finalidade diversa da estabelecido no Convênio; 

4) aplicar os recursos transferidos na Caderneta de Poupança, enquanto não empregados na sua finalidade; 
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recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação na Cad 
Poupança, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprováraieu 

1,1 - emprego na consecução do objeto deste Convênio, ainda que não tenha realizado aplicação; 

efetuar o recolhimento à conta da CONCEDENTE do valor corrigido da contrapartida pactuadNuando 

não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do convênio; 

propiciar, no local, os meios e as condições necessárias para que a CONCEDENTE, por meio do 

CFDD/MJ, possa realizar as inspeções; 

arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previclenciária ou social, acaso decorrente da execução do 

presente Instrumento; 

9) requerer, quando necessário, a prorrogação do prazo de execução previsto no Plano de Trabalho até 60 

(sessenta) dias antes do seu término; 

10) compatibilizar o objeto deste Convênio com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, 

estadual e fèderal, 

observar as disposições contidas no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, bem como aquelas 
consignadas na Instrução Normativa SECOM-PR n° 07/2014, referente às ações publicitárias atinentes a projetos e obras 
financiadas com recursos da União, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores público; 

aplicar, em local de destaque, a togomarca do Governo Federal e o minero do Convênio sobre produtos 
rados ou bens adquiridos com recursos deste instrumento, em conformidade com diretrizes da CONCEDENTE; 

movimentar os recursos por meio da conta bancária especifica para este Convênio; 

aplicar e gerir os recursos repassados por força deste Instrumento, inclusive os rendimentos de sua eventual 

aplicação na Caderneta de Poupança, bem assim aqueles oferecidos em contrapartida, em confionniciade do Plano de 

Trabalho, exclusiva e tempestivamente, no cumpi 	imeuto do objeto deste Convênio; 

facilitar a supervisão e fiscalização pela CONCEDENTE, permitindo-lhe, inclusive, o acompanhaneiato 
loco" e 'fornecendo; sempre que solicitadas, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Instrumento, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à aquisição e destilação dos equipamentos e 

materiais de consumo; 

16) permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do controle interno do Poder Executivo Federal, do 
Tribunal de Contas da União e da CONCEDENTE, aos processos, documentos, informações referentes a este Convênio e aos 
seus locais de execução, bem como a conta bancária em atendimento ao inciso XXXVI, da Portaria n° 424/2016; 

inserir cláusula nos contratos celebrados para a execução deste Convênio que permita o livre acesso dos 
servidores da CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas 

ntratadas, referentes ao objeto contratado; 

zelar pela conservação e manutenção dos bens adquiridos com recursos deste Convênio; 

19) assegurar a qualidade técnica das atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio; 

restituir eventual saldo de recursos à CONCEDENTE, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras, no prazo de até 30 (trinta) dias da conclusão, extinção, denuncia ou rescisão do presente Convênio; 

. 	.. 20.1 - autorizar a CONCEDENTE a solicitar, à instituição financeira albergante da conta corrente corrente, o 
resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

2i) incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos pela Portaria Intenninisterial 

MP/MF/CGU n° 424/2016, quando couber, 

22) registrar no SICONV, cada processo de compras e contratações de bens, obras e serviços, contendo, no 

mínimo, os seguintes elementos: 

22.1 - os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que justificam a sua desnecessidade; 

22.2 - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço; 

22.3 - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou obra; e 

22.4 - documentos contábeis relativos ao pagamento; 
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23) apresentar declaração expressa fniiada por representante legal do CONVENENTE, ou/ 
SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

„97 
z9, 

prever no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento 	que a  

responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada Caltãssta? 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer —a 

consecução do objeto conveniado; 

vedar o pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou a empregados públicos, integrante de quadro de pessoal 
do órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas 

hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado 
desvio ou, malversação de recursos públicos, irregularidade na ou ilegalidades na execução do Convênio, comunicando tal fato 

à CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 

cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União; 

27) observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas 
federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório 

uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17.07.2002, e do regulamento previsto no Decreto n°5.450, de 
31.05.2005, sendo utilizada, preferencialmente, a sua forma eletrônica; 

realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 
estação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial dos convênios, quando couber; 

registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estirado pela Administração para a execução 
do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos 

executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

providenciar e comprovar perante a CONCEDENTE„ imediatamente após a aquisição, a efetiva utilização 
dos- bens adquiridos no objeto pactuado, sob pena de adoção pela CONCEDENTE das medidas previstas na legislação 

pertinente; 
dar ciência da celebração do Convênio ao conselho local ou instância de controle social da área vinculada 

aoprograma de governo que originou a transferência, quando houver, 

notificar o recebimento dos recursos financeiros da União, no prazo de 2 (dois) dias úteis após, aos partidos 
políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais com sede em seu território, facultada a notificação por 

meio eletrônico; 

manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, pano recebimento pela União 
de manifestação dos cidadãos relacionados ao CONVÊNIO, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, 

zlamações e denúncias; 

34). eximir-se de estabelecer instrumentos com entidades impedidas de receber recursos federais; 

realizar consulta prévia da situação do prestador de serviços ou fornecedor junto ao Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS antes de solicitar a prestação de serviço ou a entrega de bem; 

inserir no SICONV, no prazo de 20 (vinte) dias da publicação do extrato do Convênio, a designação do 
responsável pela execução do objeto pactuado, contendo seu nome completo, cargo, telefones, endereço eletrônico e outras 
infOrmações que garantam a agilidade nos contatos, mantendo tais informações atualizadas; e 

disporobilizar em seu sitio oficial na Internet ou, na sua ãka, em sua sede, em local de ficil visibilidade, 
consulta ao extrato do CONVÊNIO, contendo pelo menos o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para sua execução, sendo facultada apenas a 
inserção, em seu sitio oficial na Internet, de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios do Governo Federal, 

disponível em .1.1nr .f ortal.convernos.  310V. br   

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
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Os recursos necessários á execução do objeto deste Convênio equivalem ao montante de R$ 354.445,99 
(trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) sendo que, 12$ 340.268,15 

-(11-ezentos e quarenta mil duzentos e sessenta e oito reais e quinze centavos) correrão à conta do orçamento 
da CONCEDENTE, Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD, por meio da Lei n° 13.414, de 10.01.2017, e RS 
14.177,84 (quatorze mil cento e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) provenientes da contrapartida 

do CONVENENTE, conforme abaixo discriminado: 

Recursos da CONCEDENTE: 

Programa de Trabalho: 14.422.2081.6067.0001 

Unidade Gestora: 200401 
e.' 

Gestão: 00001 	
‘4"b'eneniç.; ek  

Natureza da Despesa: 334041 

Fonte de Recursos: 0180300905 

Nota de Empenho n°: 2017NE800002 - emitida em 14.11.2017 

Valor RS 340.268,15 (trezentos e quarenta mil duzentos e sessenta e oito reais e quinze centavos) 

Recursos do CONVENENTE: 

Rubrica Orçamentária: 0904.18.541.0022.2.130.339030 

Natureza da Despesa: 339030 

Valor: RS 14.177,84 (quatorze mil cento e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

A CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Terceira, em favor do CONVENENTE, para 
conta especifica, vinculada ao Convênio, na Caixa Económica Federal, Agência n° 1747-7, Conta Corrente n°0060710176, 
onde serão movimentados, obedecendo ao cronograrna de desembolso em compatibilidade com o Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A movimentação dos referidos recursos será exclusivamente efetuada mediante 
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços por rreio de Ordem Bancária de 

insferéricia Voluntária— OBTV/S1CONV, ou para aplicação em Caderneta de Poupança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Excepcionabnente, mediante mecanismo que permita a identificação pelo banco, 
:Poderá ser reàlizado uma (ata vez no decorrer da vigência do instrumento o pagamento a pessoa fisica que não possua conta 
'bancária, observado o limite de RS 1.200,00 (um Se duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço. 

• 

. PARÁGRAFO TERCEIRO - A OBTV pano CONVENENTE permite a transferência de parte do recurso 
do convênio para uma conta de titula:idade do próprio CONVENENTE (que não é a couta especifica de convênio), para que 
determinados pagamentos possam ser efetuados. A OBTV poderá ser utilizada para o pagamento: 

De 1PVA e qualquer outro tributo não retido no Documento de Liquidação; 

Nos casos onde o fornecedor/credor pessoa fisica não tenha conta bancaria; 

• 	Em situações excepcionais existentes etc. 

Para utilizar este tipo de OBTV, o CONVENENTE precisa, previamente, ter permissão da autoridade máxiina 

' - ",da CONCEDENTE ou por alguém delegado por ela e, além disso, possuir limite de valor definido. Este tipo de OBTV atende 
ao disposto 'na Portaria hmtermáásterial MP/MF/CGU n" 424/2016, art. 52, § 2°, inciso Il. 

e- 
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Considera-se OBTV a minuta da ordem bancária de pagamento de despesa do convênio encaminhada 
virtualmente pelo SICONV ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAR, mediante autorização do Gestor 

- Financeiro e do Ordenador de Despesa do CONVENENTE, ambos previamente cadastrados no SICONV, 	,lio-ste r 

envio, pelo próprio SIM!, à instituição bancária que efetuará o crédito na conta corrente do beneficiário 	da despesk,\  
,, 

conforme Parágrafo Único do art. 3° do Decreto no 7.641 de 12.12.2011. 
 

\t, 	(.Q 	Al 
ccep.  

PARÁGRAFO QUARTO - Os recursos deste Convênio, que só poderão ser utilizados de akfifig,i2,soptlV 

previsão do Plano de Trabalho, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados em caderneta de 

poupança vinculada a conta especifica do Convênio. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os rendimentos apurados em aplicações serão, obrigatoriamente, computados a 

crédito do CONVÊNIO, por meio de instrumento apropriado, e aplicados, exclusivamente, no objeto deste Convênio, sujeitos 
às mesmas condições da prestação de contas, e não podendo ser computados como contrapartida do CONVENENTE, 

devendo ser solicitado à CONCEDENTE a autorização para a sua utilização, via SICONV. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não será admitido o aproveitamento de rendimento de aplicação financeira para 
ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado, em respeito à vedação expressa estabelecida no §12 do art. 

da Portaria Intemanisterial MP/MF/CGU n°424/2016. 

PARÁGRAFO SETIMO - A liberação da importância referida na Cláusula Terceira ar-se-á na fonra 

estabelecida no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho apresentado, em parcela única, sendo liberada 

no mês de dezembro de 2017, após a assinatura e a publicação do presente Convênio. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos financeiros desembolsados pelo CONVENENTE, a titulo de 
contrapartida;deverão ser depositados na mesma conta bancária específica deste convênio. 

' PARÁGRAFO NONO - Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no SICONV, 
no mínimo: 1- a destinação do recurso; 11 - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; W - o contrato a que 
se refere o pagamento realizado; IV - a meta, etapa ou fitse do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e V - a comprovação 
do recebimento definitivo do objeto do convênio, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis, 

conforme art. 64, § 30  da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424//2016. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE de eventual saldo de recursos 
à CONCEDENTE, por meio do SICONV, na data de conclusão ou na extiusão deste Convênio. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso seja necessário firmar parceria com Organização da 
Sociedade Civil para a realização do objeto do Convênio, a obrigatoriedade de que a parceria seja precedida da realização de 
processo seletivo de chamamento público ou concurso de projetos, nos termos do art. 51 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n° 424/2016, bem como, o CONVENENTE deverá observar as disposições contidas na Lei n° 13.019/2014 
que estabelece. o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua ciiopeiação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Rescindido, denunciado, extinto ou concluído o presente Convênio, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à CONCEDENTE, observada a proporcionalidade, no pra.zo, improrrogável, de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso não haja a regularização da pendência no prazo previsto, o 

ordenador de despesas da CONCEDENTE determinará a instauração da Tomada de Contas Especial do responsável, 
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procedendo ao registro de inadimpiência do CONVENENTE no Cadastro de Convênio do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal— SIAFI e no Cadastro Informativo de Crédito Não Quitado - CADEV. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PLANO DE TRABALHO  
JI 

.1...° te 

°kl 
 

inbagwv ese-71  
O CONVENENTE, para alcance do objeto pactuado, se obriga a cumprir o Plano de Trabalho especiaimente 

elaborado pelo CONVENENTE e aprovado pela CONCEDENTE, que passa a integrar este Convênio, independente/rente 

de transcrição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Excepcionahnente, admitir-se-á ao CONVENENTE propor a reformulação 

do Plano de Trabalho, que será previamente apreciado pela Secretaria Executiva do CFDD e aprovada pela autoridade 

competente, vedada, porém, a mudança do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integrará o Plano de Trabalho, projeto básico ou termo de referência, entendido 

corno tal o conjunto de elementos técnicos que defina os serviços e que possibilite a esti/nativa de seu custo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DO PESSOAL 

A utilização temporária de pessoal, que se tomar necessária para a execução do objeto deste Convênio, não 

configurará vinculo empregaticio de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária para 

a CONCEDENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em todas as ações de divulgação e/ou promocionais relacionadas com o objeto do presente Convênio será 

obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, observado o disposto no § 10 do art. 37 da Constituição 

deral Deverá constar, aEm do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Secretaria Nacional do Consumidor, o Conselho 

dera! Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos e a logomarca do Governo Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todo e qualquer material produzido, para ser impresso efou para divulgação, deverá 

ler autorização prévia do Ministério da Justiça e, após sua publicação, deverão ser destinados 3% (três por cento), até o limite 

de 100 (cem) cópias, de sua edição ao Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos - CFDD. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura, com 

eflcáéia condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, para a execução do objeto expresso no 
. plano de :Trabalho, podendo ser prorrogado, se houver interesse dos participes, mediante Termo Aditivo ou Despacho do 

;Presidente do Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, quando não houver recursos financeiros. 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Este convênio somente poderá ser alterado mediante proposta 
do CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, bem corno, solicitada por meio do SICONV, a ser apresentada 
à CONCEDENTE no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, sendo vedado o aditamento com intuito de 

alterar o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FLSCALIZAÇÃO 

É assegurada à CONCEDENTE a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e 

fiscalização sobre a execução local do objeto deste Convênio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica facultado à CONCEDENTE assumir ou transferir a execução deste 
Convênio, no caso de paralisação ou de &to relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço. 

, 	 PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente do valor e da modalidade do instrumento, é obrigatória a 

fiscalização ih loco quando não for possível aferir por meio exclusivamente documental o cumprimento do objeto ou quando 
uver indicio de irregularidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos deverá 
deSignar iio u'iniur0 um servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias da publicação do 
extrato do instrumento, cm ato a ser publicado no Boletim de Serviço/MJ e inserido no SICONV. O ato de designação deverá 
indicar os respectivos suplentes, que assumirão as incumbências dos titulares em seus afastamentos e impedimentos legais. 

CLÁUSULA DECIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa do estabelecido neste instrumento, 
ainda que em caráter de emergência, com posterior cobertura, e especialmente as que se destinam a: 

cobrir/efetuar despesas a titulo de taxa de administração, gerência ou similar, bem corno de contratação de 
pessoal a qualquer título, exceto de serviços de terceiros, diretamente vinculados à execução do objeto do Convênio; 

realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Instrurnento, ou atribuir-lhe efeitos fmanceiros 

etroativos; 

	

: 
	c) efetivar despesas com multas, juros ou correção monetárias, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos 

foia.do praz); 

. .d) efetuar despesas relativas à prestação de serviços de consultoria, assistência técnica, ou assemelhado, por 

servidor:  ou ernpregado público da Administração Pública, que pertença, esteja lotado, ou em exercício no quadro funcional de 
qualquer dos participes ou de qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública; e 

	

t r. 	• e) debrar de realizar processo seletivo de charmrnento público ou concurso de projetos, para fins de escoa de 
Organização 'da Sociedade Civil, nos temos do art. 51 da Portaria Inierministerial MP/IvfF/CGU n° 424/2016 e 
das disposições contidas na Lei n° 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE fica obrigada a apresentar a Prestação de Contas Final dos recursos orçamentários e 
financeiros transferidos pela CONCEDENTE, dos recursos de Contrapartida e os de rendimentos apurados em Caderneta de 
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Poupança, para verificação da comprovação do cumprimento do objeto e uso dos recursos públicos, que deverá ser constituída 

dos seguintes documentos: 

'to 

a) relatório detalhado do cumprimento do objeto; 	 (f 	ris 

declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos, quando fino caso; N„ 4e  \ 
d) relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

e) relação dos serviços prestados, quando for o caso; 

O comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados, se for o caso, à conta indicada 

pela CONCEDENTE; e 

g) termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos relacionados 
a este Convênio pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que for aprovada a prestação de contas. 

FARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas deverá ser apresentada 
à CONCEDENTE, obrigatoriamente, via SICONV, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do 

cisente Convênio ou a conclusão da execução do seu objeto, o que ocorrer primeiro, conforme art. 59, inciso TU 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU n°424/2016. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprirnento do prazo para a prestação de contas, previsto no Parágrafo 
Primeiro desta cláusula, obriga a CONCEDENTE a estabelecer o.prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no arreado financeiro, atualizados 
Monetariamente. Se ao término do prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas nem devolver 
os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadirnplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará 

, 1. o firto ao órgão de contabilidade analítica deste Ministério, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele 
arganiento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, 
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome 
do CONVENIENTE e devidamente identificados com referência ao título e número deste Convênio, bem corno com o atesto 

de recebimento...do material e/ou serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os comprovantes originais das despesas Serão mantidos em arquivo, em boa 

ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da data em que fim apresentada ou do decurso do prazo para a apresentação de contas, fado o qual 

poderão ser incinerados mediante termo, no termo do § 30, da Portaria InterninisterialMP/MF/CGU n° 424/2016. 

PARÁGRAFO QUENTO - Obriga-se o CONVENENTE a apresentar, por cópia autenticada, todo e 
qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério 
da CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso de violação ao disposto neste Parágrafo, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos temos da alínea "c" da Cláusula Décima 
Segunda deste Instrumento, na hipótese da não-remessa do documento no prazo estipulado na respectiva notificação de 

• 
cobrança. 

_PARÁGRAFO SEXTO - Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 

daliiveis para re.  gularização da pendência ou reparação do dano, a CONCEDENTE registrará o tto no SICONV e adotará as 
*.providéiicias necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade 

setorial de contabilidade para os devidos registros de sua competência.. 
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Ç1/4 	 
Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção desteNlAgunie4,1/1  

o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, sob pena cia irdata 

instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, é obrigado a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO 

NACIONAL: 

a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados; 

b) o valor total transtrido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na fama da legislação aplicável 

aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos: 

b. I) quando não for executado o objeto da avença; 

quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas final; 

quando os recursos foremutilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio; 

c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inideineos ou impugnadas, atualizado 

monetariamente e acrescido de juros legais; 

d) o valor correspondente ao percentual da contrapartida pactuada, não aplicado na consecução do objeto 

nveniado, na forma prevista do Plano de Trabalho, atualizado monetariamente; e 

e) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, não tiver o seu emprego comprovado na consecução do objeto, 

ainda que não tenha havido a aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Convênio poderá ser rescindido, automaticamente, por inexecucão total ou parcial de quaisquer de suas 

cláusulas ou condições, ou pela supeneniência de norma legal ou evento que o tome material ou tnnalmente inexequível e, 

particularmente, quando constatadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

• 
	 b) aplicação dos recursos no mercado financeiro, excetuadas as autorizações especas contidas em legislação 

norrm federal; e 

falta de apresentação dos Relatórios de Execução Técnica e Físico- financeira aprovada pelo órgão 

. competente para tal, e da Prestação de Contas no prazo estabelecido. 

a ocorrência de inexecução financeira pelo CONVENENTE, caracterizada quando, após 180 (cento e 

oitenta) dias da Iteração da primeira ou única parcela financeira do repasse pela CONCEDENTE, não restar comprovada a 

realização de nenhuma despesa atestada e atrida sequer parcialmente. 

PARÁGRAFO .PRIMEIRO - Este Convênio poderá, ainda, ser denunciado pelos partícipes, observado o 

aviso de, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do ténnino da execução estabelecida no Plano de Trabalho, findos os quais será dada 

publicidade do ato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em rescisão 

deste Convênio, ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este Instrianento, 

creditando-se-lhe, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo período. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Com a celebração deste CONVÊNIO, fica a CONCEDENTE autorizado 

"pelo CONVENEN'TE a solicitar, junto à instituição financeira albergante da conta comente específica, a transtrência dos 
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recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendara-ritos, para a conta única do Tesouro Nacional, caso os 
recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam o CONVENENTE e a CONCEDENTE obrigadas a divulgarem em seus 

iespectivcis sinos eletrôrricos institucionais, as informações referentes a valores devolvidos, bem com a causa da devolução, nos 
casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento. 

(e:s\ 

!icti 2/ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES 	 pe,w 

Caberá ao CONVENENTE a titularidade dos bens remanescentes, entendidos coma equipamentos ou 

materiais adquiridos com recursos do Convênio para a consecução de seu objeto, mas que a este não se incorporam. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONVENENTE deverá promover o registro contábil e patrimonial dos 

bem, assim corno sua efetiva guarda e utilização nos fins pretendidos com a celebração deste Convênio, mesmo após sua 

ência. 
• 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Até que seja aprovada a prestação de contas, ficarão sujeitos à reversão para 

a CONCEDENTE todos os bens que não sejam empregados tempestivamenae pelo CONVENENTE nos fins pretendidos 

com a celebração deste Convênio, inclusive os bens eventuairrenie custeados com recursos da confrapartida, respeitada a regra 
de proporcionalidade dos recursos de repasse e de contrapartida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito de verificação da tempestividade de que trata o parágrafo segundo. 

avaliação das razões apresentadas pelo CONVENENTE, será considerado o lapso temporal decorrente entre a data da 

aquisição do bem e .a data a partir da qual seu não emprego demonstrar prejuízo ao akance dos fins pretendidos com a 

celebração deste Convênio. 

. 	 PARÁGRAFO QUARTO - Caso verifique-se o não emprego tempestivo dos bens, . 	. 
a CONCEDENTE aplicará multa sobre o responsável do CONVENENTE, no montante de 1% (um por cento) sobre a sorna 

do valor total de 'aquisição dos bens de referência por mês de internpestividade verificada, sem prejutzo da ciência cabível aos 
gãos de controle, Advocacia-Geral da. União e Ministério Público Federal, para fins de apuração de irregularidade ou 

.galidade, suspeita de crirne ou improbidade administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DÚVIDAS 

As dúvidas suscitadas pelo CONVENENTE na execução deste Convênio serão dirimidas 

pela CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS 

' 	. Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como realizadas se entregues 
pessoalmente,. com atestado de recebimento, por meio eletrônico, com notificação de "recebido", por oficio postado, com 
notificação de Aviso de Recebimento, ou por notificação via Portal de Convênios — SICONV ou pelo Sistema Eletrônico de 

'informações — SEI/M.1. 
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ePARÁGRAFO PRIMEIRO - As connmicações dirigidas ao CON'VENENTE deverão ser 
encr 	as ao (c., 

' I 
seguinte endereço: Praça 16 de Março, 172, Sala 2, Centro, 35.595-000, Luz- MG. 

 

tirLi . 
‘f,5  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas à CONCEDENTE deverão ser ‘ittMguçsix 

seguinte endereço: Ministério da Justiça, Bloco 'T', Edificio Sede, 5° andar, salas 503 e 505, Esplanada dos Ministérgs, 

70064-900, Brasfiia - DF. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de endereços, e-mail ou número de telefone, de qualquer das 

partes, deverão ser imediatamente comunicadas ao outro por escrito. 

aÁusum pÉcimA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Instrumento será efetuada, em extrato, no Diário Oficial da União, que será 

nrovidenciada pela CONCEDENTE, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do art. 32 

, Portaria Inlerministerial MP/MF/CGU n°424/2016. 
' 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Eventuais dúvidas, casos omissos ou outras questões decorrentes deste Convênio, quando não solucionadas 
pela via administrativa, serão submetidas à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Pública Federal, da 
Advocacia-Geral da 'União, e, caso necessário, à jurisdição da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal 

E por estarem de comum acordo, fM o presente instrumento assinado eletronicamente pelos participes com as 
teste/inhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais 

A ilton Duarte 
Prefeito do Município de Luz - MG 

Arthur Luis Mendonça Rollo 
Presidente do Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos 

SENACON/MI 

Testemunhas: 

Carlos Chagas Ferreira de Souza 
CPF: 782.025.581-15 
Cl: 874689- SSP/MS 

Helen Cristina de Assunção Cardoso 
CPF: 723.523.961-15 
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se0. 	Documento assinado eletronicamente por AILTON DUARTE, Usuário Externo, em 28/12/2017, às 1120, 

	

t egr2 	conforme o § 1° do art. 6° e art. 10 do Decreto n°8.539/2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR LUIS MENDONÇA ROLLO, Secretário(a) Nacional do 
Consumidor, em 28/12/2017, às 20:00, conforme o § 1° do art. 6° e art. 10 do Decreto n° 8.539/2015. 

	

caíi 	Documento assinado eletronicamente por HELEN CRISTINA DE ASSUNCAO CARDOSO, Chefe da Divisão 

	

un 	de Seleção e Monitoramento de Projetos de Direitos Difusos, em 28/12/2017, às 21:10, conforme o § 1° do art. asse:s 

	

gettênica 	  6°c art. 10 do Decreto n°8.539/2015. 

1. 

 , Seilij L--2, Documento assinado eletronicamente por CARLOS CHAGAS FERREIRA DE SOUZA, Analista Técnico t2j 
""Ura 	Administrativo (ATA), em 28/12/2017, às 21:13, conforme o § I° do art. 6°c art. 10 do Decreto n° 8.539/2015. dm:Omita 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hflp://sciautentica.mj.gov.ta informando o código verificador 
5671718 e o código CRC IICEB19B 
O trâmite deste documcnto pode ser acompanhado pelo sitie hgp://www jws..1..&gov..br/acesso-a-sistemas/protocob e 
tem validade-de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referência: Proce ss o 88 08012.002570/2017-63 	 5E1 n2 5671718 
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N°249, sexta-feira, 29 de dezembro de 2017 

contar de sua assinatura, improrrogével. Empresa: AC DISTRIBUI. 
DORA1MP. E.EXP. EIRELI•ME • CPNJ: 05.508.816/0001-44. Dos 

itens registrados: do 135 ao 184. Valor: IS 77.359,90 (setenta e sere 
mil trezentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos). Data de 
Assinatura: 21/11/2017. 

' 	Ata de Registo de Preços ir 1722017 do Pregão Eletrônico SRP n° 
10/2017 - FUNAI/CR Alto Puno. PTCCES50 ai' 08779.000020201/-
48. Objeto: aquisição de materiais para manutençio de bens imó-
veis/instalaçães, eletico e eletrônico, proteção e segurança ocos-

dicionament0  e embalagem, manobra e patrulhamento, copa e co-
zinha, conforme O edital c seus anexos. Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura, improrrogável. Empresa: CONSULTEC CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CPNI: 08.828.144/000142. Dos 
tens registradas,  do 278 ao 293. Valor: RS 54.871.90 (cinquenta e 

quatro mil oitocentas e setenta e um reais e noventa centavos). Data 
de Assinatura: 21/11/2017. 

Ata de Registro de Pregos rt" 173/2017 do Pregão Eletrônico SRP 
10/2017 - FUNAI/CR Alta Punis. Processo io 08779 0000202017-
48. Objeto, aquisição de materiais para manutenção~ tfins 
veistinstalaçães, elétrico e eletrônico, proteção e segurança, aros-
dicionomento e embalagem manobra e pauulhamento, copa e co-
nnho, conforme o edital e seus anexos. Vigência: 12 (doze) meses, a 
contas dessa assinatura, irnprorrogítvel. Empresa: MARIA NONO-
DE MOTA DE ARAÚJO MEI • CPNJ: 26.338.358/0001-12. Dos 
itens registrados: do 01 ao 24 e do 307 ao 332. Valor: RS 331.734,15 
trezentos e trinta e um mil setecentos e trinta e quatro reais e quinze 

centavos). Data de ASSillaált: 21/11/2017. 

Ata de Registro de Preços e 174/2017 do Pregão Eletrônico SRP n' 
10/2017 - FUNAI/CR Alto Parus Processo rt 08779.0000202017-
48. Objeto: aquisição de materiais para manutenção de bens imó-
veis/instalações, elétrico e eletrônico, proteção e segurança, econe 
dicionamento e embalagem, manobra e patrulhamento, copa e co-
enha conforme o edital a seus anexos. Vigência: 12 (doze) meses, a 

contar de sua assina*, improrrogável. Empresa DF MAQUINAS E 
FERRAMENTAS EIRELI - ME - CPNJ: 21./93.208/000145. Dos 
tens registrados: do 25 ao 134; do 185 na 263; tens 274, 275. 276, 
272 e do 294 ao 305 . Valor: RS 805.002,00 (oitocentos e cinco mil 
e dois reais). Data de Assinatura: 21/11/2017. 

Ata de Registro de Prego n' 1752012 do Prega° Eletrônica SRP n" 
10/2017 • FUNAUCR Alto Puma. Processo • 08779 000020/2017-
48. Objeto: aquisição de materiais para manutenção de bens imo-

-vais/instalações. elétrico e eletrônico. proteção e SeElnania, mos" 
dicionamento e embalagem, manobra e paul/imensa. copa e co-
zinha, conforme o edital e seus anexos. Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura improrrogável. Empresa: CCK COMER-
CIAL EIRELI - EPP - CPNJ: 22.065.938/0001-22. Dos itens re-

' eisirarbs: 271, 272, 273. 333 e 334. Valor RS 112.350,00 (cento e 
doze mil trezentos e cinquenta reais). Data de Assinatura: 

' 	21/11/2017. 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE 11-PAFtANÁ 

RETIFICAÇÃO 

Retificar o Extrato da Ata de Registro de Preços ro' 168/2017 
Pregão Eletrônico SRP n' 3/2017 • COOPICUÇÁ10 Regional de 

Paraná, publicado no Diário Oficiai da União e 247, de 27 de 
dezembro de 2017. página 106, ser* 3, onde se lê: "Do item re-
gistrado: OT, leia-se: 'Do item registrado: 17". 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE KAYAPÕ 
SUL DO PARA 

EXTRATO DF. TERMO ADITIVO N:„ 2/2017 UASC 194044 

Número do Contrato: 131/2015. 
N" Processo. 08111060025201552 
DISPENSA hl' 62/2015. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DO 
INDIO -.CPF Contratado: 35511303100. Contratado: GILSON COT-
TA DE SOUSA -.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato e 131/2015. por mais 12 (doze) meses Fundamento Legal: Lei 
n° 8.666/93 e suas respectivas alterações. Vigência: 07/10/2017 a 
06/102018. Valor Total: R539.075,00. Fonte: 100000000 • 
2017NE800004. Data de Assinatura: 06/10/2017. 

(SICON - 26/12/2017) 194035-1920e-20I 71(P-800011 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

Diário Oficial da União - Seeao 3 	 ISSN /677-7069 	 125 

SECRETARIA NACIONAL DE JUS7ICA 

DEPARTAMENTO DE POLITICAS DE JUSTIÇA 

COORDENAÇÃO DE ENTIDADES SOCIAIS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espétie: Segundo TEMO Aditivo AO Acordo de Cooperação Fe-

derada. Processo n°: 08099.008555/2015-54. 

PARTICIPANTES: 0 Ministério da JUSIiipft e Segura/IP Pública re-
presentado pela SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, CNPJ n' 
00.394.494/0013-70, e o Secretaria de Estado de Segurança Pública 

de Rareia/a. CNPJ ri' 07.696.095/000129. 

Objeto: Prorrogação da vigência do presente Acordo de Cooperação 
Técnica e a adequação do cronograma de execução dos recursos do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública (Mexo 1). 
DATA DA VIGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: I°  de 

janáro de 2017 31 de dezembro de 2019, podendo o pado ser 
alterado, aditado ou rescindido a qualquer tempo, mediante prévia 
comunicação formal, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 
SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GALLORO, Se. 

crelitio Nacional de Justiça, CPF 	102.735.048-86 e GIULIANA 

NICOUNO DE CASTRO, Secretária de Estado de Segurança Pública 

de Roraima, CPF e° 029.065.959-00. 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo Ao Acordo de Cooperação Fe. 

desativa. Processo a': 08099.008511/2015.24. 

PARTICIPANTES: O Ministério da Justiça e Segurança Pública, re-
presentado pela SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, CNN ri' 
00.394.494/001340, ao Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania 

do Estado de Rondónia, CNPJ 	04.793.055/0001.57. 

Objeto: Prorrogação da vigência do presente Acordo de Cooperação 
Técnica e a adequação do cr000granta de execução dos recursos do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública (Mexo I). 
DATA DA VIGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: 1' de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2019, podendo o pacto ser 
alterado, aditado ou rescindido a qualquer tempo, mediante prévia 
comunicação formal, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 
SIGNATÁRIOS: SILVANA HELENA VIEIRA BORGES. Secretaria 
Nacional de Justiça Substituta, CPF n°301.850.331-72 e LIOBERTO 
UBIRAJÁRA CAETANO DE SOUZA, Secretário de Segurança, De-

fesa e Cidadania do Estado de Rondónia, CPF n° 532.637.740-34. 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo Ao Acordo de Cooperação Fe-

derativa. Processo n°: 08099.008490/2015-47. 
PARTICIPANTES: O Ministério da Justiça e Segurança Pública, re-
presentado pela SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, CNPJ n' 
00.394.494/0013.70, e o Ministério Público do Estado da Paralbri, 

CNPJ 5' 09284.001/0001-80. 
Objeto: Prorroga* da vigência do presente Acordo de Cooperação 
Técnica e a adequação do cronograms de execução dos recursos do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública (Anexo I). 
DATA DA VIGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: 1° de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2019. podendo o pacto ser 
alterado, adindo ou rescindido a qualquer tempo, mediante prévia 
comunicação formal, com antecedência mlnima de 30 (trinta) doas. 
SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GALLORO, Se-
cmiuio Nacional de Justiça CPF 102.735.04846 e FRANCISCO 
SER.ÁPHICO FERRAZ DA NOBREGA FILHO, Procurador-Geral 

de Justiça. CPP ri' 031.646.37446. 

08012002570201763 Concedente: MINISTEFUO DÁ JUSTICA, Técnica e a adequa* do cronograma demo** dos recursos do 

Processo 087730001632017. Objeto: Locação do Imóvel CTL Irai 	controle de processes ero 'vco e preservação da Uma e ono, 'ando DATA DA 'AGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: i• de 
jato: Implementação de práticas conservacioristas que dor., o 

. 	pelo vicioso 00032017122900125' 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 22017 • IIASG 194047 

Número do Contraio: 80/2016. 
PrOC1159): 081211000030201667. 

PREGÃO S1SPP N• 4/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL 
DO INDIO -.CNP/ Contratado: 11967535%0152. Contratado : SC 
SEG SERVICOS ESPECIALIZADOS -LTDA. Objeto: Prorrogação 
do prezo dg vigência do Contrato n• 80/2016, par mais 12 Ocas) 

meses. Fundamento Legal: 	n5  8.656/93 e suas respectivos al. 
tenções. Mgência 27/09/2017 a 24/092018. Valor Total: 
R535.925,72. Fonte: 100000000 • 2017NE800016. Data de ASSina-
tiara: 27/09/2017. 

(S1CON e 28/12/2017) 194035-19208-2017NE800011  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NI' 1/2017- IIASG 194047 

Número do Contrato: 81/2016. 
Pmgessa: 08128000030201667. 

PREGA° S1SPP N` 4/2016. Contratante: FUNDACAO NACIONAL 
DO INDIO -.CNPI Contratado: 11967535003152. Contratado: SC 
SEG SERV1COS ESPECIALIZADOS -LTDA. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato á' 812016, por mais 12 (doze) 
meses Fundamento Legal: Lei á' 8.666/93 e suas respectivas al-
terações. Vigência: 27109/2017 a 26/09/2018. Valor Total: 
R534.096,92. Fonte: 100300000 • 20171%1E800094. Data de Assina-
nora: 27/09/2017. 

(SICON .28/1212017) 194035-19208-2017NE100011 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2011 - 	194047 

Número do Contrato: 82/2016. 
Ir PrOCC510' 08128000030201667. 
PREGÃO SISPP NI° 4/2016. Contratante; FUNDACAO NACIONAL 
DO INDIO -.CNPJ Contratado: 11961535000152. Cornado : SC 
SEG SERVICOS ESPECIALIZADOS -LTDA. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n' 82/2016, por mais 12 (doze)
meses Fundamento Legal: Lá e' 8.666/93 e suas respectivas al-
terações. V'gênáa: 27/09/2017 a 2909/7.018. Valor Total: 
P52661 1,32, Fonte: 100000000 • 2017NE800090. Data de Assina-
tira: 27/09/2017. 

(SICON - 28/12/2017) 194035-19208-2017NEW/0011  

COORDENAÇÃO REGIONAL DO MÉDIO PURUS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICrEAÇÃO PF7/2017 UMG 194048 

PrOCCSSO' 08116000194201712 . Objeto: Contratação de pessoa ju-
Mos especializada em comercializa* de Materiais de Caça e Pes-
ca visando atender as necessidades da Coordenação de Frente de 
Proteção Etnoambiental Madeira Punis Total de Itere Licitados: 
00016. Fundamento Legal: An. 24°, Inciso LI da Lei re 8.646 de 
21/06/1993.. Justificativa Serviços de valor até 10% (dez por cano) 
do limite previsto na afinei "a", do inciso II do orago 23 da Lei 
8.666. Declara* de Dispensa em 03/11/2017. DANIEL ROCHA 
CANGUSSU ALVES. Coordenador Fpa Ratifica* em 27/12/2017. 
LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA NETO. Coordenador Regiam/. 
Valor Global: Ri 7.995,00. CNPJ CONTRATADA : 
21.497.734/0001.06 M D. S.DE SOUZA OLIVEIRA • ME. 

(SIDEC - 28/12/2017) 194048.19208.2017NE800011 

EXTRAIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'92017 UASG 194048 

Processo 08116000193201760 Objeto Aquisição de materiás de 
acondicionamento em embalagem .bombons plástica para combus-
M.el (50, 100 e 200 litros), caixa plástica térmica saco de rafia e 
outros Total de Itens Licitados: 00307. Fundamento Legal: An. 24', 
Inciso II da Lei ri' 8.456 de 21/06/1993.. Justificativa: Compras de 
valor até 10°4 (dez per cento) do limite previsto na afinei "C, do 
incisa tido aniso 23 Declara* de Dispensa em 30/11/2017. DA-
NIEL ROCHA CANGUSSU ALVES. Coordenador Fpe Madmu. Ra-
nficação em 27/12/2017. LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA NE-
TO. Coordenador Regional. Valor Global: RS 7.920.00. CNP' CON-
TRATADA 21.497.734/0001-06 M. D. SOE SOUZA OLIVEIRA • 
ME. 

(S)DEC e 28/12/2017) 194048-19208-2017NE800011  

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo Ao Acordo de Cooperação Fe-
derativa, %COMO n': 08099.008489/2015.12. 

PARTICIPANTES: O Ministério da Justiça e Segurança Pública, re. 
resentado Ia SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, CNP/ ri° 

00.394.494/0013-70, e o Secretaria de Estado de Justiça c Segurança 
EXTRATO DE CONVÊNIO Pública do Mato Grosso do Sul. CNP! it" 03.015675/0001-40. 

Espécie: 	Convênio 	N• 	852555/2017, 	14' 	Processo. 	Objeto: Prorroga* da vigência do presente Acordo de Ccoperaçb 

28/12/2017. CLECI FERNANDES DOS SANTOS. Ass. Adroinis- 	340.268,15, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 201.2.1E800002, 	
comunicação formal, com antecedência ininima de 30 (trinta) dias. 

nativo. Ratificação em 28/12/2017 RAFAEL OLIVEIRA DE AV1. 	
Valor: R5 340.268,15, PIRES' 109367. Fonte Recurso: 0180300905, SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GALLORO, Se. 

TRATADA • 063.163.390-34 LINDOMAR ALBERTO PREUSS. 	slogan: zedurzol7. Signatários: Concedem: ARTHUR LUIS 
LÀ. Coord. Reg. Substituto. Valor Global: RS 30.000.00. CPF CON- 	ND: 33404123, Vigência: 28/12/2017 a 28/122019, Dam de Ase 	cretiaio Nacional de Justiça, CPF ne  102.735.048-86 e ANTONIO 

MENDONCA ROLLO CPF n• 258 783.05826. Conveneme: AIL. CARLOS VIEIRA, Secretária de Estado de Justiça e Segurança Pu. 

(S1DEC - 28/12/2017) 194035-19208.2017NE8013011 	 TON DUARTE CPF n• 081.819.936-91. 	 blica do Estado do Mato Grosso do Sul, CPF o' 475.533671.68 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wwwin.gov.tearenticidsdelterl, 	
Documento assinada digitalmente conforme NI? n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o 

, 	 Infraessnmin de Chaves Publicas Brasileira • ICP.Brasil 

Convencem MUNICIPIO DE LUZ CNN n 183010360001 	Ministério da Justoça e Segurança Pública ( 

Inciso X ds 	ne 8.666  de 21/°6/1993- Insdficedva,  A" 24  inciso 	Valor Total: ES 354.445,99. Valor de Como** RS 14.177,84, 	 . 

X da lei nr 8.666 de 21/06/1993. Declara* de Dispersa  em 	Valor a ser transferida ou descentralizado por exercido 2017 • RS 	attarad°' aditado ou tenemeidn a  qualquer tempo, mediante Previa  

INFAMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' SY2017 *SC 194027 

FIS Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal Ars 24°, 	revitalizar a • robacia dr% Ribeirão Estiva no Munacipso de Lvolir../MG, 	janeim de 2017 a 31 de dezembro de 2019, podendo o pacto ser 
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CRONOGRAMA DE FíSICO FINANCEIRO 

Meta/Etapa 
2018 2019 

TOTAL 
Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. Jan. Fev. Mar. Abr 

M
et

a
  1

 

E
ta

pa
  1

.1
 Quant. 

(unidade) 1 -- - - - - - - - - - 1 

Valor R$ 
563,33 

- - - - - - - .. - - - R$ 
563,33 

Acumulado 100% - - - - - - .. - - - 100% 

"I 

49 

â3 

E
ta

pa
  2

.1
 

Quant. 
(km) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 

Valor R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
306.179,66 

Acumulado 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% . 8,33% 8,33% 100% 

TOTAL R$ 
26.994,96 

RE 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

RE 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

RS 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

R$ 
26.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
305.742,89 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 18.301.036/0001-70 

RUA 16 DE MARÇO, 172- CENTRO - LUZ - MG 
FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Ema!!: meioambiente@luz.mg.gov.br  
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EDITAL DE LICITACÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 052/2018 de 09.04.2018 

CONCORRÊNCIA N° 001/2018 DE 09.04.2018 
FUNDAMENTO E BASE .111RlDICAILEGAL: Artigos: 2°, 6, inciso VIII, alínea a, 70,  10 inciso H, 
alínea a, 22 c/c art. 45 § la inciso 1. da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MINAS GERAIS, torna público que realizará licitação 
Processo n".052/2018 na modalidade de CONCORRÊNCIÃ N0001/2018 tendo por finalidade a 
seleção e contratação de empresa especializada de prestação de serviços, para construção /instalação 
de cerca em propriedades rurais, em atendimento projeto "CONTRATAÇÃO DE PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRU-
ÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TER-
MOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO 
DE LUZ/MG,CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-
PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR IN-
TERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO 
DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE 
LUZ/MG. 

De acordo com o que se encontra definido na especificação no plano de trabalho e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto Municipal N°: 2.421/2018 de 05 de Janeiro de 
2018, tona público aos interessados, que estará reunida no dia 14 de Maio ás 08:00 ,sito à Av. Laer-
ton Paulinelli,153 Bairro Monsenhor Parreiras, Luz - MG, a fim de receber, abrir e examinar os 
envelopes de documentação e, havendo condições legais, propostas de preços de empresas que preten-
derem participar da Licitação na Concorrência Pública n." 001/2018. Tipo Menor Preço Global, sob 
a forma de execução indireta, conforme faculta a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alte-
rações; a Lei Complementar Municipal N° 022/11, de 11/07/2011 e o Decreto Municipal n°. 
1.229/11 de 21.09.11 e suas alterações subseqüentes e legislação correlata e demais exigências deste 
Edital. 

Critério de aceitabilidade: nos termos da legislação vigente os valores/preços máxi- 
mos unitários para prestação de serviços serão os constantes na planilha orçamentária (anexo I deste 
edital). 

Serão desclassificadas a proposta que: 
Não atender á exigências deste Edital 
Apresentar preço superior ao valor orçado pela Administração (RS 305.742,89 trezentos e 
cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos) ou manifestamente 
inexeqüíveis. 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope d" 
01) e PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n" 02) deverão ser entregues áté às 08:00 horas do dia 
1.4 de Maio de 2018, na Sala de Licitações, situada à Av, Laerton Paulinelli, 153 - Bairro Monsenhor 
Parreiras - Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ - MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Ema!!: meioambiente©luz.mg.gn,  

te‘Pn 
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1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem corno objeto "CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE 
CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO 
PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICíPIO DE 
LUZ/MG CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-
PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR IN-
TERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO 
DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE 
LUZ/MG. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com a(s) Ordem(ns) de Serviço e o cronograma físico-

financeiro. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus 

anexos. 
2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, recupera-
ção judicial, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, consórcio, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Luz/MG, 

bem como aqueles constantes do art. 90  da Lei Federal n°8.666/93. 
2.3 Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam 
suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas; 
2.4 — Empresa, cujo(s) sócio(s) ou Responsável(eis) Técnico(s) tenha(m) participado da elaboração de 
qualquer dos projetos/plano de trabalho referente esta licitação. 

3 — DOS ENVELOPES 

3.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar os documentos de habilitação e a pro-
posta de preços em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados externamente apenas 
o conteúdo, o número da licitação, o nome e endereço da participante, conforme abaixo: 

CONCORRÊNCIA N°001/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
ENVELOPE N° 1 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS - LUZ — MG 

FONE: (037)3421-3030. FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Ema!!: meioambiente®luz.mg.gov  
Q• "I' we  
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Razão Social da Proponente 
CNPJ (MF) 
Endereço completo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CONCORRÊNCIA N° 001/2018 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social da Proponente 
CNPJ (MF) 
Endereço completo  

3.1.1 Deverão constar nos Envelopes n°01 e n°02 os documentos especificados, respectivamente, nos 

itens 4 e 5. 

3.1.2 — 	Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela Comissão 

Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 

. . 4 - DA HABILITAÇÃO 

4.1 — No envelope de HABILITAÇÃO (envelope n°01), a licitante deverá apresentar os documentos 

abaixo: 
4.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício. 
4.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes — CNPJ, relativo à sua sede. 

4.1.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

4.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Divida Ativa, tributos administrados pela 

Receita Federal e Previdência Social), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

4.1.5. Prova de regularidade (CNDs — Certidões Negativas de Débito) relativa ao FGTS (expedida 

pela Caixa Econômica Federal). 
4.1.6.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 	CNDT- expedida através do site: 

(www.tstjust.com.br); 
4.1.7. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

expedida no máximo a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame. 
4.1.8. Certidão de registro e quitação de profissional emitida pelo CREA (Conselho Regional de En- 
genharia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da empresa e do profissional responsável 

técnico. 
4.1.9. Comprovação de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista para entrega 

Cia.próposta, vínculo com o Responsável Técnico indicado para execução desta obra, comprovado por 
contrato social, mediante registro em carteira de trabalho ou por contrato particular de prestação de 

serviços com reconhecimento de firma. 
4.1.1 O. A licitante deverá apresentar, declaração de no mínimo um atestado de capacidade técnica, ou 

mais, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado em nome do profissional indi-
cado como Responsável Técnico da licitante para execução desta obra, devidamente registrado no 
CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), emitida 
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pelo CREA ou CAU, que comprove( m) ter o profissional executado serviço(s) compativel(is) em ca-
racterísticas, complexidade tecnológica e operacional como descrito neste edital. 
4.1.10.1 A licitante deverá apresentar como fim de comprovação do item anterior 4.1.10, ao menos 
atestado técnico que comprove que a realização de construções de barraginha, cercamento em seu  
histórico. 
4.1.11. A comprovação da cláusula 4.1.10 será através de Atestado Técnico Profissional em nome do 
engenheiro civil Responsável Técnico da licitante, comprovando ter o mesmo executado obras e servi-
ços da mesma natureza dos aqui licitados. 
4.1.12. Comprovação de visita técnica ao local da obra. 
4.1.12.1. A visita deverá ser agendada até o dia 04 de Maio de 2018, por solicitação através do e-mail 
meioambiente@luz.mg.gov.br  ou através do telefone (37) 3421-3030 — ramal 42, de 07 às 17 horas. 
4.1.12.2. A visita deverá ser feita pelo Responsável Técnico (RT) da licitante detentor dos atesta-
dos ou por profissional qualificado que componha o quadro de funcionários da empresa e tenha regis-
tro junto ao conselho fiscalizador, munido de documentação pertinente. 
4.1.12.3. No dia e horário agendado, o profissional qualificado no subitent anterior deverá comparecer 
à.Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, situada na sala 
anexa ao Prédio da Prefeitura Municipal de Luz/MG, munido do documento de identificação, para 
que seja acompanhado por servidor qualificado até o local da obra. 
4.1.12.4. Após a visita, o representante da licitante deverá retornar à Secretaria Municipal de Agricul-
tura. Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente para retirar o comprovante da visita técnica. 
4.1.13. Declarações de: responsabilidade (conforme previsto no art. 32, parágrafo 2° da Lei Federal n° 
8.666/93); que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumpri-
mento das obrigações objeto da licitação; de não impedimento; e que não emprega menor - de acordo 
com o modelo constante no ANEXO 11 deste edital; 
4.1.14. No caso de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equivalente que optar 
pela fruição dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006, declarar, conforme ANEXO IV, o 
atendimento aos requisitos da mesma Lei, implicando no reconhecimento de não se encontrar em ne-
nhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 30, daquela Lei. 
4.1.14.1. Apresentar certidão expedida pela Junta Comercial ou cartório comprovando sua condi-
ção, conforme artigo 1°c 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio — DNRC; 
4.1.14.2. No caso da licitante se tratar de sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, apresentar 
comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limi-
tes definidos no inciso lido art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos coo-
perados e não cooperados. 
4.1.15. Declaração de que todos os equipamentos e materiais solicitados estão disponíveis para o cum-
primento do objeto da licitação e de Indicação de Pessoal Técnico que irá executar a obra, conforme 
modelo 4.1.16. Credenciamento do responsável para representar a empresa. 
4.2 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenti-
cada por tabelião de notas, por servidor da administração municipal, ou por publicação em órgão da 
Imprensa Oficial. 
4.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceita-
rá como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas. 

4.4. — Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autentica-
da em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que 
sejam apresentados os originais no ato de abertura dos envelopes n° 1, para autenticação pela Comis- 4...  
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são Permanente de Licitação no ato do certame licitatório, mediante apresentação dos respectivos ori-
ginais. 

5— APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 — O envelope de proposta (envelope n°02) deverá conter a carta proposta (modelo ANEXO IV), a 
planilha de preços e o cronograma fisico-financeiro (anexo I deste edital) ajustados ao valor proposto. 
5.2. - A carta proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datada, assinada pelo representante 
legal da empresa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, redigida em português claro e legí-
vel, preferencialmente impressa ou datilografada e em papel timbrado da firma licitante. 
5.3 - A licitação obedecerá ao critério de menor preço global, devendo este ser o resultado da somató-
ria correta dos produtos obtidos pela multiplicação dos preços unitários propostos, pelas quantidades 
estabelecidas na planilha de preços (anexo I). 
5.4 - A planilha de preços deve estar devidamente preenchida, constando todos os itens da planilha 
orçamentária (anexo I) e estar assinada por seu representante legal da licitante. 
5.5 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante aceita que: 

Conhece e cumprirá os termos do Anexo I — Termo de Referencia em todos os seus detalhamentos e 
demais planilhas anexas. 

No caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, ficando a cargo da 
Comissão Permanente de Licitações refazer o cálculo do preço total. 

-• 	• 	c) Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, seguros, aluguéis, 
transporte, alimentação e demais despesas que, direta ou indiretamente, incidirem sobre o serviço, 
ainda que não estejam especificadas neste edital; 
d) As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas um preço para o objeto desta licitação. 
5.6 — Serão desclassificadas as propostas que: 

Deixarem de apresentarem preço unitário para qualquer item da planilha orçamentária (anexo I); 
Substituírem item da planilha 	 . 

e) Apresentarem preços unitários que ultrapassem o valor constante da planilha; 
d) Forem consideradas manifestamente inexequíveis, conforme estabelecido no inciso li e a nova re-
dação dada aos parágrafos 1°c 2° do Art. 48 da Lei n° 8666/93. 
5.7 - O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
5.8 - Na proposta comercial deverão ser facilmente identificados o nome e o endereço da proponente, 
CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax, e e-mail — se houver, e nome, CPF e cargo do representante 
legal da empresa para assinatura do contrato. 
5.9 - A Comissão Permanente de Licitação poderá corrigir "de oficio" as inexatidões materiais e os 
erros de cálculos existentes nas Planilhas de Preços apresentadas. Os valores por extenso sempre pre-
valecerão sobre os valores numéricos. 
5.10 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 1) em caso de discrepância entre o va-
lor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. Caso o proponente não aceite a 
correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
5.11 - A Comissão de Licitação realizará, uma análise detalhada dos documentos para avaliação das 
condições da Proposta, destinada a confirmar se foram atendidos todos os requisitos previstos no edital 
e seus anexos. 
5.12 - Se, após a revisão e avaliação detalhada, a proposta que contiver o menor preço, oferecido ou 
avaliado, for considerada como atendendo todos os requisitos previstos no Edital, será a mesma consi-
derada vencedora da licitação. Caso contrário, uma avaliação da seguinte proposta de menor preço 
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será realizada. Este processo deverá ser repetido tantas vezes quanto necessário, até que se cheque a 
uma proposta vencedora. 
5.13 - Uma avaliação negativa da capacidade da Proponente em cumprir o contrato, ou o não cumpri-
mento dos requisitos dos documentos de licitação, implicará em sua desclassificação, não se admitindo 
modificações para sanar as deficiências apuradas. 
5.14. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou 
de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação. 

5.15. O tresultado do  julgamento das proposta g  será publicado no Diário Oficial do Municípios 

Mineiros - AMM www.diariomunicipalcom.br/amm-mg/  e site da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

www.luz.mg.gov.br  
5.16 - Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as Micro Empresas 
e empresas de pequeno porte, entende por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas mesmas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada 
(Lei Complementar 123/2006, artigo 44 § 1°). 
5.17 - Depois de declarado habilitado o licitante não haverá desclassificação por motivo relacionado 
com capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade fiscal, salvo em 
razão de fatos supervenientes. 
5.18 - Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista no edital nem preço ou van-
tagem baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
5.19 - Decairá do direito de impugnar, perante a Comissão ou o Promotor, os Termos do Edital aquele 
licitante que aceitando sem objeção venha apontar, após o julgamento, falhas ou irregularidades do 
mesmo, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
5.20 - Aprovado e homologado o julgamento da licitação, conhecido o Licitante vencedor, a Comissão 
o convocará para, no prazo de 3 (três) dias úteis, através de seu representante credenciado, assinar o 
Contrato. 
5.51 - O descumprimento do prazo para assinar o Contrato por parte do Licitante vencedor faculta à 
Comissão convocar, pela ordem de classificação, outros licitantes no mesmo prazo e condições contra-
tuais 'propostas do primeiro colocado. Idêntica faculdade se oferece à Comissão se a empresa vencedo-
ra do certame desistir da adjudicação da licitação. 

6 - DOS PRAZOS - 

6.1..O prazo de vigência do contrato é de :IS—(quin-ze) mes-e-s', a contar a partir de 	/ 2018, 

podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 da  Lei n° 8.666/93.  
6.2. Em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. a autorização de inicio de  

objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerão após finalizado o processo eleitoralj 

7- DO VALOR ORÇADO PARA LICITAÇÃO 

7.1 - O valor máximo que a Prefeitura Municipal de LUZ pagará pela execução dos serviços a serem 

prestados será de RS 305.742,89 (trezentos e cinco mil,setecentos e quarenta e dois reais e oitenta 
e nove centavos), de acordo com o artigo 40, da Lei Federal 8.666/93. 
7.2. - Os serviços contratados serão custeados com recursos do Repasse da União por meio do Convê-
nio MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017- PROCESSO isí° 08012.002570/2017-63, e também re-
cursos do município em sede de contrapartida através da dotação orçamentária Ficha n° 806 - 
1.09.04.18.541.0022.1.066.339039. 
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8— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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8.1. Serão realizadas medições até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, sendo o prazo previsto para pa-
gamento á prazo: 10 (dez) dias após a entrega dos bens e serviços, além da respectiva nota fiscal 
eletrônica com a aprovação da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e 
Meio Ambiente e liberação dos técnicos da Caixa Econômica Federal.  
8.2. Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA enquanto pendente 
qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora decorrente de condição 
pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por atraso de pagamento. 
8.3. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da contratada, em 
moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente por ela indicada, com a apre-
sentação das Notas Fiscais e atestado de medição. O atestado de medição será elaborado pela Fiscali-
zação da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente da Pre-
feitura de Luz. 

9-PROCEDIMENTO 

9.1 — Poderá manifestar-se no curso dos trabalhos de julgamento, em nome da empresa licitante, tão 
somente seu dirigente, preposto ou procurador, credenciados através de documento entregue, no ato, à 
Comissão de Licitação. 
9.2 - Aberta a reunião, os representantes das licitantes serão convidados a rubricar, juntamente com os 
membros da Comissão, os invólucros das propostas comerciais das concorrentes, após o que proceder-
se-á à abertura dos envelopes que contêm os documentos de habilitação, para exame e eventual im-
iitignação por parte de qualquer dos presentes credenciados. 
9.3 — Concluído o exame da documentação apresentada e das impugnações que tenham sido formula-
das, cumprirá à Comissão de Licitação anunciar sua decisão com respeito à habilitação das empresas 
licitantes e consultá-las sobre seu eventual interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo 
para esse fim. 
9.4 — À Comissão de Licitação compete consignar, em ata circunstanciada, todos os fatos ocorridos e 
pronunciaremos, submetendo o procedimento à homologação da autoridade competente. 
9.5 — O Município de Luz se reserva o direito de, por despacho fundamentado da autoridade compe-
tente, e sem que caiba, em qualquer dos casos, à licitante interessada, direito à indenização: 

Revogar a licitação, em razão de conveniência administrativa; 
Anular, total ou parcialmente, o procedimento, em razão da ilegalidade ocorrida em seu curso; 
Homologar a licitação, sem prejuízo da redução superveniente das atividades a serem contratadas. 

10- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Homologada a licitação, a empresa vencedora do certame poderá, a critério da Prefeitura, ser 
convocada para, em prazo que lhe for estabelecido na convocação, não inferior a 03 (três) dias, prestar 
a garantia à execução, como condição para possuir o direito de firmar o contrato respectivo. 
10.2. O valor da garantia à execução correspondera a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
10.3. A garantia à execução poderá ser prestada mediante caução, em qualquer das modalidades pre-
vistas no parágrafo primeiro do artigo 56 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993. 
10.4. O valor caucionado responderá pelas multas aplicadas à contratada, podendo a garantia ser reti-
rada para satisfação de perdas e danos ocorridos em decorrência de inadimplemento ou de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa da contratada, no curso de vigência do contrato. 
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li-RECURSOS 

11.1. É admissivel, em qualquer fase da licitação ou da execução do contrato que dela resulte, a inter-
posição de recursos para autoridade competente, protocolizado no Departamento de Compras e Licita-
ções situada à Av. Laerton Paulinelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras- Luz/MG, 35600-000, na con-
formidade dos preceitos contidos no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, exceto na hipótese do pará-
grafo 2° do artigo 41 da mesma lei. 

\1I.2—Não serão,considerados válidos recursos enviados via email ou via fax, portanto devem ser 
protocolados no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz. 

12 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1. Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site http://www.luz.mg.gov.br, e também na 
sala de licitações, no prédio da Prefeitura, localizado à Av. Laerton Paulinelli,I53 Bairro Monsenhor 
Parreiras de 07 às .17 horas. 
12.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.luz.mg.gov.br  e as publicações no 
Diário Oficial do Município Mineiro AMM, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e 

avisos. 
12.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser encaminhados para o e-mail: com-
pras®luz.mg.gov.br, telefone (37) 3421-3030. 
12.3.1. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, fax, telefone 
ou disponibilizadas no, ficando acessíveis a todos interessados. 
12.4. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão através de corres- 
pondência protocolada no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz/MG, localizado à 
Av. Laerton Paul inelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, de 07 às 17 horas, conforme artigo 
41, §§ 1° e 2°, Lei Federal n°8.666/93. 
12.4.1. Vedado a impugnação de edital recebida via fax e via email. 
12.4.2. A Prefeitura, através do Departamento de Compras e Licitações, não se responsabilizará por 
impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do menciona-
do no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 
12.43-Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e 
publicar no site www.luz.g.gov.br. 
12.4.4- Colhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
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10.5. Não ocorrendo o disposto no subitein anterior, a garantia prestada pela contratada será liberada 
ou restituída após a execução do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
10.6. A garantia será reforçada, em caso de eventual acréscimo do valor contratual, se e quando de-
terminado pelo Município. 
10.7. A recusa injustificada em prestar a garantia ensejará a imediata abertura de processo administra-
tivo para aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com consequente 
perda da garantia de seriedade da proposta oferecida. 
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13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objetoado, a 
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CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da 
Lei n°8.666/93: 
1 - Advertência, por escrito. 
II — Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Pará-
grafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
13.3. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimen-
to de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado 
ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
13.4. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o rece-
bimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do 
depósito efetuado. 
13.5. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 
do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após 

que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
13.6. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a CON-
TRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
13.7. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRA-
TADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
13.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CON-
TRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
13.9. A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades contratu-
ais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela 
CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de 
sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

13 - DAS PENALIDADES 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.2 — Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de 
adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
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14.3 — É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do proces-
so, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 
14.4 — O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser 
publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros www.diariomunicipal.com.br/amm-ma/ . 
14.5 — A Coniissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 
14.6 — Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Pre-
feitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
resultado do processo licitatório. 
14.7 — Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.8 — Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente c aceito pela Comissão Especial de Licitação. 
14.9 — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
qüente, no mesmo horário c local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da 
Comissão em sentido contrário. 
14.10 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
14.11 — O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do lici-
tante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
14.12 — Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, 
sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14..13 — Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação 
para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromis-
sos assumidos neste certame. 
14.14 — Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presen-
te Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, 
protocolado no Setor de Compras Licitações situada à Av. Laerton Paulinelli, 153 Bairro monsenhor 
Parreiras. 
14.15 — A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 
14.16 — Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a 
matéria. 
14.17 — Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1° do Art. 41, da 
Lei n° 8666/93. 
14.8. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 — Termo de Referencia (memorial descritivo, planilhas orçamentárias e cronogramas físico- 
financeiros); 
Anexo 11 — Modelo de Declaração de: Responsabilidade, Cumprimento das Obrigações, Não Impedi- 
mento, Não Emprega Menor e de uso dos benefícios de ME/EPP (modelo); 
Anexo III — Declaração de Disponibilidade e indicação de pessoal técnico (modelo); 
Anexo IV — Proposta (modelo); 
Anexo V — Minuta do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS - LUZ — MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 -CEP 35595-000 Email: meioambiente@luz.mg.gov.  
97 'e " 

APRO ' DO 



VANUSA G, DA DE O. BRITO 
PREGOEIRA (SUBSTITUTA) 

Luz/MG, 09 de Abril de 201 

ANTOS NOGUEIRA 
ADVOGADO 

OAB/MG 105.575 
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15.00 FORO 

15.1 — Fica eleito o Foro da Comarca de Luz/Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígio 
	\rf• 

' oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

"CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLA-
CA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CRE-
DENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ES-
TIVA NO MUNICiP10 DE LUZ/MG CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 
852555/2017-PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR 
MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR-SENACON, E O MUNICIPIO 
DE LUZ/MG:" 

1 INTRODUÇÃO 

O Convênio MJ/SENACON/FDD n°. 852555/2017 — Processo n°. 08012.002570/2017-63 
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da 
Secretaria Nacional do Consumidor — SENACON, e o Município de Luz/MG, que tem por objeto 
a implementação de práticas conservaciónistas que promovam o controle de processos erosivos e 
preservação da fauna e flora, visando revitalizar a microbacia do Ribeirão Estiva no município de 
Luz/MG, sendo este afluente local do Rio São Francisco, além de melhorar a qualidade e aumentar 
a oferta sustentável de água para atendimento aos usos múltiplos. 

As ações previstas para este projeto podem ser assim resumidas: 

Conservação, recuperação e manejo do solo e da água, visando o controle de processos e-
rosivos e recuperação de áreas degradadas nas propriedades rurais através da construção de 
bacias de contenção de águas pluviais (barraginhas) e de terraços em nível, além da insta-
lação de placa de obras; 
Recuperação de Matas Ciliares através da construção de cercas nas Áreas de Proteção 
Permanente (APP); 
Realização de atividades visando à mobilização social através da Educação Ambièntal; 

Com estas intervenções haverá um significativo impacto sócio-ambiental: sensibilização e 
mobilização em relação às exigências do princípio de sustentabilidade através de ações de Educa-
ção Ambiental; recuperação de áreas degradadas e proteção/conservação dos remanescentes flo-
restais nativos através de cercamento de áreas de Preservação Permanente (APP), em especial nas-
centes e áreas de Reserva Legal (RL), conservação de solo e água através da construção de bacias 
de contenção de águas fluviais (barraginhas) e terraços em nível, tendo como resultado a diminui-
ção dos índices de erosão (erosão hídrica do tipo voçoroca, sulcos, laminar e deslocamento de 
massa de solo em taludes), melhoria de qualidade e maior infiltração e regularização de vazões, 
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devido às ações de conservação de água e solo nas propriedades rurais localizados na microbacia e 
melhorias na produção de alimentos e das pastagens, proteção do manancial hídrico, preservação 
da biodiversidade local e do fluxo gênico da fauna e flora trazendo, em consequência, a melhoria 
da qualidade de vida da população da região. 

2 OBJETO 

Contratação de empresas especializadas com equipamentos e mão-de-obra para prestação 
de serviços nos termos do projeto "Revitalização da Microbacia do Ribeirão Estiva no Município 
de Luz/MG": 

Confecção de placa de obra; 
Construção e instalação de cercas nas propriedades contratadas. 

.3 LOCAL DO SERVIÇO 

As intervenções serão realizadas nas propriedades localizadas na área de abrangência do 
projeto será a partir da MG 176 sentido Luz/Bambuí, à esquerda, da estrada Luz/Lagoa da Prata 
(via Palmital) até a MG 429 sentido Luz/Lagoa da Prata, conforme limites constantes no Anexo I. 

4 ESPECIFICAÇÕES 

4.1 Meta 1: Conservação, Recuperação e Manejo do Solo e da Água, visando o Controle de 
Processos Erosivos e Recuperação de Áreas Degradadas nas Propriedades Rurais 

4.1.1 Confecção de placa de obra sobre o "Projeto de Revitalizacão da Microbacia do Ribeirão 
Estiva no Município de Luz/MG" a ser afixada em local específico  

Detalhamento do Objeto: Contrata* de prestador de serviço para confecção de 01 (uma) placa 
de obra em chapa de aço galvanizado tendo como medidas 2 x 1,25 metros. Os dizeres com infor-
mações sobre o projeto deverão ser plotados em vinil digital colorido. O suporte/pés deverá ser 
feito em madeira de eucalipto tratada de 4,0 metros. Ressalta-se que a CONTRATADA deverá 
respeitar as medidas informadas pelo SINAPI. 

A placa de obra deverá ser afixada na área onde serão realizadas as intervenções, sendo o 
local definido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente - SADEMA. 

Quantidade: 01 

Unidade: Unidade 

Justificativa: Esse material é um método de divulgação visando dar oportunidade a toda à popu-
lação, em especial os atores envolvidos, de adquirir conhecimento sobre a execução do projeto na 
referida área. 
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4.2 Recuperação e Proteção de Matas aliares 
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4.2.1 Construção de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em áreas de preserva-
ção permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de obra e insumos) 

Detalhamento do Objeto: Contratação de prestador de serviço para construção de 12 quilômetros 
(km) de cerca com os seguintes serviços: 

Limpeza tipo roçada na área para o cercamento; 
Abertura dos buracos com profundidades de 0,70 a 1,00m; 
Serviço de perfuração da madeira; 
Construção de canto duplo nas cercas; 
Transporte dos materiais até locais da obra; 
Deslocamento da mão de obra técnida e de execução da obra; 
Serviço de montagem da cerca utilizando estacas (2,2 m x 7 a 10 cm) c esticadores (2,5 m 
x 13 a 16 cm) de eucalipto tratado. As estacas serão dispostas uma a outra a cada 5 metros 
de distância, com esticadores de arame liso dispostos atada 20 metros, sendo que a cerca 
será composta por 5 fios liso com bitola de 2,4 x 3,0 mm. Também será necessária a cons-
trução do canto duplo de esticadores, assim garantindo a sustentação da cerca 

Quantidade: 12 

Unidade: Quilometro (Km) 

Justificativa: Se faz necessário a construção de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto 
tratado em áreas de preservação permanente (APP) e/ou áreas de Reserva Legal (RL), visando à con-
servação e restauração ecológica das áreas supracitadas; isolamento da área para minimi-
zar/eliminar a pressão de pastejo e pisoteio de bovinos/equinos, sobre a vegetação; regeneração da 
vegetação para a recuperação da biodiversidade; redução de erosão e melhoria na qualidade da 

_ água e aumento na oferta de água. 

Metodologia: As cercas serão construídas em propriedades que serão credenciadas para o projeto 
"Revitalização da Microbacia do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG". 

As cercas serão construídas em locais designados pela SADEMA, ressaltando que a locali-
zação e medidas das áreas a serem cercadas serão fornecidas pela CONTRATANTE, por meio do 
Projeto Individual da Propriedade (PIP). 

As áreas que serão cercadas possuem diferentes características em termos de vegetação e 
relevo. Serão construídas cercas em áreas de preservação permanente (APP), áreas de refloresta-
ménto, capoeiras e/ou florestas naturais pertencentes a áreas de reserva legal (RL). Os relevos dos 
terrenos podem variar entre plano a montanhoso. 

.Visando à conservação e a restauração da área degradada diz respeito ao seu isolamento 
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dos fatores de degradação. É importante isolar as áreas de recuperação das áreas de atividade a-
gropastoris. Dessa forma, a floresta estará isolada da entrada de animais, principalmente de bovi-
nos, que causam principais danos à vegetação. A cerca é indicada para os locais onde existem as 
atividades de pecuária (gado), eqüidiocultura (cavalos), pois existe o risco de invasão destes ani-
mais nas áreas de recuperação ambiental e nas áreas de preservação permanente (APP), causando 
o pisoteio no solo e a danos a vegetação nativa. 

Para construção da cerca se faz necessário a limpeza na área para o cercamento, tipo roça-
da que ficará a cargo da CONTRATADA. 

O material a ser utilizado na construção da cerca será fornecido pela CONTRADA cuja 
qualidade do material, em especial da madeira, deverá atender as características descritas no pre-
sente Termo de Referência: 

Estaca de madeira (eucalipto tratado) com dimensões 2,2 m x 7 a 10 cm; 
Esticador de madeira (eucalipto tratado) com dimensões 2,5 m x 13 a 16 cm; 
Arame galvanizado (liso) com bitola de 2,4 x 3,0 mm e ter capacidade de suportar 700 kgf. 

As estacas, esticadores e a madeira a ser utilizada na construção do canto duplo (palanque) 
devem ser de madeira de eucalipto tratada e possuir vida útil certificada na nota fiscal emitida pelo 

• fornecedor para, no mínimo, 10 anos de garantia, seja qual for à condição de uso. 

Ressalta-se que fica a cargo da CONTRATADA: 
Serviço de abertura dos buracos para colocação das estacas e esticadores com profundidade 
de 0,70 a 1,00 metros; 
Serviço de perfuração da madeira (estacas, esticadores e palanques se necessário). 

As estacas serão dispostas uma a outra a cada 5 metros de distância, com esticadores de a-
rame liso dispostos a cada 20 metros, sendo que a cerca será composta por 5 fios de arame liso, de 
canto duplo, seguindo Manual Prático para Montagem de Cercas: Produtos Agropecuários da Ger-
dau (2012) (Figura 01). 

Estacas: 5 metros 

1,00 metro 

Figura 01: Representação de modelo de cerca de arame liso 
Fonte: http://www.belgobekaen.com.br/Produtos/Documents/Manual-construcao-rural.pdf  
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A construção dos cantos esticadores é fundamental para garantir a sustentação da cerca. 

Por isso, é importante o cuidado com a escolha dos materiais e o processo de montagem. Os can-
tos esticadores absorvem a tensão do esforço realizado pelos animais ao longo da cerca. Portanto, 
um canto bem construido reforça a durabilidade de todo o sistema (GERDAU, 2012). 

Seguindo Manual Prático para Montagem de Cercas: Produtos Agropecuários da Gerdau 
(2012), será construido canto duplo de esticadores, assim garantindo a sustentação da cerca (Figu- 
ra 02). 

Figura 02: Esquema de construção do canto duplo 
Fonte: https://www.gerdau.com/bript/productsservices/Products/Document%20Gallery/manual-cercas.pdf  

As ferramentas utilizadas deverão ser próprias e específicas Para as funções necessárias na 
construção das cercas e os operadores deverão ser capacitados para o uso correto das mesmas. 

O descolamento da mão de obra e transporte dos materiais até as áreas que serão cercadas é 
de responsabilidade da CONTRATADA. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 

Caberá à CONTRATADA fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas, equipamentos e ma-
teriais necessários para a construção da cerca e cumprir com todos os termos do contrato que será 
firmado com a Administração Municipal. 

Para o início dos serviços deverão estar no local de trabalho os meios (pessoal, material, 
equipamentos, acessórios, utensílios e ferramentas) necessários e suficientes para garantir a boa 
execução do serviço e sua continuidade, a fim de que, uma vez iniciado, possa prosseguir até a sua 
conclusão, dentro do cronograma estabelecido e com a melhor técnica. 

5.1.1 Segurança dos serviços 
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Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o 
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente de transferência daquele risco a 
Companhias ou Institutos Seguradores. Para isso a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o 
estabelecido na legislação nacional, no que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene 
do trabalho), bem como obedecer a todas as normas, apropriadas e específicas para a segurança de 
cada tipo de serviço. 

Em caso de acidente no canteiro de serviço, a CONTRATADA deverá: 

prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 
paralisar imediatamente os serviços nas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade 
de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 
informar imediatamente a Administração Municipal o fato ocorrido. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção destes e das instalações 
dos serçiços, durante seu período de execução. 

5.1.2 Materiais e equipamentos 

A CONTRATADA deverá estar capacitada quanto à disponibilidade de materiais, equipa-
mentos e mão-de-obra necessária aos serviços especificados, para cumprimento no prazo estabele-
cido em contrato. 

A CONTRATADA tomará as providências para armazenar e acondicionar materiais e e-
quipamentos. O transporte e equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA, no lo-
cal do serviço incluindo-se todas as despesas com combustíveis lubrificantes, operadores, cargas e 
descargas necessárias à execução dos serviços. 

6 FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante medição dos serviços executados, À PRAZO: 10 
(dez) dias após a entrega dos bens e serviços, além da respectiva Nota Fiscal Eletrônica na Secre- 
taria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente — SADEMA. 

7 VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Após a assinatura dos contratos entre a Administração Municipal e as CONTRATADAS, 
serão emitidas as solicitações de serviços conforme a demanda do "Projeto de Revitalização da 
Microbucia do 'Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG". 

O prazo de vigência contratual será de 15 (quinze) meses após a assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme necessidades e alterações no convênio entre Administração 
Municipal e a União, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSC), repre-
sentado pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 
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Após a emissão das solicitações de serviços, as CONTRATADAS terão um prazo de até 5 
(cinco) dias úteis para iniciar as atividades. Os prazos para execução das solicitações de serviços 
dependerão do Projeto Individual da Propriedade (P1P). 

8 FISCALIZAÇÃO 

À Administração Municipal, através da SADEMA, caberá a fiscalização da execução das 
intervenções prevista no projeto. A fiscalização procederá em visita para constatar "in loco" o a-
tendimento integral às condições colocadas neste termo de referência. 

9 VALOR ESTIMADO 

O valor estimado é de R$ 305.742;89 (Trezentos e cinco mil; setecentos e quarenta e dois 
reais e oitenta e nove centavos). 

10 CONSIDERAÇOES FINAIS 

As empresas contratadas serão responsáveis por qualquer penalidade (multas, ocorrên-
cias, advertências, notificações e/ou outras) de qualquer natureza sofrida pela CONTRA-
TANTE, ocasionadas pela não observância dos quesitos constantes neste termo de referên-
cia. 
A Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos e serviços em desacordo com 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 
no Art. 24, inciso XI da Lei Federal n°. 8.666/93; 
A Contratada deve realizar a substituição;  de imediato e às suas expensas, produtos em que 
se verifiquem irregularidades; 
Os produtos deverão ser da mesma marca apresentada na proposta, quando da entrega. 

Luz, 09 de abril de 2.018. 

Lourdes Minam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente 
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ANEXO! 

 

    

Mapa da área de abrangência do "Projeto de Revitalização do Ribeirão Estiva no município 
de Luz/MG" 

. 	_ 	, .. 

,. 	• 	,A 

,-- 
‘., 	e:.-S-c-' • -- 

cama ars. 	tiL i Cc._ 	. 

4.:."çi•-•-/---:-<Pr=:--- 
. 

•-:',LIY 

-f,_ 	. 

, T ,etrule, 	
td) 

",..r•-•-..r 	
ri',  

'''s-,-- 	in... — X.4.  .;.-1( 
:•-r .rc.-"„.#7,fr 	- i 	, 	 _,„-_,.. ____ 	.-••, 	, 	,,,(••,, 	.4.,?_,  „ 	?„.............._ 

i• 	--•- 	• .i..,,,:y- 	•Ii 
_-/ 	• 	I( '‘1R ) r— i-,.._. .... ..... 

-S 	 '. 	(1?- -I, 	.., ~asa , ~Là r.....~... 
1/4"‘•-.N._ . . . una 

11??0/7:"."...*:-/ ---- 	
~1j: 

. 	 5-!Le.... 	-ftà.,..---.'1.... 
 

- 	-" 	/'''' 	tt 	; 	- - 	a 	- 	--"- 
-----'3 

,.....- , 	, 	, 
(:( 	.( 	/ 	 a 	i 	\\,... 

	

' 	't 	ff 	 a' 
-N. 	• 	,,,, _-, --"\ • 	 ----. __. 	---r 	• 	....... 	—, 	e.-- 7 	ç, \ 	 13 	N8.  

	

c. 	 b• 
. 	---, 	 i, 

... --- 	 i 	) 
2 	 a 	i 

o 
-.. 

'N 
a 

_.....,....'''r -.7 	
1 

' 

„' 	

O N 

a 	 a 

  l\2le

No

r

.\ 
 

l 

CP

4 
I  5  
r-

lijg 

 1 	Gopur-  -- \
,  

\,...N

2
I 

 J 	ffr CIAt 	.•••""N 	, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

-- ri— ~Irma us Noa CLACAO.I, ILISfr MIL MIGUIT" „ 
, 

aaeretec. n'Is" 	flitI•InI•nn PLANTA SI Itor~CII - Inr--*•an•L'a ••••"' 	• .... 
•••' PTLIAZI.0 nm, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ- MG 	 • 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421 -3108 - CEP 35595-000 Ema!!: meioambiente@luz.mg.90i..  

(
,WHO AC 91

, 



•• 

-• 	, 	. 74,4,p1/2.770://:. 	 alortre:-.  4,2noi/4'. 

PLANILHA DESCRITIVA 

___ 	 _ 	_, 	 
Meta I -Conservação, Recuperação e Manejo do Solo e da Agua, visando o 	le Contro 	de-  Processos Érosivos e Recuperação-  de-1 

I 
Áreas Degradadas nas Propriedades Rurais 

Ação 
Indicador Físico Resultados Esperados 

- Unidade _Quantidade 
Contrafação de 	prestador de serviço 
para confecção de placa de obra em 
chapa de aço galvanizado 1,25 x 2,0 
metros, plotada, colorida e com pés de 
eucalipto sobre o "Projeto de Revitali- 
zação da Microbacia do Ribeirão Estiva 
no Município de Luz/MG" a ser afixada 
em local específico. 

Unidade 01 

Esse material é um método de divulgação visando dar opor-
tunidade a toda à população, em especial os atores envolvi-
dos, de adquirir conhecimento sobre a execução do projeto 

na referida área. 

— r- 1 	 Meta 2: Recuperação e Prótç-iitãe Matas Ciliares 	 I 
Indicador Físico Esperados 

_ 
Ação Resultados 

Unidade Quantidade_ 
Contratação de prestador de serviço 

para executar a construção de cerca de 
arame galvanizado e madeira de eucalip- 
to tratado em áreas de preservação per- 

Quilômetros 
(km) 

12 

Essa meta visa à conservação e restauração ecológica das 
áreas 	supracitadas; 	isolamento 	da 	área 	para 	minimi- 
zar/eliminar a pressão de pastejo 	e 	pisoteio 	de bovi- 
nos/equinos, sobre a vegetação; regeneração da vegetação 
para a recuperação da biodiversidade; redução de erosão e 
melhoria na qualidade da água e aumento na oferta de água. 

manente (APP) e/ou reserva legal (RL) 
(incluso mão de obra e insumos) 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Fonte Meta/Macro Serviço/Serviço Unid. Quant. 
Custo 

Unitário 	1 
Preço Total 

Meta 1: Conservação, Recuperação e Manejo do Solo 
e da Água, visando o Controle de Processos Erosivos e 
Recuperação de Áreas Degradadas nas Propriedades 

Rurais 

1.1 
Valor 

Mediano 
Mercado 

Contratação de prestador de serviço para confecção de 
placa de obra em chapa de aço galvanizado 1,25 x 2,0 

metros, plotada, colorida e com pés de eucalipto sobre o 
"Projeto de Revitalização da Microbacia do Ribeirão Es-

tiva no Município de Luz/MG-  a ser afixada em local 
específico. 

Unidade 01 R$ 563,33 R$ 563,33 

SUBTOTAL META 1 R$ 563,33 
- Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas Ciliares --

__ 

 

2.1 
Valor 

Mediano 
Mercado 

Contratação de prestador de serviço para executar a cons-
trução de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalip- 
to tratado em áreas de preservação permanente (APP) e/ou 

reserva legal (RL) (incluso mão de obra e insumos) 

Quilômetros 
(km) 

12 
R$ 

25.431,63 
R$ 305.179,56 

SUBTOTAL META 2 R$ 305.179,56 
TOTAL R$ 305.742,89 
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CRONOGRAMA DE FISICO FINANCEIRO 

2018 2019 

Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Meta/Etapa TOTAL 
Out. Nos'. Dez. Jan. Fev. Mar. Abr 

M
et

a
l
 —. 

cv 

Zi. 
w 

Quant. 
(unidade) 

I _ 1 

Valor 
ESo. 

563,33 
- - - - - - - - 

RS 
563,33 

Acumulado 100% - - - - - - - - 100% 

e9 

ià  

E
ta

pa
  2

.1
 

Quant. 
(km) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12 

-2 R$ 
Valor 25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431.63 

R$ 
25431,63 

R$ 
25.431.63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431.63 

R$ 
25.431,63 

RS 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

R$ 
25.431,63 

RS 
305.179,56 

Acumulado 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100% 

TOTAL 
RS 

25.994,96 
RS 

25.431,63 
RS 

25.431,63 
RS 

25.431,63 
RS 

25.431,63 
RS 

25.431,63 
RS 

25.431.63 
RS 

25.431,63 
RS 

25.431,63 
R5 

25.431,63 
RS 

25.431,63 
125 

25.431,63 
8$ 

305.742,89 
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MEMORIAL DESCRITIVO DOS CUSTOS DE OPERAÇÃO DAS METAS 

t...212-2.42?/4 

Meta 1: Conservação, Recuperação e Manejo do Solo e da Água, visando o Controle de Pro-
cessos Erosivos e Recuperação de Áreas Degradadas nas Propriedades Rurais 

Etapa 1.1: Confecção de 01 (uma) placa de obra sobre o "Projeto de Revitalização da Micro-
bacia do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG" a ser afixada em local específico 

Objeto: Contratação de prestador de serviço para confecção de 01 (uma) placa de obra em 
chapa de aço galvanizado 1,25 x 2,0 metros, plotada, colorida e com pés de eucalipto sobre o 
"Projeto de Revitalização da Microbacia do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG" a ser 
afixada em local específico. 

Descrição Fonte Unidade Quantidade 
Valor Uni- 
tário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

Contratação de pres-
tador de serviço para 
confecção de placa de 
obra em chapa de aço 

galvanizado 1,25 x 
2,0 metros, plotada, 

colorida e com pés de 
eucalipto 

Valor Medi- 
ano 

Mercado 
Unidade 01 R$ 563,33 R$ 563,33 

Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 
Etapa 2.1: Construção de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em áreas 
de preservação pennanente (APP) e/ou reserva legal (RL). 
Objeto: Contratação de prestador de serviço para executar a construção de 12 quilômetros 
(km) de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em áreas de preservação 
permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de obra e insumos) 
Detalhamento do Objeto: Contratação de prestador de serviço para construção de 12 quilôme-
tros (km) de cerca com os seguintes serviços: 

Limpeza tipo roçada na área para o cercamento; 
Abertura dos buracos com profundidades de 0,70 a 1,00m; 

, 	• 	Serviço de perfuração da madeira; 
Construção de canto duplo nas cercas; 
Transporte dos materiais até locais da obra; 
Deslocamento da mão de obra técnica e de execução da obra; 
Serviço de montagem da cerca utilizando estacas (2,2 m x 7 a 10 cm) e esticadores (2,5 
m x 13 a 16 cm) de eucalipto tratado. As estacas serão dispostas uma a outra a cada 5 
metros de distância, com esticadores de arame liso dispostos a cada 20 metros, sendo 
que a cerca será composta por 5 fios liso com bitola de 2,4 x 3,0 mm. Também sefk 
necessária a construção do canto duplo de esticadores, assim garantindo a suste ta 
da cerca 

? 
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Descrição Fonte Unidade Quant. 
Valor Uni- 
tário (R$) 

Valor treffine' 
(RS) 

Contratação de pres-
tador de serviço para 
executar a constru-
ção de cerca de ara- 

Valor Me- 
diano 

Mercado 

Quilômetros 
(km) 

12 R$ 25.431,63 305.179,56 

me galvanizado c 
madeira de eucalipto 
tratado em áreas de 
preservação perma-
nente (APP) e/ou 
reserva legal (RL) 

(incluso mão de obra 
e insumos) 
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Processo licitatório n° 052/2018 
Concorrência n°001/2018. 

A empresa 

g ff":4.7.124.4 5 ile))2?!.."274 ge»Pé22;3ei`er- 
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ANEXO 11 	
;▪  §:„ 

rà 

?f; 
1SP: 	 PCD  

DECLARAÇÕES 

, CNPJ 

, situada na 	 , Bairro n° 
	 , na cidade de 	 , por intermédio de seu representante legal ou 

procurador que abaixo assina ao município de Luz/MG: 

DECLARA que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações obje-

to desta licitação. 

DECLARA que atende as condições de habilitação previstas no edital do processo licitatório em epígrafe e 

que se submete a todas as condições nele previstas. 

(Em caso afirmativo, declarar esta ressalva) DECLARA que possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43. § I° da Lei Complementar n° 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no artigo 81, da Lei Federal n°8.666/93. 

(Opcional) DECLARA que cumpre os requisitos legais para qualificação como (incluir a condição da em-
presa: ME, EPP ou equivalente), artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quais-
quer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

DECLARA que se compromete a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados 
conforme a descrição do Anexo I do edital deste certame, desconsiderando qualquer erro que porventura 

houver cometido na elaboração da proposta. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acres-
cido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

DECLARA que NÃO está declarada INIDÕNEA, SUSPENSA e nem está IMPEDIDA de contratar com a 
Administração Pública. (Em caso de declaração de inidoneidade, suspensão ou impedimento, o licitante 

deverá proceder com a ressalva informando os -entes da Administração Pública que emanaram as respecti- 

' 	'as declarações, para análise do caso concreto quanto à possibilidade de participação no certame) 

À 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

• 

  

de 	 de 2018. 

Assinatura do rerpresentante ou procurador da empresa 
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ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL E PESSOAL TECNICO 

Declaramos ter a disponibilidade de todos os equipamentos e materiais necessá-

rios para o cumprimento do objeto da licitação Concorrência n° 001/2018. 

Indicamos o pessoal técnico abaixo para a execução da obra objeto desta licitação: 

(nome) (formação/ função) 

Ex: 
A)João Silva - Engenheiro Civil e Responsável Técnico 

B) 	  

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do representante ou procurador da empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS - LUZ — MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421 -3108 - CEP 35595-000 Email: meioambiente@luz.mg.gov.br  

26 



-L-7:7;eyíeZe(aet, 

:9?"-~4/041:71a/ g-49?!.5227..4.,:k2 

o 

ANEXO IV 

PROPOSTA COMERCIAL (Modelo) 

À Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Luz/MG 

Vimos propor a prestação do serviço, tais como CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SER-
VIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS 
EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE 
REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG CONFORME 
CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-PROCESSO 08012.002570/2017-63, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMI-
DOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE LUZJMG.-" 

Para efeito de julgamento, de acordo com cotação de preços, aplicados as quantida-

des"definidas na Planilha de Preços e propomos a execução completa dos serviços licitados pelo valor glo- 

bal de R$  	 ). 

Segue anexo a esta proposta a planilha orçamentária e cronograma físico- _ 
financeiro devidamente assinados. 

Esta proposta é válida por 	dias (mínimo 60 dias). 

DADOS GERAIS DA EMPRESA: 
(Razão Social, Endereço, CNN, Inscrição Estadual, Telefone, Fax, E-mail, Dados do Representante Legal) 
DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE PARA PAGAMENTO: 
(banco, agência, conta) 

de 	 de 2018. 

Assinatura do representante ou procurador da empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2018 - CONCOR-
RÊNCIA N° 001/2018, CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LUZ E A EMPRESA 	 , PROCESSO LICITATÓRIO N° 

052/2018, CONCORRÊNCIA N° 001/2018, EM CONFORMIDADE COM AS 
CLÁUSULAS ABAIXO: 

Aos 	 dias do mês de 	 de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE LUZ, 
Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18 	301.036/0001-70, neste ato representado por seu 

Prefeito, AILTON DUARTE, brasileiro, casado, portador do CPF n° 	 , no uso de 

suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 

	 . inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 . com sede na Cidade de 

	 , a Rua 	 N° 	, neste ato representada por seu 

	  Sr(a) 	 . brasileiro, 	 , portador do 

CPF/MF n.° 	 , residente e domiciliado em 	 /MG, denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA N° 001/2018, do Tipo Menor Preço 

Global, consoante e decidido no Processo Administrativo n° 052/2018, resolvem celebrar o presente Con-

trato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei n°8.666, de 21 de julho de 1993, com suas 

alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, tais como CON-
TRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE 
OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIA-
DAS NOS TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO 
MUNICíPIO DE LUZ/MG CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 
852555/2017-PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO 
DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE 
LUZ/MG," em atendimento ao convênio MJ/SENACON/FDD n° 852555/2017- processo 
08012.002570/2017-63, celebrado entre a união por intermédio do ministério da justiça e seguran-
ça pública, por meio da Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON, conforme Termo de Re-
ferencia, planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, anexo 1 deste edital, adjudicado à CON-
TRATADA em decorrência da Concorrência n°001/2018, no regime de empreitada por menor preço gld-
bal. 

Fazem parte integrante deste instrumento, os seguintes documentos: 
- Edital de licitação Concorrência n°001/2018 e respectivos anexos. 
- Proposta comercial e planilha de preços unitários. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO 

O valor do presente contrato é de R$  	 ) ficando a despesa resultante custeadas 

com recursos do Repasse da União por meio do Convênio MRSENACON/FDD no  852555/2017através 

da dotação orçamentária Ficha n° 09.04.1.066.3.3.90.39.99.00.00.00(842/2018). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA receberá pelos serviços contratados o valor resultante das 
quantidades efetivamente medidas, com base nos preços unitários por ela propostos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS REAJUSTAMENTOS 

Os preços não serão reajustados. 

CLÁUSULA QUARTA — PAGAMENTO 

Serão realizadas medições até o 50  (quinto) dia útil de cada mês e o pagamento será efetuado em 
até 10 (dez) dias, através de depósito bancário, que ocorrerá após a emissão da nota fiscal eletrônica com a 
aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, contados da data de emissão das medições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 
perdurar pendência de qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora decor-
rente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por atraso de pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema 
de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos 
autos do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota-  (s) Fiscal(is) / 
Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o 

nome do Banco e a respectiva Agência, o n° do convênio MJ/SENACON/F'DD n° 852555/2017, e o 

n° do Contrato de Prestação de Serviços n" 	/2018, de 	/2018. 

PARÁGRAFO QUINTO — A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução 
dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CON-
TRATADA, todas as condições pactuadase cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO — Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a regulariza-
ção da situação od reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CON-
TRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO OITAVO — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o 
que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhi,  
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mento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários, bem como retenção de 155 na foiiib 134/radOr 

'não se tratar de licitante sediado no Município. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGENCIA CONTRATUAL 
_ 	. 	. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do contrato é de 15 (quinze) meses, conforme crono- 

grama fisico-financeiro, a contar a partir de  	/ 2018, podendo ser prorrogado até o limite esta- 

belecido no Artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão executados no município no local da obra, o qual emitirá 
previamente ordens de serviços pormenorizadas através da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvol-

vimento Econômico e Meio Ambiente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços contratados deverão ter mão de obra, equipamentos e materiais 
necessários para perfeita execução dos trabalhos, observando a especificação técnica no termo de referencia 
constantes do edital. A não observância das condições citadas, implicará na reposição dos materiais gastos 
e de nova execução dos serviços, sendo estes executados sem ônus para a CONTRATANTE, ficando a 

reposição por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SETIMA — MEDIÇÕES 

"As medições discriminando e pormenorizando os serviços efetivamente executados, serão mensais, até o 50 
. (quinto) dia útil de cada mês, e deverão constar de planilha de medição que será anexada à nota fis-
cal/fatura após conferida e assinada por representante do setor responsável. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabele- 

cidos. 
Comunicar à empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos ser- 

viços. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do edital e seus anexos. 
Fiscalizar a execução dos serviços, objeto deste contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou des- 

fazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas. 

Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas nesta contratação. 
Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dós serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratu- 

ais. 
Fornecer à CONTRATADA os projetos/plano de trabalho que compõem o termo de referencia, mediai 

aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, necessários ao cumprimento do objeto do cone 4)A.  

Dar suporte técnico nas definições durante a execução dos serviços a serem prestados. 	 RO 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DA CONTRATADA 
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a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do termo de referen-
cia/plano de trabalho desenvolvido peia CONTRATANTE, e demais termos prescritos no edital de licita-

ção e no CONTRATO. 
h) Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e 
do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e proble-
mas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 
c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, 
todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 
d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte e tipo dos serviços contratados e Ano-
tações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincu-

la. 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como 
também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do 
CONTRATO. 
g) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
h) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
i) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcioná-
rios em virtude da execução dos serviços. 
j) Prestar manutenção nos serviço prestados, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
j.1) Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente. 

.j.2) Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na cláusula de penalidades. 
A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CON-

TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
k) O levantamento das quantidades de materiais, das medidas e dos serviços para elaboração do orçamento, 
bem como dos seus respectivos custos, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá con-
feri-los, verificando os elementos indicados na planta arquitetônica fornecida e demais anexos. Havendo 
divergências entre as medidas constantes do projeto e aquelas efetuadas "in loco", a CONTRATANTE 
deverá ser comunicada imediatamente. 
I) Os LICITANTES deverão realizar levantamento no local, com preenchimento do TERMO DE VISTO-
RIA, não se admitindo da CONTRATADA, posteriormente, desconhecimento das atuais condições e das 
medidas necessárias à execução da obra. 

A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade sobre eventuais problemas que poderiam ter sido 
identificados na fase de inspeção e não foram antecipadamente informados ao Departamento de Licitação 
Municipal. 

Competem aos LICITANTES realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos 
apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica forneci-
da pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis 
em vigor verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os ert,os 
omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

4 
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A planilha apresentada pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e com
r

p ment 

tações para melhor se adaptarem às situações existentes não previstas durante a execução dos serviços, 
sempre com anuência dos Técnicos responsáveis pela prestação de serviços. 

A CONTRATADA, acompanhada de seus representantes técnicos dará garantia de, no mínimo, 5 (cin-
co) anos por todos os serviços por ela executado conforme código civil. 

A CONTRATADA emitirá ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução da obra por pro-
fissional de seu quadro técnico, devidamente qualificado para a função. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade a satis-
fazer rigorosamente as especificações. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 
princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente a Associação Brasileira de Normas Téc- 

nicas — ABNT. 
Competirá a CONTRATADA, fornecer todo o material, ferramental, instalações provisórias, maquinaria 

e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 
Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscaliza-

ção da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes no Plano de Traba- 
lho/termo de referencia. 

Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas 

condições. 
Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de 

emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus 

decorrentes de sua má aplicação. 
Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipa-

mentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 
Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros 

elementos que impossibilitem a imediata vistoria da CONTRATANTE no local da prestação dos serviços. 

A.  CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos ser-
viços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfi- 

cies deverão estar impecavelmente limpas. 
aa) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 
hb)A contratada deverá providenciar ao término do objeto do contrato ainda no prazo contratual, à "As 
built" junto com a respectiva ART, devendo satisfazer rigorosamente as normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas — ABNT. 
cc) Caberá à CONTRATADA manter no canteiro, pessoal de obra capacitado e em número adequado aos 
serviços a executar dentro dos prazos fixados no cronograma. No caso da Fiscalização constatar que a qua-
lidade ou a quantidade do pessoal não atende ao necessário andamento das obras, a CONTRATADA será 
obrigada a substituir ou aumentar sua equipe. 
dd) Deverá a CONTRATADA providenciar, em tempo hábil, a colocação no canteiro dos materiais cujo 
fornecimento é de sua responsabilidade, bem como dos equipamentos e suas correspondentes unidades de 
reserva, em qualidade e número suficiente, exigidos pela programação de trabalho. 
ee) A critério da Fiscalização será obrigada a CONTRATADA a suplementar o estoque de material e subs-
tituir ou aumentar o número de equipamentos. A CONTRATADA deverá manter fixado em local bem visí- 

vel o cronograma físico-financeiro. 
ff) É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao INSS, bem como a entrega ao final da 
execução da respectiva CND/INSS e da CRF/FGTS, ambas da obra, como condição para o recebimento da 

última parcela. 
gg)A contratada deverá apresentar, no inicio da obra, o registro dos empregados da obra e, mensalmen 
junto com a medição, os comprovantes de recolhimento do INSS e do FGTS de todos os empre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS - LUZ — MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Ema!!: meioambiente@luz.mg.gov.b 	

32 



1:41Y 	

*.t7:07040. a ..... 7(01/ne;>frare%,:-...:Z> ji, 

7 	 i g 
417l.e.  . 

'...\ th. 
 • re,7, . 

(\\ 

.5(022)0án»7 e,  

Sr  

..fi 

CLÁUSULA NONA — DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

"tkzStituatt., 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão 

ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA no 

local determinado no edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias cor-
ridos da data inicial fixada pela ordem de serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 
8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

DEFINITIVAMENTE , por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que com-
prove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da 
ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO — A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações cons-
tantes do Termo de referencia/Plano de trabalho, definido no Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CON-
TRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 
hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por 
meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para 
auxiliar nesta atividade. 

- PARÁGRAFO OITAVO — A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à 
substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os crité-
rios para tal. Qualquer alteração feita ao Plano de trabalho, após aprovação da CONTRATANTE, deverá 
ser registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese 
alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este 
contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO — A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a 
todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DECIMO — À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Termo de Referencia/Plano de Trabalho. 
Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao especi-

ficado em Termo de Referencia/Plano de Trabalho, estipulando prazo para a sua retirada e refa nigirt3 
serviço, sob ônus da CONTRATADA. 	 q• 

OV 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obi1a -
n" 

-a-  di- 

minuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — A Fiscalizaçãe da CONTRATANTE acompanhará a execução dos 
serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou 
rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-
se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Termo de Referencia/Plano de Trabalho 
fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 
Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referencia/Plano de Tra-

balho e deste CONTRATO. 
Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de 
terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 
normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO — Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser 
executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-I 8, com vistas à saúde, segurança e integrida-
de fisica do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados, todos os Equi-
pamentos de Proteção Individual (EPIs) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que 
seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO — A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional 
habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de 
todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO — A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, 
podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) encarregado geral, devendo este prestar 
serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO — Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execu-
ção dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resul-
tados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO — As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantçs do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se 
vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica 
de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo 
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 	rciaáu  

vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO — À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas 
notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para insta-
lações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem co-
moas relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das 

obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constitui-
rão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído 
nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas 
adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRA-
TANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — REGIME LEGAL E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas substanciadas na Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de 

Junho de 1.993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES CONTRATU-
AIS 

Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) dos serviços objeto do presente 
contrato, poderá ser determinada pela CONTRATANTE mediante assinatura de termos aditivos, observa- 

das as normas legais vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, no previsto nos Incisos do Artigo 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 
de 21 de Junho de 1.993, e unilateralmente pelo Município CONTRATANTE, conforme Artigo 79, Inciso I 

da mesma Lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— O Município de Luz/MG poderá promover a rescisão do contrato, se a contra- 

tada: 
Não cumprir os prazos estabelecidos no contrato ou em ordem de serviço, sem prejuízo a critério do 

município, da imposição de multa; 
Não observar o nível de qualquer proposto para execução dos serviços e obras; 
Desatender às determinações regulares da fiscalização da CONTRATANTE; 

' 	d) Paralisar as atividades por prazo superior a 03 (três) dias, sem motivo justificado e sem prévia autoriza- 

ção da CONTRATANTE; 
Estiver cumprido o contrato com lentidão, levando a administração a presumir a não conclusão dos ser- 

viços no prazo estipulado; 
Subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto de contrato, sem prévia expressa autori- 

zação da CONTRATANTE; 
g) Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou a estrutura da empresa, de 

tal forma que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
h) Tiver decretado sua falência, ou instaurada sua insolvência civil; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Rescindindo o contrato, a contratada terá retido todo critério decorrente do 

contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Município ou a terceiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento p 
riais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento 
de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei n°  8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, apli-
cando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente atividades que constituam objeto do 
contrato sem a concordância da CONTRATANTE, manifestado após o reconhecimento da ocorrência de 
motivo justificado e formalizado por termo aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade 
da mesma contratada pela execução satisfatória dos serviços correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA assumirá automaticamente, ao firmar o contrato, responsabilidade exclusiva por danos 
causados à CONTRATANTE ou terceiros, inclusive por acidentes e mortes, decorrentes de culpa ou dolo 
da CONTRATADA ou qualquer de seus empregados ou prepostos. 

'CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDEN-
C IÁRIA S. 

Todas as obrigações trabalhistas, tributos e contribuições, incidentes à execução dos serviços aqui contrata-
dos,- correrão por conta exclusivas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a CON-
TRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei n°8.666/93: 
I - Advertência, por escrito. 
11— Multa. 
111 - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Adminis- 
tração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso 
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a 
partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continu-
idade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Pa-
rágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipó-
teses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumPrimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquênta por cento) do 
contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA 
tado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo d 
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dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da CONTRA 	TE, 

ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento,mediante a apresentação da cópia do recibo 

do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quita-
ção/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da noti-

ficação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da 
dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CON-
TRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas 
junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsa-
bilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em cada 
caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exi-
me de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

-Irnygz/ 	fie,(z.ze:,y4;57/c-  4,  ----re A: 

e 
7  

c. (:~», ....L,4,7Ati;./.; j/erf;:e1,6:/aa' 9.1<órzrnmatMe...x0/4 (040,,air3r7rr----__ .4 

0 „.../&2 ---elL , 1 f: ide. 	 \X"---"--"-------•-- e' 
I 

LOURDES MIRIAM ARAÚJO RAPOSO 
	

ANTONIO CARLOS XAVIER 
CPF: 	 CPF: 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO 

As partes integrantes elegem, para dirimir quaisquer dúvidas inerentes ao presente instrumento, o foro da 

'Comarca de LUZ (MG). 
E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma; para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direitos. 

de 	 de 2018. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI 
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CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
(MODELO) 

Pelo presente, a empresa 	 , situada 

no(a) 	  CNPJ n° 	/ - , por seu 

	  (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. 

	  RG n° 	 , amplos poderes para representá-la junto à 

Prefeitura Municipal de Luz/MG, na CONCORRENCIA N° 001/2018 - PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO N° 052/2018, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber inti-

mações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o creden-

ciado receber intimações no seguinte endereço: 	(Rua, número, complementos, bairro, cidade, 

unidade da federação, CEP). 

de 	 de 2018. 

(Representante legal) 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONCORRENCIA IN" 01/2018. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PRC N°. 
052/2018. CONCORRENCIA N° 01/2018. OBJETO: 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE 
BARRAGINHAS E TERRAÇOS EM MN/EL- PROJETO 
"REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- 

.' MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO MJ/ SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO 
N° 08012.002570/2017 - 61". MENOR PREÇO GLOBAL. 
LICITAÇÃO: 14.05.2018 ÁS 08:00 HORAS. LOCAL: DEPTO. 
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DE 08:00 ÀS 17:00 HORAS. LUZ/MG. 09.04.2018. 
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ERRATA - CONCORRÊNCIA N°.001/18 - PRC — 051/18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. NA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS - 

AMM, DO DIA: 10/04/2018 — EDIÇÃO 2227 O EXTRATO DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 001/2018 — PRC 

52/2018 NO OBJETO ONDE SE LÊ: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE BARRAGINHAS E 

TERRAÇOS EM NÍVEL — PROJETO REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA — MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD Ne 852555/2017 — PROCESSO Ne 

08012.002570/2017-63" - LÊ-SE: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 

PLACA DE.  OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS 
TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD Ne 852555/2017 - PROCESSO N° 

08012.002570/2017-63. LUZ/MG 10 DE ABRIL DE 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LU7JMG. NA PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS - AMM, DO 
DIA: 10/04/2018 - EDIÇÃO 2227 O EXTRATO DA LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 001/2018 - PRC 52/2018 NO OBJETO ONDE 
SE LÊ: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE 
BARRAGINFIAS E TERRAÇOS EM NÍVEL - PROJETO 
REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA - 
MUNICÍPIO DE LU7JMG EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
MUSENACON/FDD N° 852555/2017 - PROCESSO N°  
0801/002570/20 I 7-63-  - LÊ-SE: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE 
PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM 
PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS 
DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA 
NO MUNICIPIO DE LUZ/MG EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017 - PROCESSO 
N° 08012.002570/2017-63. 

LUZ/MG 10 DE ABRIL DE 2018. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador 8EE1B295 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 11/04/2018. Edição 2228 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
Mtp://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 

.110ISO DE 1.1ell'ACÃ(1 
TONIAll DE PREÇOS NT 3(2015 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANI/ENIO. 
liana público pie (.1,  d 'ralo", Processo Lmitaternn 11 4(221118 • 
T01112113 de PIC(Ok n" 113,1(1 8. Olinten Afill“i(ib de uns merchtmilms 
cem emslanentr. anonnodeln 20 115,2018. paru *render as nmusislades 
da Secretaria ‘I atine/ de Stück Dry3 a Jhe 	 21Aun018 .1ç 
rIeb3rInun Maiores informações c o Edital e:atolem rodado mr 
obtidos cento Pregoeiro. lei: 13.0 3016-2000 ou pelo orna 
i101.1(an lagnagrande abatatam!. 

Lago. Gualde-MG. 10 de Abril de 2010. 
MARUJA NICOLE BATISTA OLIVEIRA 

Metera da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

AVISO DE RETIFICACAO 

TOMADA DE PREÇO N 112015 
ERRATA - AVISO DE CONVOCAÇÃO DE RESULTADO 

DA AHERTIMA E BILOAMEN'TO DE PROPOSTA DA TOMADA 
DE PRE.ÇO1011;2015 ladina° 	 X. Seeto 3.página I41i O 
NILINICIPIO de LARANJAL -MG e sue Pecurkerte, Madalena Milan, 
ninado atasTs da Pmta,i aul 010, de 12 de Mano de 201g. tom 
ptibben. • todas as mortos enteressardar no asilo de COM °cação de 
rtrulutdm da almturo e Nigeriano de perima do miada dc pego 
hisierills, com o seguinte (Micto: Onde se lê: "MIS() ITE 
CONVOCAÇÃO ITE SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS E 
JULGAMENTO TOMADA DE PREÇO IsMarlIBTIP. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIAUMG. por meio de nu 
Presidente de CPL, tona público porá o conhecimento de todos OS 
representantes lesais das mimemos para sendo o ser realtida no Me ta 
de Abril de VAR, as la 00 hetes na SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL/ sala da confiada de LI<JULÁO a Rua 
Nutram, Remo Iti, Como, Laranjal, NIG, CEP. 36.76finon para dai 
comuniidade no julgamento da hetet Tomada do Preços eMil/2018. 
que kl% «moo.. obreia is maritataca, do empurrar esparallouna• pelo 
!coime de =Tendo indireta, de empreitada a preço global, paio 
ealçameniu can Bloauct Hexagonal, Meio Fio Pie Moldados de 
concreto. saneias de concreto IildIdadas In Loco. Pitas de comino 
Moldados In Inerr 	ir:de dc Aguas Pitas no confeite planilha. 
comparo fitieo • fannietbo e espectfienères Metem. enn i+ abertura 
d°,  NvelPly,  della/1+051a de Preços dm empreses habilitados " Leia • 

"AVISt/DE RESULTADO DA APERTURA EJULGANIENTO FR 
PROPOSTA TOMADA DE PREÇO 001/2015 O MUNICIE() DE 
LAP.ANTALLMG. per imemiedio de tua CINIIISSA0 Penoorionie dc 
Iseisgán, toma publico o muiliado do iulgamono da Fale Habilita.° 
da Imitada da Preço rilirl/201B, cujo °bino • Cocittecàddecumnsa 
CSNCialltàdJ. Nb regime dc VNZCII(30 indireta, de empanada a peço 

paro calomente tom Rinque Ilexagon=1, Moio Ema Pie 
Aloldados da cinero°. mudas de conta Moldai:14;ln toco. pauto 
de cromem Moldados In Loco c rede de Águas lonas 1, conforme 
pl=nollm. monograma (bico finencuim c ementastes tnicas Apus 
analtà das PROPOSTAS aptettadaL fin classificadas as poposiac 
das t•mpierm .1 ST G OBRAS DE MURIAE IITTA -ME Ii 
CONSTEI-1'0RA urim.str. CONCRETA INCORPORAÇÕES 
1.10A•EIN ORAI II/MOR- ME, SETERGE SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM GERAL LTITA •NIE E LAGOSTA 
CONSTRUÇÕES 1.1DA• EPP. A omina°, animmda ReIn erirgno de 
Mamona de " MENOR PREÇO GLOBAL' e demais condsynt 
constante do edital. decide, por unarnmsdade de teus membros. Myr. 
serradora a motim da empem NETERGE SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM GERAL LTDA- ME. prfareudo 0 + 51+5  15(dal 
de RS 110 75109 resino c ressona e MOVC mil mereciam e cineraria' 
nus e toenin e Tune miruim) Na formadisputa no artigo Ha de Lei 
retrai CO tanal abrase n pau-ilegal para a ittrotiplo de retomas 
dminencia farnel ou decurso do prazo legal de 1(510.0/ dias Mus' 

Lorenpl-MG. 10 de Abo de 21010  
(iRACIINE AP LOMBA MACHADO SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS •N" 3/1013 

Prounça Untartreanalle2015 - 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRASINIG Aviso da 

Puldkado do Depresso LICItatiO 0a11/2.01/1 - Tomada de Preços rd 
110317.1118 Menai Preço Global, Empreitada por preço Global. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESMELIALIZADA EM 
PU-SIM:AO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E NI/ATERRE RARA 
ENECTIÇ.A0 DE PAVIMENTAÇÃO ASEALTICA EM DIVERSAS 
VIAS 110 MUNICIE() as iniconedm dà emiti0  de serrasse n" 
SUMI0N2017 í.nuad.scnlreo Mumeipin co Minisrénn das Cidades nn 
Nom.', Finoriamente Urbano. Data de oprescnranin de envelopes c 
pulgrunenros .01dronm do do ir/Jos/2NR O Edital murmurar na tio 
da Pie:Muno Municipal. O As, Do, Schio Memorai. n' I171, loiro 
Presidente Numes], ioo  pelo 	" mamem nas e/rasaste. Telefax 
75O1o014022. 

RODRIGONIORET1 PEDRO74' 
Gmarte de Imitiram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME DO PRADO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

I" lesma abuso que se Én saia de registro de peço n' MI1/2010 
processo lienetõno n' 007/29111 prr.g5o presencial e" 1101/20111. cujo 
objeto é o 'esmoo de preço para fute e mungia! aquisiçào de 
combustível paia manmençáo da Irma de veicules do municiou+ de 
Lera do Prado/MG. Patty. Municipio de Leme do Prado • MG • 
Contunte e Alrf0 POSTO ERIÇO LTDA • ContrmadorDettniot. 
Objeto O presente Tent A diti,o tem por objeto o 
reajuántecquilibrio de pilo, da AI21 de Repto de Preço rd 
Mn DOIA. nos Enrima permisidns par lei. cm Nabo icaliniumann 
de preço do rala do Item 02 Gasolina Comum, liem 03 Óleo Diesel 
Çondiunivel Comam c do liem 04 Óleo Diesel S-10 nas refinarias, 
ibando manter 	cquilibno etonímicmfinsmecien da Ata Nen 
0Intral Estimado do ~imo- RS 51.500,67 Glitenia e um mil e 
oitruNntos e três ira» c semeou e sete eentmusi Assinaturas 
2V1I3NOIR 

PREFEITURA MUNIEll'Al. DE 1.()NTR A 

AVISO DE LICITAÇÃO) 
PREGÃO PRESENCIAL re/ 11/201.5 

Piarmo Licitatórin 	034/2001. 
Tent publico. o avim de eiettaebu nhiesscordo mghlro de 

peças pata (ulula c ewnitial aquisislo de nstruis de to:tinire, 
papelaria e pendrire, para atende as n«essidadee das diversas 
acamarias do Slunicipio de Lontra Abertura dia 25.04.2015 is 
11111111 bolas Edital diaponi,e1 no st oficial do municipia 
umulimon ing gin.hi: 	mi 	através 	do 	. 
1ichatul01111ekoullool.voni. teu direunnente na sede do 
Municiou+ - Rua Olimpio Campos 39 - Centro • Lontra. 

DERNIVAL MENDES DOS REIS 
Prenhe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISLANDIA • 

AVISO ITE IMITAÇÃO 
PREGAI) PRESENCIAL 7,1" 5/201/1  

A Pref. Municipal de LuislándiaMIG • reta público 
Piamo Licanõrio o' 01512015. Preglo Mentia para repto 
de preço< n" 005,201N. obro: AQUISIÇÃO DE VASILHAME E 
GÁS DE COZINHA PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS Abertura da cevai 23,041201g 33 
09/00min. 	Edital 	disferira 	Pim és 	do 	sim 
lornribuodulábinditing govbri. 

MARCELA RIBEIRO NEVES 
Descerra 

"PREEEITURA_MUNICIPAL -DE-112 

CIPICORRENCIA N/ 1/2011() 

A CPL da Monitora. (uma poblica n realimalo de EL 
MC ri' 032110- Concorrencia 	01/15. 	Concateno de 
pestadmes de se:viços paru connecarm de Pina de Obres e 
morre.° de muco, em exerniedridra eunis credenciadas nas 
temem do projeto de teritalog Ao do Ribeir5o Uivo no 
MUnif ;pia, Fall acendimento ao Corneto MI/ SENAFONMDD 
552350aol - Moremo n (01012151257Or2017 - 83. Menor preço 

global, Lamino 14105/18 ás liknigi local. Dano Compras da 
Prefeita, tilada a Av. Lanton Paulialli. 153- Alomenhan 
Parreiras leolfil. 	137( 3421-7070. r 4« de OR 	odre 
bons loteldel, 091114(18. nom limmg.gm  br 

PREGÃO er 1812015 

A CPI da Piefeitura Toma publica a Ifilint00 de P 
PRC an  05100 . hesita rd 011011. Mon: Menor Preço. Obj: 
Aquiçiçào de dleo cliczel comum, para abasiceimento de 

maquinaria da Dou municipal pala execre.° de Berraginhas e 
ICTMC0i em atei - projeto "Revtultg5t,  miem bacia Ribeirlo 
ittki - Mumeirio de LudMil". gol etendimenio ao Com tio 
MVSENAÇON/TDD n' 052553/2017 • Processo n' 
moli2.15125711/2017 • (.3. Data de aba urra dos envelopes, 24/1100 
is 118,306 local, Omito de Cmnprits da Nenhum situada a Ar. 
Lavem, Papeio:11s 157 - 	 Partira,, lanNIG 

infonlinEs 1371  3421-3030. ramal 40. no Imitio dr 08.90 às 
7,0. Iram. LualvIG, 179/10110. onolur.mg.govb, 

VANTE!, CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Ittodinte de CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Engato de 1' Termo Aditivo ao Contrato Admmitiradvo n 06912017 
- Norma n". 210/2017 • Tomada dc Preços n. 002/2017. Penes( 
Município dc Machado' Tomé & Codignole Ltda - ME - °bino 
pronoginficl de piam terrontal me a data de 311 de abril de 2010. 
AISIIIIILIII: 19102/2018 - 	30(04(20111. 

PRET:13111R0\ MUNICIPAL DE NIATIAS BARBOSA 

AVISO nr. LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. Ni 20/201$ 

CM",  Aquisict de Oliuml caminham sem En+ paia o 
Departamento de Apoulta e Meie Ambiente. Endereço para 
consolo' ou Monto do edital Av Cardoso Saraiva, 3.15 Couro 
Metias Barbosa - Seta de 	MIM is 11410 e 131111 is 17:101 
raras - doe: uma matiasbobcaa mg gobbt • Ol. 1321 3277-
550313177-5516 - ABERTURA DAS PROPOSTAS • Dia 23/04/201* 
is len horas 

ANDERSOM FELISMINO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES PINIENTEL 

AVISO Dr. LeOTÃE,.0 
PREGÃO N' 4015 

Processo Administrativo de Liciimin n• 12/2018. Pregio 
04/2015, Objeto: Aquisgt de gêneros alimemniert destinados á 
alinremacão escolar para atendo a Sarmarie NIumcipal de Educado 
no ano letiso de 2018. Tipo' Menor Preço Per liem. Aberta( 
24/01/1015. ás Oahnilmin. Adquidr Edital de moo És MOO hs, de 
segunda a tema. sia e-mail: licitnaonniendespitnenIcTing 
Maiores infomoseess Tel. (33) 324411110 - Ramal 221. 

!Motes Pintenacl. Ite de atol de ;015 
BERNARITINO PEREIRA SINIOHIS 

Presidente da CPI. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Pr" 512013 

Processo Administrativo de Licitação n' 13/2015. Ine550 
P51201e, Objeto Amainai, de Vaiados patb atendei a demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde de Mendes Poncutcl•MG. 
conforme propostas de imundo de equrpomentosimaterial 
Remanent= 1f e 150 iargan1140-01, na limo 01904010 iram, 
o? 1156( 10ee00011710,5, do Mmittério da Saúde, e Resolução 
SESIMO 	ei 002. de Ou dc derembro 2017 Tipo Menor Preço 
Por liem. Abertura 24/042015. as IShilemin Adquirir Editai de 
OS 00 as 16410 ha. de segunda a sexo. ,ia e-ma, 
lienaeaa iimendespimentel my geriu Maio. es intarmardes: Tel. 
133) 	 . Ramal 222 

Nlendes Punnucl. 10 de abril de 2015, 
BERNARINNO PEREIRA SIMOES 

Piai/leme dá CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMEL° 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. N' 2012015- SRP 

O Seerairio Municipal de Faáenda. no uso de ruas 
atribulares° legais. mina público que fará rtaling no dia 25 de 
abril de 2014, hs 	horas no setor de Lecnarnes, da Prefeitura 
Municipal de Monte Cernia° - MG. sitiado is Praça Getúlio 
Varges ri* 242, Bairro Centro, preme Comiss5o paro tal designada. 
Pregiu Presencial para Ref lora de Piem), n" 11110.111S tipo Menor 
Preço por Item. Cujo Objeio' Refere-se à Resisti dc Preços para 
Eventual e Futura Aquisiçtm de Watt de Panificação c lanches 
Destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino, Creches e 
do ellOS Setores da Deleitam Municipal de Monte Carmclu - MG. 
coro Remoa de Item para Panicionio Entone dc 
Microemprems. Empresas de Pequeno Pont e Microempittndelor 
Individual. Paro oNerem meias, informações os ;men-sutis 
podo In mutuar a Diretoria de Lieitricdo, de 1114011 is 11 sn, e de 
13(30 às 17 CP co ligue (34) 3542-5550 ou ainda pelo e-mail 
lieitatiornonweannelodhounail com O edital encontra-se a 
ditasição dos interessados no st nourrnmitecannelo ing.par.M. 
ao na sede da Prefebura 

Monte Camelo. 3d" abril de 2018 
ISCLEPJS WAGNER GONÇALVES MACHADO 

Pregoem 

Esse donsmesno pode am verificado no endereço atônito Mio til 
pelo código 000320151141 USINO 

guebuttendridMe. I. 	 Documento assinto dirimi/nom [mirante MP 2.2004 de 24105/2.01, que insuitu a 
Infracroviura dc Chamo Públicas Brasileira • ICP-Brasil 



PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 
PARECER JURIDICO DE APROVAÇÃO — ACEITABILIDADE  
LICITAÇÃO E APROVAÇÃO DE EDITAL 

PRC N°052/2018 de 09.04.2018 
MODALIDADE: Concorrência 001/2018 de 09.04.2018 

17berienle 6:› - 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS 
CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO 
RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG COM A CONFECÇÃO DE 
PLACA DAS OBRAS, CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD No 
852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO 
CONSUMIDOR - SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Artigos: 20, 60, inciso 
VIII, alínea a, 70, 10, inciso II, alínea a, 22, c/c art. 45, § 10  inciso I, 
da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que 
a mesma encontra FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/ LEGAL. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de apoio, que é plenamente legal e consequentemente 
ACEITÁVEL a modalidade de Licitação eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo único do art. 38, da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, analisamos o teor da Minuta 
do Edital do que foi preparada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio/Comissão 
Permanente de Licitação e nos encaminhada, e ao final constatamos que a 
mesma está em consonância com o disposto no art. 40 da Lei sobredita e 
demais normas pertinentes ao Edital, bem como de acordo com a Lei Federal 
10.520/2002 e com o Decreto no. 142/06 de 2 	eiro de 2006, razão pela 
qual a aprovamos. 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG — 122.757 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001‘70 - RUA 16 DE MARÇO, N°172. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421 -3108 - CEP. 35.595-000 - LUZ • MG 

E-MAIL: adminIstraçãoPluz.mq.gov.br  - SITE: wv,Av.luz.mg.gov.br  



ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, a empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA, situada na PRAÇA 
JOÃO BATISTA DO COUTO 476, DISTRITO DE ESTEIOS LUZ/MG, CNPJ n° 
18.621.470/0001-38, por seu ANSELMO LUCIANO DA SILVA. (Sócio Diretor 
Administrativo com poderes de gerência), outorga ao Sr FRANCISCO 
FABIANO DA SILVA.;RG- MG 8.932.899, amplos poderes para representá-la 
junto á Prefeitura Municipal de Luz/MG, na CONCORRENCIA N° 001/2018 - 
PROCESSO ADMI-NISTRATIVO N° 052/2018, inclusive poderes para interpor 
ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que 
julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber 
intimações no seguinte endereço: (Rua Mato Grosso 29 Centro Lagoa da 
Prata/MG cep-35.590-000). 

LUZ 14 de MAIO 2018. 

k 

CFAL CO?T; RA LTDA ME FRANCLS_____ABIAN0aVA 
islin  

CNPJ: 18.621 • e '001-38 	 CPF: 030.078.016-80 
ANSELMO LUCIANO DA SILVA 	SOCIO ADMINISTRADOR 
Sócio Administrador 
MG-11.414.655 SSP/MG 
CPF: 045.621.666-90 
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CONTINUAÇÃO... 
';CFAL pONSTRUTOFtA LTDA - ME" 

3°. Alteração Contratual 

/e 

ts? 	 - .7 	V 3 	 FL.02/03 
‘13 /46 	%, I 
Nictb 

• 
FRANCISCO FABIANO DA SILVA brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 29, Centro, em Lagoa da Prata — MG, 
CEP: 35.590-000 portador do documento de identidade MG-8.932.899 expedida pela S.S. P — MG, 
nascido aos 20/10/1976 em Bom Despacho — MG, CPF no: 030.078.016-80. 

Sócios componentes da Sociedade denominada "CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME", CNPJ N° 
18.621.470/0001-38, que gira sob as seguintes cláusulas: 

1a.)- A empresa gira sob a denominação empresarial de "CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME", 

com nome de fantasia "CONSTRUTORA FAL", com sede à Praça João Batista Do Couto, 476, 
Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000. 

2a.)- O objetivo da empresa é a prestação de serviços em obras de implantação, remoção e 
remanejamento de cercas em geral, obras de construção civil, construção e recuperação de 
rodovias e ferrovias em geral, coleta e transporte de lixo urbano e resíduos não perigosos, 
prestação de serviço em limpeza e varredura urbana (exceto gestão de aterros sanitários). 

3a.)- A empresa iniciou suas atividades em 23.07.2013 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

4a.)- O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 4.000 (quatro mii) quotas 
no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente in egralizados em moeda corrente 
do país, assim distribuídos entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor em R$ Part. 
ANSELMO LUCIANO DA SILVA 2.000 R$ 20.000,00 50% 
FRANCISCO FABIANO DA SILVA 2.000 R$ 20.000,00 60% 
TOTAL 4.000 R$ 40.000,00 100% 

5a.)- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

6a.)- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento da(s) outra(s) sócia(s), a quem fica assegurado; em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, 
a alteração contratual pertinente. 

7a.)- Ao término de cada exercicio social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

8a.)- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando foro caso. 

9a.)- A administração da sociedade é exercida pelos sócios ANSELMO LUCIANO DA SILVA e 
FRANCISCO FABIANO DA SILVA, que assinam em conjunto ou separadamente todos os papéis 
e documentos atinentes à empresa, ficando por este motivo expressamente proibidos, subscrever 
endossos, saque de favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. 

§ 1°. Os administradores respondem perante a sociedade e terceiros pelo excesso de 
mandato que praticarem com violação da Lei e do Contrato social e representam a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, tendo os mais amplos 
poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração 
social, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

difytisc 
	 CONTINUA... 

Junta Comercial Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5880166 em 03/10/2016 da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME. Nire 31209911714 e protocolo 163266051 - 
19/09/2016. Autenticaçâo: C6AD18C7D3E637DAA6E590916672319F3B9DC8013. Maiinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento. acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/326.605-1 e o código de segurança fl2Ye Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 4/5 



SERVIÇO NOTARIAL 1" OFICIO 
JoecRènOome PS1* - 	Uca. do Przb- PIO -0.9. 	.Fcre: nel-iee 

Reconheço por autenti cid ade a(s) firma(s) de: 	Selo(s): 

ANSELMO LUCIANO CA SILVA 
	

CA/J27031 

	

Dou fé: Subtil uta 	a 	ia Ferreira 
Dato/Hora da utilização: auoa da Prata, 16/09/20113 09:10:56 

Emol.: RS 4,20 	REC.: RS 0,25 	TFJ.: RS 1,313 Total RS 5,83 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização o Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

"'•-• 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

N• DO PROTOCOLO (Uso do Junta Comercial) 	4  -3; 	----. 	át 
,r'l•  JUCEMG - U097  

,.4,1 	U097 -ME LAGOA DA PRATÁ"len...15, 	e....,  

NINE (de seda ou MIN, quando e 
seda for ore outra UF) 

31209911714 

Ctdigv do Natureza 
Jurídica 

2062 

Ne de Matrleubs do Agente 
Auxilio,  do Gemerei° 

1111111 1111 11111110111 11 111 111 
16/326.605-1 

1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	CFAL CONSTRUTORA LTDA • ME 
Ria Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S°  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

ill [1111111111111 

N° 

J1630 

FCNIREMP 

88206 
11111111111111 

8 
Iii 

1 	1002 ALTERACAO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

E SECUNDARIAS) 
2005 SAIDA DE SOCIOIADMINISTRADOR 

11 
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

LUZ 	

Representante Legal da Empresa ! Agente Auxiliar 00 Comercio: É.;;;;.$  

Nome: Avise k 	O Luciano drx. 5.4inct, 
_.,........„...............- 

LOC21 	 Assinatura: 	i• 
Telefone de Contato. 	 ralin . 	

-- o L 
15 Setembro 2018 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Remo(a) Emprosarial(als) igual(als) ou semelhante(s): 

O SIM 	 SIM Processo em Ordem 
ifk decisão 

_ /_! 
Data 

NÃO 	/ 	/ e  NÃO 	/ 	l Responsável O 
Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

vi 

O 

DECISÃO SINGULAR 	 2° Exigência 	3' Exigência 
Professo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

el 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se.
• 

e 

4° Exigência 	5 Exigêneia 
.,e,  

-.,-r‘.,.....1 	r• 
ei 	, C' •ao,tde\  

- -41-1•1 ;;-61&teRt1r131,k2P 
-JGr'cLa‘Nr0 .0.21' G 	• 
“ NVIS9  

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 2° Exigência 	r Exigência 	e Exigência 	5" Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anoxa) 	

— 	 ••—• 	 1-1 

Processo deferido. Publique-se o arquiva-se. 	 • 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS O  
-.,, 	, CERTIFICO Cr REGISTRO SOB O NRO: 58901613 

Processo Indeferido. Publique-se. 	 rál--.11 	EM 03J10/2016. 

/ 	/ 	 Mia CONSTRUTORA. LTDA 41E6 

a 

 

./.. 

Date 	 Vogal 	 Protocolo: 16/326.605-1 

Pr 	AH1712537 	
çWli.....—..24 

sksj 

OBSERVAÇOES 

f/ 

   

Aêe, 
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"CFAL CONSTRUTORA LTDA - 
3°. Alteração Contratual 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 
NIRE 3120991171-4 

 

MARIA LUCIANA DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada à Praça João 
Batista Do Couto, 476, Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000, portadora do documento de 
identidade MG-7.522.293, expedida pela P.0 — MG, nascida aos 03.11.1975 em Bom Despacho — 
MG, CPF n°: 035.474.606-54 e 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Jarbas Machado, 89, Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000, portador do documento de 
identidade MG-11.414.655 expedida pela S.S.P — MG, nascido aos 26.03.1981 em Bom Despacho 
— MG, CPF n°: 045.621.666-90 e 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 29, Centro, em Lagoa da Prata — MG, 
CEP: 35.590-000 portador do documento de identidade MG-8.932.899 expedida pela S.S. P — MG, 
nascido aos 20.10.1976 em Bom Despacho — MG, CPF n°: 030.078.016-80. 

Únicos sócios componentes da sociedade denominada "CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME", 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 registrada na JUCEMG sob o n° 3120591171-4 em 06.08.2013, e 
ultima alteração n° 5449631 em 27.01.2015 resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito, alterar e consolidar o seu contrato social nas cláusulas e condições seguintes: 

1a.)- O objetivo da sociedade passa a ser a prestação de serviços em obras de implantação, 
remoção e remanejamento de cercas em geral, obras de construção civil, construção e recuperação 
de rodovias e ferrovias em geral, coleta e transporte de lixo urbano e resíduos não perigosos, 
prestação de serviço em limpeza e varredura urbana (exceto gestão de aterros sanitários). 

2a.)- Nesta retira-se da sociedade a sócia MARIA LUCIANA DA SILVA que transfere: 

-) 100 (cem) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil 
reais) para o sócio remanescente FRANCISCO FABIANO DA SILVA. 

100 (cem) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil 
reais) para o sócio remanescente ANSELMO LUCIANO DA SILVA. 

O capital social passa a ser de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 4.000 (quatro mil) 
quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, aumento este subscrito e integralizado 
proporcionalmente pelos sócios em moeda corrente do pais, ficando aásim distribuídos entre os 
sócios: 

Sócios Quotas Valor em R$ Part. 
ANSELMO LUCIANO DA SILVA 2.000 R$ 20.000,00 50% 
FRANCISCO FABIANO DA SILVA 2.000 R$ 20.000,00 50% 
TOTAL 4.000 R$ 40.000,00 100% 

3a.)- A sócia MARIA LUCIANA DA SILVA retira-se da sociedade dando a mesma plena, geral e 
irrevogável quitação de seus direitos e deveres para nada mais reclamar, seja a que titulo for. 

4a.)- Em face da alteração acima, resolve neste ato CONSOLIDAR o Contrato Social, ficando assim 
redigido para todos os fins de direito o que constituirá em sua: 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Jarbas Machado, 89, Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000, portador do documento de 
identidade MG-11.414.655 expedida pela S.S.P — MG, nascido aos 26.03.1981 em Bom Despacho 
— MG, CPF n°: 045.621.666-90 e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Luz/MG, 14 de setembro de 2016. 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA 
Sócio Administrador 
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(1.& 5),p FL.03/03  
CONTINUAÇÃO... 
"c:FAL ÇONSTRUTORA LTDA - ME" 	 \PP 

3°. Alteração Contratual 	 'aanente Os 

§ 2°. O pedido de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que afete 
as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos oà sócios. 

10a.)- O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "PRO-LABORE", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11a.)- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual deliberada na forma da lei. 

12a.)- Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, â data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ 1°. — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

13a.)- Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo 1.011, § 1° do 
C.C1v11/2002). 

14a.)- Os casos omissos serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 
10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

• 
15a.)- Fica eleito o foro de Lagoa da Prata — MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato 

- .1 	• 'CAH,'27032 . 
, • tir 	. . 

db.45 	 ••1111111:000/RINA . 

.;;CAlt 27030 . 

4111 CAN 2702?... 

	

FRANCI 	ANO-DA SILVA 
Sócio Administrador 

	

\\NW‘ip, 	 C)G- )51L 
MARIA LUCIANA DA SILVA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE LUZ — MG 

Envelope n° 02 - 
"PROWSTA DE PREÇOS" 

CONCORRÊNCIA N° 001/2018 

CFA L CONSTRUTORA LTDA - CN PJ N°18.621.470/0001-38 
PRAÇA JOÃO TIATISTA DO COUTO, 476, ESTEIOS: LUZ/MG -CEP: 35.595-400 

TEL: 379-8414-0555 

REFERIRA MUNICIPAL DE LUZI 

PROTOCOLO 

DATA  14  /35  LIS 

ENCARREGADO 



PROPOSTA COMERCIAL. 

À Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Luz/MG 

Vimos propor a prestação do serviço, tais como CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SER-
VIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM 
PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE 
REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG CONFORME 
CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-PROCESSO 08612.002570/2017-63, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMI-
DOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE LUZ/MG."' 

Para efeito de julgamento, de acordo com cotação de preços, aplicados as quantida-
des definidas na Planilha de Preços e propomos a execução completa dos serviços licitados pelo valor glo-

bal de R$ 259.965,96 ( DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 
CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

Esta proposta é válida por 60 dias . 

CFAL CONSTRUTORA LTDA-MÉ: 
PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 476 CENTRO DISTRITO DE ESTEIOS, LUZ/MG 
CNPJ 18.621.470/0001-38 I.E: 002.197.819.00-42 TEL-(37) 98414-0555 / 99822-9281 
EMA1L (construtorafal®gmail.com) FRANCISCO FABIANO DA SILVA SÓCIO ADMINISTRADOR. 
DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGENCIA: 1382 OP: 003 CONTA: 00002628-5 

LUZ, 14 de Maio de 2018. 

FRANCISCO FABIANO DA SIL 	PF 030.078.016-80 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 

CNPJ 18.621.470/0001-38 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ 18.621.470/0001-38 IE: 002.197.819.00-42 
PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 476, ESTEIOS- LUZ/MG TEL:(37) 98414-0555 
EMAIL:construtorafal@gmail.com  

27 



a:1 

C FAL CONSTRUTORA LTDA - ME s.-FAL 
PLANILHA ORÇANIENT ÁRIA 	DATA 14-05-2018 

, 

PROJETO DE RE:VITALIZAÇÃO DA MICROBACIÁ DO RI BERIÃO DA ESTIVA NO 
MUNICÍPIO DE LUZ / NIG 

CONSERVAÇÃO ,RECUPERAÇÃO E MANEJODO SOLO E DA ÁGUA. VISANDOO 
CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 

DEGRADADAS NAS PROPRIEDADES RURAIS. 

CUSTO (RS) 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI) QUANT UNIT. TOTAL CÓDIGO 

I 

META I - Contratação de prestador de serviço para confecção de placa 
de obra em chapado aço galvanizado 1,25 x 2,0 metros, pintada. 

colorida e com pés de eucalipto sobre o "Projeto de Revitalização da 
Microbacia do Ribeirão Es- tiva no Município de Luz/MG-  a ser 

afixada em local especifico. 

UNI 1 563,33 RS 563.33 

2 

META 2 - Contrata* de prestador de serviço para executar a 
construção de cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto 
tratado em áreas de preservação permanente (APP) c/ou reserva legal 
(RL) (incluso mão de obra e insumos) 

KM 12 21.616,89 RS 259.402.68 

a 	. TOTAL (RS) RS 259.966,01 

desconto 
85% 

Francisco Fn 	 030.078.016-80 

C FAL CONSTRUTORA LEDA -ME 

D9go G rijo de Souza 
Eng Amb CREA: MG 161.122/1) 

ÍCJOEr  
/'g[ 

i' 

-P.  t •  wa  : , 1.5‘ ,..c.,.  CNP1 18.621.470/0001-38 E. 002.197.819.00-42 

(37) 9 8414-0555 / (37) 9 9822-9281 
COEISITUIOrafaMomil com  

Praça João Batista do Couto, 476- Centro - Distrito de Esteios - LUZ MG 

ççtçes ' 



4.• 

ik CO 
C PAI, CONSTRUTORA LTDA - ME 	 %FAL 

RO li pirio Fm 
85. 

CRONOGRANIA F1SICO FINANCEIRO 

Projeto de Revitaliza< o da Minobeeia do Rase:rio Ficava no Munielpio de L 7"Kr 

DATA 	12,0512018 

CUSTO I RI) 2018 2019 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNO QUANT UN1T. TOTAL 

MAIO JUNHO JULHO ACOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL 

I META 1 UNI 1 563.33 RS 	563.33 R556333 • 

ACUMULADO ROO 

2 META 2 KM 12 RS 2261649 RS 250.402.60 RS 21 634,18 RS 21.634.11 RS 21.634.1R RS 21.634.18 RS 21.608.24 RS 21.60824 RS 21.603.24 RS 	21.601.24 RS 	21.609,24 RS 	21.60924 RS 	21.60924 RS 	22609,20 

ACUMULADO 8.34% 8.34% 8.34% 8.34% 1233% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 933% 8.33% 100% 

TOTA1 (RS) RS 29996401 RS 22.197.51 RS 21.634.18 RS 22634,113 RS 21434.18 RS 21.608.24 R021.603.21 RS 21.60824 RS 2 1.60824 RS 21.605 4 RS 21.608.14 RS 21.608,24 R021.40&28 RS 259.966'01 

467 	iego ntijo de Souzallgr 

Eng Amb EA: MG 161.122/D 

Francisco Fabiano da SIW CPF 030.018.01 
C EAL CONSTRUTOBSJffO3C, 1E 

CHIII113.621.470/0001-181.E. 002297.819.00-42 
OH 9 8414.0555 (37)9 982243281 

SiihttItentitorgfalgpsrali,com 
Praça Solo Batista do Couto, 416- Centro -Distrito de Esteios -LUZ MG 35595-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 

Envelope n° 01 - 
"DOCUMENTOS DE HABILITA -AO" 

CONCORRÊNCIA N° 001/2018 

CFAL CONSTRUTORA LTDA - CNPJ N° 18.621.470/0001-38  

PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 476, ESTEIOS- LUZ/MG - CEP: 35.595-000 
TEL: 37 9-8414-0555 

REFERIRA MUNICIPAL DE Liik.  

PROT OOLO si 115  
DATA  

ENCAR Frani; 



eArià.t.;t 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

k,1! tairr, 	Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamenio de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 

o n Do PROTOCOLO (Uso da Junto Comercial) 
 

JUCEMG - U087 
(,,..., 	UM? - MF LAGOA DA PRATA 	 C.." 

RIRE (da sede ou MIM. quando e 
sedo for orn outra UF) 

31209911714 

Código de Natureza 
Jurídica 

2062 

IR de Maldade do Agente 
Auxilio,  do Comercio 

1111111 1111 11111111111 111 111.-
‘'d 
—, 	- 

16/326.605-1 	,./tKfr..  

i .9 	 c 
. 

1 	REQUERIMENTO 	
f t ) 

-  
COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA 

NOME: 	 CFAL CONSTRUTORA LTDA • ME 	
\ % 
\ 'C' 	 '‘Y 

(da Emprese ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S°  o deferimento do Seguinte ate, 

NP DE 	CÓDIGO 	CóDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTOE 	oEscnioo DO ATO / EVENTO 

11111111111111111111111111111111 

N° FCN/REMP 

J1630188206 8 

.-ja  

111 

1 	[002 - ALTERACAO 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

E SECUNDARIAS) 
2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR  

11 
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Representante L egal da Empresa / Agonie Auxiliar do Comerdo: 

Nome: £352SXflQ4LQ9 )10 C40v 5 ebuct.i  
É: ;..,...................-- 

LUZ _ 
Assinatura: 	C. Local 
Telefone de Contato:  

. 

IS Setembro 2016 
Data  

2- USO DA JUNTA COMERCIAL  

tel DECISÃO SINGULAR e  DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM ei sim Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

el NÃOj_/......_   Responsável 
ONÃO _/_/_  

Data 	 Responsável Data 	 Responsável 

13 

FA 
D 

DECISÃO SINGULAR 	 r Exigência 
Processo oro exigência. (Vide despacho oro folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 
 

3 / 

r Exigência 

io 

e 

4° Exigência 	5' Exiecia 

- 5 	..;...:2';a0%..2.52  

ftre BQ  GOli.   / i 6 	2___ 

Data 	 Responsável 

le  

DECISÃO COLEGIADA 	 2° Exigência 	3' Exigência 	4" Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
—  

Processo deferido. Publique-se o arquive-se. 	 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS f 
.4.Y-  :. CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 5N30166 
it,u) 

Processo indeferido. Publique-se. 	 /.1,--/, 	EM 03/10/2016. 

	

OCPAU. CONSTAUTORA 1./DA • Wel 	. 

Data 	 Vogal 	 Protocolo: 16/326.605-1 	 ‘'212a4:.trIta 
Pr 	AH1712537 

OBSERVAÇÕES 

L 	 y 

3?E2 
oírnse 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5880166 em 03/10/2016 da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME, Nire 312099117140 protocolo 163266051 	1/4. 
19/09/2016. Autenticação: C6AD18C7D3E637DAA6E590916672313F3B9DC8DIEL Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Para valid 
documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 16/326.605-1 e o código de segurança fPYe Esta cópia foi auto 
digitalmente e assinada em 03/10/2016 por Marinely de Paula Bornfim — Secretaria-Geral. kálip4.. pág. 1/5 
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SERVIÇO NOTARIAL OFICIO 
rtualeasènearrarrearklat•Carem•Lagrarsona•Ki•CIP 35510030 .~.(3TIMI-1116 

-.------- 	 _ 

Reconheço por autenticid ide a(s) Irme(s) de: 	Selo(s): 

ANSELMO LuCiANO DASILVA 
	

CAN2701 

Dou fé: Subat. uta - f. a teia Ferreira 
Dato/Hora da raiaraç o: lagoa da Prata, 16/09/2016 0910:56 

Emol.: R$ 4,20 	REC.: RS 0,26- 	TFJ.: RS 1,35 Total. RS 5.81 

ae"  

1:- cyfrry" 

)6e - 
strALficfr .\- 

, 

.te,incnrita.... registro
ercia 1 do ob   Estadoon  5d8e80 1Minas66m3 

 
e 	oGerais

/10/2016 da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA -ME, Nire 312099117140 protocolo 16 
Ce.,  

.- 19/09/2016. Autenticação: C6A018C703E637DAA6E59091667236F3690CE10B. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 16/326.605-1 e o código de segurança fl3Ye Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/10/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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"CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME" 
30. Alteração Contratual 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 
NIRE 31209911714 

FL.01/03 

ttimayi2n 

MARIA LUCIANA DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada à Praça João 
Batista Do Couto, 476, Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000, portadora do documento de 
identidade MG-7.522.293. expedida pela P.0 — MG, nascida aos 03.11.1975 em Bom Despacho — 
MG, CPF n°: 035.474.606-54 e 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Jarbas Machado, 89, Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000, portador do documento de 
identidade MG-11.414.655 expedida pela S.S.P — MG, nascido aos 26.03.1981 em Bom Despacho 
—MC, CPF n°: 045.621.666-90 e 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 29, Centro, em Lagoa da Prata — MG, 
CEP: 35.590-000 portador do documento de identidade MG-8.932.899 expedida pela S.S. P — MG, 
nascido aos 20.10.1976 em Bom Despacho — MG, CPF n°: 030.078.016-80. 

Únicos sócios componentes da sociedade denominada "CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME", 

CNPJ: 18.821.470/0001-38 registrada na JUCEMG sob o n° 3120991171-4 em 06.08.2013, e 

ultima alteração n° 5449631 em 27.01.2015 resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito, alterar e consolidar o seu contrato social nas cláusulas e condições seguintes: 

1a.)- O objetivo da sociedade passa a ser a prestação de serviços em obras de implantação, 
remoção e remanejamento de cercas em geral, obras de construção civil, construção e recuperação 
de rodovias e ferrovias em geral, coleta e transporte de lixo urbano e resíduos não perigosos, 
prestação de serviço em limpeza e varredura urbana (exceto gestão de aterros sanitários). 

2a.)- Nesta retira-se da sociedade a sócia MARIA LUCIANA DA SILVA que transfere: 

100 (cem) quotas no valor de In 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil 

reais) para o sócio remanescente FRANCISCO FABIANO DA SILVA. 

100 (cem) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil 

reais) para o sócio remanescente ANSELMO LUCIANO DA SILVA, 

O capital social passa a ser de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 4.000 (quatro mil) 
quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, aumento este subscrito e integralizado 
proporcionalmente pelos sócios em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os 
sócios: 

Sócios Quotas Valor em 125 Part. 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA  2.000 R$ 20.000,00 50% 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA 2.000 Ftt20.90_0,00, 50% 

=AI 4.000 -R$ 40.000,00 iT30% 

3a.)- A sócia MARIA LUCIANA DA SILVA retira-se da sociedade dando a mesma plena, geral e 
irrevogável quitação de seus direitos e deveres para nada mais reclamar, seja a que titulo for. 

4a.)- Em face da alteração acima, resolve neste ato CONSOLIDAR o Contrato Social, ficando assim 
redigido para todos os fins de direito o que constituirá em sua: 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Jarbas Machado. 89, Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000, portador do documento de 
identidade MG-11.414.655 expedida pela S.S.P — MG, nascido aos 26.03.1981 em Bom Despacho 
— MG, CPF n°: 045.621.666-90 e 

(I ft..  c, , Jeuennt ai f i c  Comercial  
registro d

soo  Eb  sot a ncloo5d8e801t/tii n6a6seGme roa3i s 
/10/2016 da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME, Nire 31209911714 e protocolo 	66051 - 

19/09/2016. Autenticação: C6AD18C7D3E637DAA6E59139166723E1F389DC8D8. Marinely de Paula &iratim .Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse mniinv.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/326.605-1 e o código de segurança fPVe Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 03/10/2016 por Marinely de Paula Borrem — Secretária-Geral. 
Wjatrti.414°
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'° 4 FL.02/03  

CONTINUA... 

CONTINUAÇÃO... 
';CFAL ÇONSTRUTORA LTDA - ME" 

3', Alteração Contratual 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 29, Centro, em Lagoa da Prata — MG, 
CEP: 35.590-000 portador do documento de identidade MG-8.932.899 expedida pela S.S. P — MG, 
nascido aos 20/10/1976 em Bom Despacho— MG, CPF n°: 030.078.016-80. 

Sócios componentes da Sociedade denominada "CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME", CNPJ N° 
18.621.470/0001-38, que gira sob as seguintes cláusulas: 

1a.)- A empresa gira sob a denominação empresarial de "CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME", 
com nome de fantasia "CONSTRUTORA FAL", com sede à Praça João Batista Do Couto, 476, 
Esteios em Luz — MG, CEP: 35.595-000. 

2a.)- O objetivo da empresa é a prestação de serviços em obras de implantação, remoção e 
remanejamento de cercas em geral, obras de construção civil, construção e recuperação de 
rodovias e ferrovias em geral, coleta e transporte de lixo urbano e resíduos não perigosos, 
prestação de serviço em limpeza e varredura urbana (exceto gestão de aterros sanitários). 

3a.)- A empresa iniciou suas atividades em 23.072013 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

4a.)- O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 4.000 (quatro mil) quotas 
no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente 
do país, assim distribuídos entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor em R$ Part. 
ANSELMO LUCIANO DA SILVA 2.000 R$ 20.000,00 50% 
FRANCISCO FABIANO DA SILVA 2.000 R$ 20.000,00 50% 
TOTAL 4.000 R$ 40.000,00 100% 

5a.)- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

6a.)- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento da(s) outra(s) sócia(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, 
a alteração contratual pertinente. 

7a.)- Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

8a.)- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

9a.)- A administração da sociedade é exercida pelos sócios ANSELMO LUCIANO DA SILVA e 
FRANCISCO FABIANO DA SILVA, que assinam em conjunto ou separadamente todos os papeis 
e documentos atinentes à empresa, ficando por este motivo expressamente proibidos, subscrever 
endossos, saque de favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. 

§ V. Os administradores respondem perante a sociedade e terceiros peio excesso de 
mandato que praticarem com violação da Lei e do Contrato social e representam a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, tendo os mais amplos 
poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração 
social, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5880166 em 03/10/2016 da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME, Nire 31209911714 e protocolo 163266051 - 
19/09/2016. Autenticação: C6AD18C7D3E637DAA6E59091667236F3B90C8DB. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/326.605-1 e o código de segurança fPYe Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/10/2016 por Marinely de Paula Bomtim —Secretária-Geral. 
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FL.03/03 
CONTINUAÇÃO... 
"CFAL SONSTRUTORA LIDA - ME" 

3°. Alteração Contratual 

 

§ 2°. O pedido de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que afete 
as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos os sócios. 

10a.)- O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "PRO-LABORE", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11a.)- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual deliberada na forma da lei. 

12a.)- Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ 10. — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

13a.)- Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo 1.011, § 1° do 
C.Civi1/2002). 

14a.)- Os casos omissos serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 
10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

15a.)- Fica eleito o foro de Lagoa da Prata — MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato 

Luz/MG, 14 de setembro de 2016. 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA 
i,  Sócio Administrador 	a  N, 

FRANGI 	 ANO DA SILVA 
Sócio Administrador 

oVAO 

j%)1),  LIMO, CL- XLL 
MARIA LUCIANA DA SILVA 

sibe‘ 

9çtyr/A\o` 

aJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5880166 em 03/10/2016 da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME, Nire 31209911714 e protocolo 163 66051 - 

-'4"'"" 19/09/2016. Autenticação: C6/1018C7D3E637DAA6E590916672313F3B9DC8DB. Marinely de Paula Etomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/326.605-1 e o código de segurança fl"Ye Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 03/10/2016 por Mannely de Paula Bomfim -Secretária-Geral. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

-I 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
......) 
ir 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
a8.621:470/0001=38 ah. 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/08/2013 

NOME EMPRESARIAL 
CÉACCONSTRUTORA LitIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA FAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.204-00 - Construção de edificios 
4/11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC JOAO BATISTA DO COUTO 

NÚMERO 
476 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.595-000 

BAIRROIDISTRITO 
ESTEIOS 

MUNICIPIO 
LUZ 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@EXATA5.COM.BR  

TELEFONE 
(37) 3261-1200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....., 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06108/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

II. 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido-nédia 05/0512018  às 19:23:44 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

  

A RFB agradece a sua visita. Para 
Atualize sua  Ogina 

S Preparar Página 
para Impressão 

nformações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

optes 



ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 35595000 

MUNICIPIO: LUZ 

DISTRITO POVOADO: 

BAIRRO: ESTEIOS 

LOGRADOURO: RUA JOAO BATISTA DO COUTO 

NUMERO: 476 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF MINAS GERAIS 

cgz 

sest 

Secretaria de Estado de 

Fazenda 

de Minas Gerais 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00219781900-42 
	

CPF/CNPJ: O:621,470/0001.38y 

NOME/NOME EMPRESARIAL CFAL CONSTRUTORA LTDA 

NOME FANTASIA CONSTRUTORA FAL 

CNAE PRINCIPAL! DESCRIÇÃO 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

DESMEMBRAMENTO 

CNAE SECUNDÁRIA / DESCRIÇÃO: 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 
	

CATEGORIA: Único 

DATA INSCRIÇÃO: 06/08/2013 
	

MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 
	

DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 06/08/2013 

-EMITIDO EM 

1:6104/201809:54:29 



SERVIÇO MUN. CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL L: 

Iço 
CONFERE COM 

ORIGINAL 

asi 
AVe9,C8 Litenon Paulinelli. 153 • Monsenhor Parreiras - Luz/MO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará Número : 4339 / 2018 

Inscrição Municipal 	4565 

Cod. Alvará: 	298 

Razão Social: 	CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 

CPF / CNPJ 	18.621.470/0001-38 

Nome Fantasia: 	CONSTRUTORA FAL 

Endereço: 	 Praça JOAO BATISTA DO COUTO . 476 - ESTEIOS / LUZ - MG - Luz - MG - CEP: 35595000 

Atividade Principal: 	987 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

tividades Secundárias : 

110129 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

912- COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS 

719- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

226- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

Inicio das Atividades :06/08/2013 
RESTRIÇÕES :. Barulho excessivo ê infração penal; observar o horário funcionamento evitando produzir ruídos que possam perturbar o sossego 
público.. Sujeito fiscalização do CREA e órgão ambiental.. 

OBSERVAÇÃO: Cobrança 900239764.. 

Este ALVARÁ devera ser afixado em lugar vislvel. 
Fica liberado o acesso dos Fiscais ao referido estabelecimento. 
É obrigatório extintor de incêndio, conforme Lei Mun. 1768/2009. 
É PROIBIDA a exploração do trabalho infantil. 

Data de Emissão do Alvará 8/4/2018 	 c42uJ12iQ11 

Em conformidade com a Lei N. 827/93 e suas alterações (código tributário municipal) cap 2- seção III art. 185° § 1°. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CFAL CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2xnão--constamrinscriçoesrem;Dívid-  a—Atiça-74a União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
fq-ãcional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 07:53:12 do dia 04/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até-31/10/2018. 
Código delõdtitile da certidão: 14DA.FF6A.835F.52DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

eid 
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- SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

I CERTIDÃO 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

EMITIDA EM: 
13/04/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATE: 
07/20-18 - a. 

C.---.---- _ ii 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CFAL CONSTRUTORA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002197819.00- 
42 CNPI/CPF: 18.621.470/0001-38 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA JOAO BATISTA DO COUTO NÚMERO: 476 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ESTEIOS CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não-constam-débitos-relativosSibutos-administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advoc'acii'Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judiciai, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente tera validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000263032233 



Data: 20(04(2018 10h2lmin 
Número 	Validade r 1076 —F20/05i2-63'8` • 

r, 	Minas Gerais 
Nt 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

/1/44 
s,\ 
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rCFAL CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ: 18621470000138 

Nome / Razão Social 

rcsenrdébitorpendentes_awa_presente-data. 

Aviso 	  

Luz (MG), 20 de Abril de 2018 

Avenida Laertan %Anon 153 Monsenhor Parreira 
Luz (MG). CEP; 35585000 - Fone:3734213030 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

trte 

Pagina 1 de 1 
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Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

r- 
Mensagem 	  

A Prefeitura Municipal de Luz /MG, conforme preceitua o Código Tributário Municipal, 
combinado com o disposto no artigo 205, da Lei Federal_p° 5,172, de 25/10/1966 -  Código 
Tributário Nacional, certifica para os devidos fins QUEWÃ, 0—CONSTA(M) PENDÊNC1A(S) em 
nome do contribuinte supra citado até a presente data. à inscrição abaixo caracterizada: — 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 	  

1 	
C111/J8N000D1YLMOF1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	18621470/0001-38 
Razão Social: CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA FAL 
Endereço: 	PCA JOAO BATISTA DO COUTO 476 / ESTEIOS / LUZ / MG / 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990,  certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra=st_em_situaça~arperante o Fundir-de GaTaritinto 
ifempo-de_Serviço'FGTS 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: E910T/70-1-8-a-f8/05/2018À  

Certificação Número: 2018041904365100481592 

Informação obtida em 07/05/2018, às 10:50:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caiza.gov.br  

E=ZI VOLTAR' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Págir 

Duvida,: e augestMes: endtetst 

ibuo \511,c' 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CFAL CONSTRUTORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.621.470/0001-38 

Certidão n°: 147880231/2018 
Expedição: 12/04/2018, às 10:56:59 
Validade:n0B7r0/12r4p- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	C FA L 	CONSTRUTORA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.621.470/0001-38, ANACIEFONSJA-%do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

LUZ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

k„ 
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CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CR/EL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação JudicialINAOA''CONgnklem  tramitação contra: 

Nome: CFAL CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 18.621470/0001-38 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg .jus.br),Lpelo_prazo-de,3r(tréstrneses-apos-raisuare-iredien; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 13 defAbnl de_2018-as-10:03  

LUZ, 13 de Abril de 2018 as 10:01 

Código de Autenticação: 1804-1310-0126-0192-9985 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (votewijmgjus.br) em Certidão Judidal/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Avenida Alvares Cabral 1600. Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - CEP: 30170 - 917 - (31)3299 870 

0800 28 30273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-ing.org.br  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG \te,phaneço9 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 018190/2018 

(VAISR1AíE;90:0E:IJUNHO;SE-.20187 

CERTIFICAMOS QUE A PESSOA JURIDICA ABAIXO CITADA ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO, 
PARA EXERCER ATIVIDADE(S) TECNICA(S) LIMITADA(S) A COMPETENCIA LEGAL DE SEU(S) ' 

RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) NOS TERMOS DA LEI N. 5194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

CERTIFICAMOS AINDA, FACE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 67, 68 E 69 DA CITADA LEI, QUE A-R3EER7" 

PESSOA JURIDICA, ,MBEW .COMO'SEU(S)'RESPONSAVEL(EIS) TE614TC(1.5), ENCONTRAM-5B—QUITES,COM,0 
GR£AQMG, ESTANDO LEGALMENTE HABILITADOS PARA O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES E QUE A SUA 

CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL E COMPROVADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS 
PROFISSIONAIS CONSTANTES DE SEU QUADRO TECNICO, O QUAL PODERA SER OBTIDO ATRAVES DA 

CERTIDAO DE QUADRO TECNICO. CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISQUER OBRAS E/OU 

SERVICOS TECNICOS A PESSOA JURIDICA DEVERA TER A PARTICIPACAO REAL, EFETIVA E INSOFISMAVEL 

DO(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) A SEGUIR CITADO(S) OBSERVADA A COMPETENCIA LEGAL DE CADA 
UM DELES, E QUE ESTA CERTIDAO PERDERA A VALIDADE CASO OCORRA QUALQUER MODIFICACAO 

POSTERIOR DOS ELEMENTOS CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NAO REPRESENTEM A SITUACAO 

CORRETA OU ATUALIZADA DO REGISTRO. * * * " * * * 	* * * * * * * * * * * * " " * * * * 

ESTA CERTIDAO E PARA FINS DE: DIREITO **************************************************" 

RAZAO SOCIAL: SUJ.,,CONSTRUT.012A9r10110~4, 
ENDERECO: PC JOAO BATISTA DO COUTO, 476 ESTEIOS 

LUZ - MG CEP: 35600000 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 PROCESSO: 10566816 

REGISTRO NO CREA-MG: 068486 EXPEDIDO EM: 12/07/2016 
CariTWAÇIAL: R.S.:i .:0.097:Sh (QUARENTA MIL REAIS ) 

	  RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S): 

NOME: au9~,pnack.oestagua 
TITULO: ENGENHE150,40ATEN3Nb 

INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 12/07/2016 

CARTEIRA: 161122/D EXPEDIDA EM 07/06/2013 PELO CREA-MG 

RNP: 1411652576 

ATRIBUICOES:ARTIGO 2 DA RESOLUCAO 447 DE 22.09.2000,D0 CONFEA. 

ARTIGO 1 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA 

ESPECIALIZACAO: 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

INST.ENSINO:UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES - UCAM - CAMPOS DOS GOYTACAZES 

DT.INIC.CURS0:13/09/2013 DT.CONCL.CURS0:13/09/2014 

C POS-GRAD LATO-SENSU EM GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAME 

INST.ENSINO:UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES - UCAM - CAMPOS DOS GOYTACAZES 

_ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG  

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 018190/2018 

VALIDA ATE 30 DE JUNHO DE 2018 

OBS: ALERTAMOS, POR FORCA DO CODIGO PENAL E DOS ARTIGOS 90 E 94 DA LEI N. 8666/93, 
QUE O PROFISSIONAL CITADO ACIMA E TAMBEM RESPONSAVEL TECNICO DA(S) SEGUINTES(S) FIRMA(S) 
OU EMPRESA(S): * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

	
• • 44 4" "4 4" • '4 ,4" 4 4 4 4  

ASSOCIACAO DOS EXTRATORES DE MINERAIS DO ALTO SÃO FRANCISCO 

NOME: CLEITON MATEUS XAVIER OLIVEIRA 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 
INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 10/10/2017 

CARTEIRA: 209083/D EXPEDIDA EM 10/10/2017 PELO CREA-MG 

RNP: 1415827818 

FOI RT DA EMPRESA COM PROVISORIO NUMERO 04.9.0000209083 
NO PERÍODO DE: 20/04/2017 ATE 04/10/2017 

ATRIBUICOES:ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

NOME: LAURO VIEIRA BARBOSA JUNIOR 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 

INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 06/11/2017 

CARTEIRA: 161213/0 EXPEDIDA EM 11/07/2013 PELO CREA-MG 

RNP: 1411657438 

ATRIBUICOES:ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

**** OBS: ALERTAMOS, POR FORCA DO CODIGO PENAL E DOS ARTIGOS 90 E 911 DA LEI N. 8666/93, 

QUE O PROFISSIONAL CITADO ACIMA E TAMBEM RESPONSAVEL TECNICO DA(S) SEGUINTES(S) FIRMA(S) 

OU EMPRESA(S): " * * * * * * * * 	* 	* • 	 • 	4 4 4e • 	4 4 

LAURO VIEIRA BARBOSA JUNIOR - ME 

NOME: MIGUEL CESAR FELICIANO 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 

INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 22/12/2017 

CARTEIRA: 202020/D EXPEDIDA EM 10/03/2016 PELO CREA-MG 

RNP: 1415215596 

ATRIBUICOES:ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

	  OBJETIVO SOCIAL: 	  

PRESTACAO DE SERVICOS EM OBRAS DE IMPLANTACAO,REMOCAO E REMANEJAMENTO DE CER CAS EM GERAL, 

OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL, CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE RODO VIAS E FERROVIAS EM 

GERAL,COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO E RES/DUOS NAO PERIGOSOS,PRESTACAO DE SERVICO EM 
LIMPEZA E VARREDURA (EXCETO GESTAO DE ATER ROS SANITARIOS). * * * * * * * * * * * * * * * 

	  NOTIFICACAO PREVENTIVA: 	  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM EPIGRAFE ESTA HABILITADA PARA ATUAR NAS ATIVIDADES DE SEU 

OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA/CREA. INFORMAMOS QUE A 

EMPRESA DEVERA INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER ATIVIDADES QUE EXTRAPOLEM 

	  continua .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURID/CA 

NUMERO: 018190/2018 

VALIDA ATE 30 DE JUNHO DE 2018 

AS ATRIBUICOES DO SEU RESPONSAVEL TECNICO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ART. 6 , 'E', ART. 

7, CAPUT E P.U., P.U. DO ART 8 E ART. 59 DA LEI 5.194/66 E P.U. DO ART. 13 DA RESOLUCAO 

336/89 DO CONFEA, SOB PENA DE SANCOES ADMINISTRATIVAS, CIVEIS E/OU PENAIS APLICAVEIS A 

ESPECIE. * * 	* * 
	

* 	* 	* * * * * 	* * 	* * * * * * * * * * 4 * * * 	 4 * 4 4 /a 4 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE DESTAS 

INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR  - CERTIDOES - VALIDACAO DE CERTIDOES - CERTIDÃO DE 

REGISTRO E QUITACAO DE EMPRESAS, COM O NUMERO 018190/2018 FONE PARA CONTATO 0800-0312732. 

EMITIDA EM: 05 DE MAIO DE 2018 * * 44 44*4 4 4 4 4 4 4 4  * * * 	* 4  * 

E DISPENSAVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA N° 290 DE 29/11/2012. A 
FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO, 

SUJEITANDO O AUTOR A ACAO PENAL CABIVEL. * * « * 	* * * * * 	* 	* * 	* * 	4,  4, 	* 

	  FIM 	  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA 

Pelo presente Instrumento, de um lado DIEGO GONTIJO DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental, Engenheiro de Segurança do Trabalho 
e Especialista em Geoprocessamento e Georeferenciamento, portador da cédula de 
identidade RG n° MG 14.193.662 e do CPF/MF n° 015.626.366-18 e registrado no CREA-
MG-161122/D, com endereço na Avenida das Palmeiras n° 25, Centro, Bom Despacho - 
MG, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e de outro lado a empresa 
CFAL CONSTRUTORA LTDA — ME, registra sob CNPJ/MF: 18.621.470/0001-38, 
registrada no CREA-MG sob n°: 068486; com sede na PC JOAO BATISTA DO COUTO, 
476 ESTEIOS LUZ - MG CEP: 35595-000 , doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia, Agronomia ou atividades afins, de acordo 
com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 — Constitui objeto do presente Contrato, a prestação 
de serviços técnicos profissionais de Engenharia pelo CONTRATADO para 
CONTRATANTE. 

1.1 — O CONTRATADO deverá recolher a Anotação de • 
Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora contratados, antes do inicio dos 
trabalhos. 

1.2 — O CONTRATADO prestará serviços técnicos 
nos locais acordados com a CONTRATANTE, em local remoto ou à distância, mediante 
pagamento de diárias e despesas de locomoção, acomodação e alimentação (pelo prazo 
de dez horas semanais). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO  

2 — Os serviços objeto do presente Contrato, deverão 
ser realizados pelo CONTRATADO, no prazo de trinta e seis meses a contar da assinatura 
deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREGOS E FORMA DE PAGAMENTO  

3- O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
pelos serviços contratados, o valor total de R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) 
mensal, pela responsabilidade técnica da empresa. Será somado o valor supracitado 
R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) por cada obra acompanhada pelo profissional, 
podendo ser no máximo 04 (quatro) obras. Os valores devem ser reajustados os valores 
pelo índice da taxa SELIC ou equivalente dos últimos 12 últimos meses a cada mês de 
janeiro de cada ano, Mediante apresentação de recibo ou depósito em conta. 

RUBRICAS: 1 	3..\J  
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3.1- Os tributos incidentes sobre os serviços ora 
contratados deverão ser recolhidos pelo CONTRATANTE, conforme definido na legis " - 
tributária. 	 d. 4zs  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

  

4- O presente Contrato vigorará por prazo 
indeterminado, a partir da Anotação de Responsabilidade Técnica sobre a Empresa 
CONTRATANTE no CREA-MG, e vigorará pelo prazo em que o CONTRATADO estiver no 
quadro técnico desta empresa. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO 

5 - O presente Contrato poderá ser rescindido 
amigavelmente a qualquer tempo, mediante notificação à parte contrária com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que o mero exercício de tal faculdade implique em 
quaisquer ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Quanto à fixação de multa para as situações de atraso na execução dos trabalhos, no 
pagamento ou na rescisão antecipada, deverá o percentual ser fixado pelas partes, de 
acordo com a situação específica. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE PELOS SERVICOS PRESTADOS 

7- Fica estabelecido, nos termos do artigo 26 do 
Código de Defesa do Consumidor — Lei Complementar n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que o CONTRATANTE poderá reclamar por vícios aparentes ou de fácil constatação 

no prazo de: 

30 (trinta) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto não durável; 

90 (noventa) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto durável; 

7.1- A contagem do prazo decadencial retro se inicia 
com a efetiva entrega do produto ou do término da execução dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS  

8- Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir 
o estrito cumprimento dos termos e condições do presente Contrato, ou em exercer uma 
prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, nem afétará o direito da parte de 
exercê-lo a qualquer tempo. 	 °Ar 
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8.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições 
do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor naquilo em que lhe forem 
compatíveis. 

CLAUSULA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

9- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da 
Comarca de Bom Despacho, para dirimir qualquer lide oriunda do presente Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as 
partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos 
efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Bom • spacho 12 de julho de 2016. 

Nonie: 
CPF: ôt45 6c2.5 (96‘-1) 

2)  dedial“t14W10  (4) 
Nome: 
CPF:1 2/6% si 6  3_ 2 ‘, 
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CREA- 
 MG I CAT COM REGISTRO.DE ATESTADO 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 1420260004537 
_ Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional DIEGO GONTIJO DE SOUZA 	 

referente 	à(s) 	Anotação(bes) 	de 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s): 

Profissional: DIEGO GONTIJO DE SOUZA 	  

Registro: 04.0.0000161122 	  RNP:1411652576 	  
Titulo Profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL; ESPECIALIZACAO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 	 

Número ART: 14201600000003240098 TipodeART: Obra/Service - Nova ART 	  

Registrada em: 11/7/2016 	  Baixada em: 11/7/2016 	  

Forma de Registro: Inicial 	  Participação Técnica: Individual 	  

Empresa Contratada: 

Contratante: ASSOCIACAO FORMIGA VERDE 	  CPFM:NPS: 08015418000184 

Logradouro: RUA MONTALVANIA 	  N°:1357. 

Complemento: 	  Bairro SANTA MARTA 	

 

Cidade: BOM DESPACHO CEP:35600-000 

Contrato: 	  celebrado em 	  VinljdOaART: 	  

Valordocontrato:R$ 1,00 	  TipodecontrMante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 	 

Ação institucional: ENTIDADE BENEFICENTE 	  

Endemoodaobra/serviço: TRECHO BACIA RIO PICAO 	  

Complemento: 	  Bairro: ZONA RURAL 	  

Cidade: BOM DESPACHO CEP:35600-000 

Datainicio:1/8/2015.. Conclusão efetiva: 11/7/2016. Coord.GeOgrfficlalMG   

Finalidade: AMBIENTAL 	  Código: 	  
Proprietário: ASSOCIACAO FORMIGA VERDE 	 CPF/CNIPJ: 08015418000184 

Atividade Técnica: EXECUÇÃO PROJETO AGRONOMIA CONTROLE/EROSAO UTILIZ.DO  SOLO , Quantidade 

20000,00 , Unidade m2 ; EXECUÇÃO PROJETO AGRONOMIA RECUPERACAO AREAS DEGRADADAS , Quantidade 

30000,00 , Unidade m2 ; EXECUÇÃO PROJETO OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL) AVALIACAO 

AMBIENTAL INTEGRADA , Quantidade 30000,00 , Unidade m2 	  

[EXEC
UÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE COM  	Observações 	  

EarSTRUÇÃO14J1hCROTBA2KAGENS,NO  SOLO PARA INFILTRAÇÃO DE ÁGUA E PLANTIO EM ÁREA DE APP SEM 

USO DE AGROTOXIC 	  

Informações complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certadao de Acervo Técnico 	CAT, 

conforme selos de segurança 217989 a 217489, o documento contendo 1 folha (s) , expedido pelo contratante 
da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 

constantes 	  
Certidão de Acervo Técnico no 1420160004537/2016 

15/07/2016 , 10:16:57 
1420160004537 

A CAT à qual o atestado está vinculado er o documento que comprova o 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 

registro do atestado no Crea, 	 qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 	do registro da ART. 
técnico-profissional da pessoa juddica somente se o responsável técnico 	A autentiddade e a validade desta certidão deve ser confirmada no sito do 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 	Crea-MG (www.crea-mg.org.br) ou no sita do Confoa (www.confea.org.br). 

de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 

propostas. 	 Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT é válida em todo o tentório nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Alvares Caiem 1600- Santo Agostinho - Beto Horizonte. CEP:30170-917 	 CREA:MG 

Telefone: (31)32994700' Ouvidoria: 0800 283 0273- Atendimento: em 031 2732. www.crea-mg.org.br  o 



• 
Prefeitura Municipal de Luz 

Gabinete do do Prefeito e Secretaria Municipal 	 Í•:‘, 
G -) 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 	 \t`Ik6m 
óe' 

À 
Comissão Julgadora de Licitação. 
Prefeitura Municipal de Luz. 

Assunto: Atestado de Visita Técnica 
Ref.: Concorrência: 001/2018 - Processo Licitatório: 052/2018 de 09.04.2018 

Atesto pelo presente que o SR. DIEGO GONTIJO DE SOUZA, portador do CPF n°. 
015.626.366-18, representante da Empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME, 
sediada à Praça João Batista do Couto, 476, distrito de Esteios, Luz/ MG, inscrita no 
CNPJ n°. 18.621.470/0001-38, compareceu à sede da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - SADEMA, às 13:30 para a 
Visita Técnica ao local do empreendimento, tomando conhecimento "in loco" das 
condições existentes para "CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM 
PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE 
REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG,CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017- PRO-
CESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉ-
DIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE 
LUZ/MG, CONFORME TERMO DE REFERENCIA CONSTANTE DO ANEXO 1, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (META 01 E 02), CRONOGRAMA FÍSICO FINAN-
CEIRO E ANEXOS DO PRESENTE EDITAL", com o fornecimento de mão-de-obra 
e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos 
definidos, em conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 supramencionado. 

Luz, 03 de maio de 2.018. 

Alair L ro de Araújo. 
Engenheiro Civil — CREA-MG 15.988/D 

Lourdes Minam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente - SADEMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS 

LUZ — MG — FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37)3421-3108 - CEP 35595-000 EMAIL: incioambiente(diuz.mg.ww.br  
WVV'W.LUZ.MG.GOV.BR 



 
DECLARAÇÕES 

 

sa--9  
<ets  

\?Niansie 

 

Processo licitatorio 110052/2018 
Concorrência n°001/2018. 

 

A empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ 18.621.470/0001-38, situada na 
PC João Batista do Couto, 476, Distrito de Esteios, Luz/MG, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador que abaixo assina ao município de Luz/MG: 

DECLARA que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação. 

DECLARA que atende as condições de habilitação previstas no edital do processo 
licitatório em epígrafe e que se submete a todas as condições nele previstas. 

DECLARA que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
MICROEMPRESA, artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

DECLARA que se compromete a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe 
forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I do edital deste certame, 
desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da 
proposta. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

DECLARA que NÃO está declarada INIDOSEA, SUSPENSA e nem está IMPEDIDA 
de contratar com a Administração Pública. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

gp, 

3çtv 

Luz/MG, 14 de Maio de 2018. 

DA ME 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA 
Sócio Administrador 

MG-8.932.899 SSP/MG 
CPF: 030.078.016-80 

CFAL CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 18.621.470/0001-38 IE: 002.197.819.00-42 
PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 476, ESTEIOS - LUZ/MG 
TELEFONE (37) 98414-0555 / 99822-9281 EMAIL: construtorafal@gmail.com  



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

CEAI CONSTRUTORA LTDA - ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

31209911714 	 18.621.470/0001-38 	 W/08/2013  

Endereço Completo: 

PFIACA JOAO BATISTA DO COUTO 476 - BAIRRO ESTEIOS CEP 35595-000 - LUZ/MG 

Data de Início de Atividade 

23/07/2013 

Objeto Social: 

PRESTACAO DE SERVICOS EM OBRAS DE IMPLANTACAO, REMOCAO E REMANEJAMENTO DE CERCAS EM GERAL, OBRAS 
DE CONSTRUCAO CIVIL, CONSTRUCAO E RECUPERAC AO DE RODOVIAS E FERROVIAS EM GERAL, COLETA E 
TRANSPORTE DE LIXO UR8AN O E RESIDUOS NAO PERIGOSOS, PRESTACAO DE SERVICO EM LIMPEZA E VARREDUR A 
URBANA (EXCETO GESTAO DE ATERROS SANITARIOS) 

Capital Social: 	13L40.000,00 
QUARENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: RE 20.000.00 
VINTE MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO' 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPFNIRE 	Nome 
	

Term. Mandato Participação 	 Função 

045.621.666-90 ANSELMO LUCIANO DA SILVA 
	

xxxxxxx 	R$ 20.000,00 	Sedo / Administrador 

030.078.016-80 FRANCISCO FABIANO DA SILVA 
	

xxxxxxx 	R$ 20.000,00 	sócio! Administrador 

Status: xxxxxxx 
	

Situação: ATIVA  

último Arquivamento: 03/10/2016 
	

Número: 5880166 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

FAL SERVICOS RURAIS LIDA - ME 	 XXX<XXX 	 5449631 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

NADA MAIS,/ 

Belo Horizonte:07 dé Maio de 201814:29 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesso o sito da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C180000917989 e visualiza a certidão) 

111111111J)111811611111,111111 
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ONTIJSSOUZA 

Eng. Ambiental 

CREA/MG 161.122 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL E 
PESSOAL TECNICO 

Declaramos ter a disponibilidade de todos os equipamentos e materiais 

necessá-rios para o cumprimento do objeto da licitação Concorrência n° 

001/2018. 

Indicamos o pessoal técnico abaixo para a execução da obra objeto desta 

licitação: 

DIEGO GONTIJO DE SOUZA - Engenheiro Ambiental CREA/MG 

161.122 Responsável Técnico. 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA — Encarregado Sócio 

Administrador. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

LUZ 14 de maio de2018. 

CFAL CONSTRiIQEATDA ME 
CNP : .621.470/0001-38 

FRANCISCO FABIANO DA SILVA 
Sócio Administrador 

MG-8.932.899 SSP/MG 
CPF: 030.078.016-80 



c'e;\ 
s __________ A.  

'G 32, id.r 
Se 

Pbarient,.., 

Declaração 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 

A CFAL CONSTRUTORA LTDA ME, sob CNPJ: 18.621.470/0001-38, sediada na Praça João 

Batista do Couto, 476, Esteios — Luz/ MG. Declara para os devidos fins que tenho pessoal 

técnico qualificado para execução da obra referente ao Processo Licitatório n° 052/2018, 

sediado no município de Luz, Concorrência Pública n° 001/2018. Declaro a participação 

permanente do Engenheiro Ambiental Sr. Diego Gontijo de Souza, CREA 161122/D, participará 

da obra como Engenheiro- Residente. 

Atenciosamente, 

Luz, 14 de maio de 2018. 

Au)  
, rite 

CFAL -01S U")131tA-L DA ME 	 DWGTG v  TI le DE SO 
ta 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 	 CREA/MG 161.122 

Ns\4-rs 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 	 CNPJ: 18.621.470/0001-38 IE: 02197819.00-42 

Praça João Batista do Couto, Esteios — Luz/MG, 35596- 000 
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ATA DE ABERTURA - PROCESSO LICITATÚRIO N2 052/2018 

CONCORRÊNCIA N2  01/2018 

Aos quatorze dias de maio de dois mil e dezoito, às oito horas, na sala de licitações da Prefeitura 

Municipal de Luz, situada à Av. Laerton Paulinelli, n° 153, Mons. Parreiras em Luz/MG, reuniram-

se a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Luz, nomeada pelo Decreto 

n° 2.489/2018 de 30/04/2018, para abertura dos envelopes inerentes ao processo licitatório, 

modalidade Concorrência n2  01/2018, cujo objeto trata da: "CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES 

DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM 
PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO 
RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG,CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD 
852555/2017-PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA 

NACIONAL DO CONSUMIDOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE LUZ/MG."com o fornecimento de 

mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos 
definidos, em conformidade com os anexos do Edital. Tipo: Menor Preço Global. O edital foi 

publicado na forma da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, nos seguintes meios de 

comunicação: Diário Oficial da União - DOU, Saguão da Prefeitura Municipal de Luz/MG e 

disponibilizado na Internet através do Site: www.luz.mg.eov.br   . Aberta a sessão, compareceu o 

Sr. Francisco Fabiano da Silva, portador do CPF: 030.078.016-80, representante da empresa 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ: 18.621.470/0001-38 que participa do certame 

na condição de ME em atendimento a LC n° 123/06. Ressalta-se que apesar de terem sido 

realizadas 04 visitas técnicas e o edital amplamente divulgado, a presença de apenas um licitante 

prova o desinteresse dos demais participantes, a CPL decide então, dar prosseguimento ao 

certame com apenas um licitante. Após o protocolo, os envelopes foram rubricados pela 

Comissão Permanente de Licitação e licitante presente. Em seguida procedeu-se a abertura do 

envelope DOCUMENTACÃO  sendo conferida pelos Membros da Comissão Permanente de 

Licitação de acordo com o solicitado no item 4 do Edital. A empresa participante foi considerada 

HABILITADA. Assim, a Comissão Permanente de Licitações decide pela abertura do envelope de 

n°. 02 - "Proposta". A CPL examinou a proposta escrita da empresa habilitada segundo os 

critérios mencionados no edital. Considerando que o valor apresentado pela Administração na 

Planilha de quantitativos e preços unitários anexos ao Edital é de R$ 305.742,89 (trezentos e 

cinco mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos) e a proposta escrita 

apresentada pela empresa HABILITADA participante do certame foi de R$ 259.966,01 (duzentos 

e cinqüenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e um centavo) a CPL decide então 

pela CLASSIFICAÇÃO  da mesma e a empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA ME, é a vencedora do 

certame, com o valor de R$ 259.966,01 (duzentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e 

sessenta e seis reais e um centavo). Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e 

digitada a presente ata que foi lida e achada conforme e será devidamente assinada, por mim, 

demais presentes e será encaminhada para apreciação da Procuradoria Jurídica e posteriormente 

à Autoridade Municipal para homologação. Luz, (MG) 14 de maio de 2018 

Vanusa Cân a 	Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

Membros da CPL: 

Marlise Wire Pereira 

cXT;n ) 4c— 
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CNPJ: 18.621.470/0001-38 
Francisco Fabiano da Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	Otde Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 52/2018 	 Licitação: 1/2018 - CC 
	

Data da Homologação: 

Fornecedor: 8300 	- CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 

1 21337 CERCAMENTO KM 12,000 0,0000 21.616,8900 259.402,68 Venceu 

2 23934 PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM UN 1,000 0,0000 563,3300 563,33 Venceu 

Total do Fornecedor —> 13,000 259.966,01 

Luz, 14 de Maio de 2018. 
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PROPOSTA COMERCIAL. Cr I 

À Comissão de Licitação   ' 
4 

Prefeitura Municipal de LIDIMG 

Vimos propor a prestação do serviço, tais como CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SER-
VIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRAS E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM 
PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE 
REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVÁ NO MUNICD)10 DE LUZ/MG CONFORME 
CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-PROCESSO 08012.002570/2017-63, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMI-
DOR-SENACON, E O MUNICIPIO DE LUZ/MG.' 

Para efeito de julgamento, de acordo com cotação de preços, aplicados as quantida-

des definidas na Planilha de Preços c propomos a execução completa dos serviços licitados pelo valor glo-

bal de R$ 259.966,01 ( DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 

SEIS REAIS E UM CENTAVO). 

Esta proposta é válida por 60 dias. 

CFAL CONSTRUTORA LTDA-ME: 
PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 476 CENTRO DISTRITO DE ESTEIOS, LUZ/MG 
CNPJ 18.621.470/0001-38 1.E: 002.197.819.00-42 TEL-(37) 98414-0555 / 99822-9281 
EMA1L (construtorafal@gmail.com)  FRANCISCO FABIANO DA SILVA SÓCIO ADMINISTRADOR. 
DADOS BANCÁRIOS : 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGENCIA: 1382 OP: 003 CONTA: 00002628-5 

LUZ, 14 de Maio de 2018. 

FRANCISCO FA IAN  D SILV  £—P? 030.078.016-80 

s 	10 ADMINISTRADOR 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 

CNPJ 18.621.470/0001-38 

CFAL CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ 18.621.470/00(11-38 IE: 002.197.819.00-42 
PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 476, ESTEIOS- LUZ/MG TEL:(37198414-0555 
EMAIL:construtorafal@gmail.com  
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PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 
Parecer No. 0133/2018 de 14/05/2018. 
Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: PRC No 052/18 DE 09/04/18 - MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N0  001/18 DE 09/04/18 - OBJETO: 
"CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO 
DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS 
TERMOS DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG COM A CONFECÇÃO DE PLACA DAS OBRAS, 
CONFORME CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD No 852555/2017-
PROCESSO 08012.002570/2017-631  CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON, 
E O MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta 
Procuradoria Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do 
art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores (lei de 
Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 
MÉRITO: Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade 
Pregão Presencial, infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de Apoio de Pregoeira, adotaram os seguintes procedimentos 
até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que as nomearam para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 
n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações), bem como nos 
termos da Lei Complementar Municipal No 022/11, pelo Decreto Municipal 
1.229/2011, e demais normas estabelecidas no Edital; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como 
solicitou junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos da Lei Complementar 
Municipal No 022/11, pelo Decreto Municipal 1.229/2011, e demais normas 
estabelecidas no Edital, avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e 
concluiu que a Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio e Pregoeira, 
elegeu corretamente a MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
TIPO MENOR PREÇO POR IMPREITADA GLOBAL, estando assim, a 
compra alicerçada e tendo como FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, os 

seguintes dispositivos: Artigos: 20, 60, inciso VIII, alínea a, 70„ 100, 
inciso II, alínea a, 22°, 1, § 1°, 23°, c, 41°, 43° c/c art. 45, § 1° inciso 
I, da Lei n.0  8.666 de 21 de junho de 1993, e demais_nozmas 
estabelecidas no Edital e, razão pela qual deu sua ACEITABILIDAEC. Lu", 

tpRov 
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PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIP 
Elaborou o Edital nos termos do Art. 38 e 40 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores (Lei de Licitações); 
O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta 

Procuradoria Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo único 
do Art. 38 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no Art. 21, da Lei Federal No. 
8.666/93, 	no 	Diário 	Oficial 	Eletrônico 	dos 	Municípios 
(www.diariomunicioal.com.br/amm-mq),  no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, bem como no Jornal de Grande Circulação local, "Hoje em Dia", 
conforme consta nos autos com a juntada do extrato da publicação; 

Obedeceu o prazo de 30 dias entre a publicação do Aviso de Licitação, e a 
abertura do Certame como bem recomenda o art. 21 § 2o, II, alínea "a" Lei 
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações); 

A Comissão Permanente de Licitação seguiu regiamente os mandamentos do 
art. 70, II da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, (lei de Licitações) Juntando aos 
autos o Projeto Executivo da obra em questão; 

A sessão pública para julgamento da habilitação do proponente interessados 
realizou-se normalmente na data e horário previamente designados no 
respectivo Edital, tendo a CPL obedecido o art. 43, I da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, (lei de Licitações); 

Todas as ocorrências foram registradas em ATA, nos termos do art. 38, V 
da Lei 8.666/93, e clausulas do Edital, tais como: Identificação dos 
representantes da empresas; abertura dos envelopes HABILITAÇÃO; 

Durante a sessão a CPL procedeu a abertura dos envelopes da PROPOSTA 
da licitante habilitada, tendo a CPL adjudicado a proposta vencedora; 
11) Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria 
Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de 
Licitação: 

Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada 
pela Administração Municipal e obteve a ACEITABILIDADE da mesma 
desta Procuradoria Jurídica; 
Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações no que 
se atine a MODALIDADE: CONCORRENCIA PÚBLICA, TIPO 
MENOR PREÇO POR IMPREITADA GLOBAL, nos termos dos 
seguintes dispositivos legais: Artigos: 20, 60, inciso VIII, alínea a, 
70, 10°, inciso II, alínea a, 22°, 1, § 1o, 23°, c, 41°, 43° c/c art. 
45, § 10  inciso I, da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 para a 
contratação objetivada; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 
processo; 
Fez o julgamento de habilitação e inabilitação dos licitantes, tendo a CPL 
obedecido o art. 43, I da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, (lei de UltaRs\)‘; 

AtRiteN.I. 
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PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIP10-"'/ 
Registrou em ATA todas as ocorrências, nos termos do art. 38, V da Lei 
8.666/93, e clausulas do Edital, tais como: Identificação dos 
representantes da empresas; abertura dos envelopes HABILITAÇÃO; 
abertura dos envelopes da PROPOSTA; 

Juntou aos Autos o Atestado de Visita técnica das 04 Empresas visitantes 
como bem recomenda o Artigo 22 § 70  da Lei Federal 8.666/93, e suas 
alterações posteriores; 

Aberta a cessão embora 04 empresas tenham realizado a visita técnica 
compareceu a cessão a seguinte empresa: CFAL CONSTRUTORA LTDA - 
ME; 

Abertas a propostas foi considerada vencedora aquela de menor preço, 
sendo sagrada vencedora a CFAL CONSTRUTOR LTDA - ME no valor 
total de R$ 259.966,01 (duzentos e cinqüenta e nove mil e 
novecentos e sessenta e seis reais e um centavo), que é bem 
inferior ao estimado pela Administração Municipal de R$ 305.742,89 
(trezentos e cinco mil e setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos). 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação do resultado da licitação pela autoridade. 

Este o parecer, S.M.J. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

  

  

       

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 

Licitação Nr.: 

Modalidade: 
Data Homologação 

e ) Objeto da Licitação 

52/2018 

1/2018-CC 

Concorrência p/ Compras e Serviços 

15/05/2018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA-
PROJETO -REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUEMG-EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/ SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N° 
08012.002570(2017 -63. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 	gide de Itens Media Descto (%) 	Total dos Itens 

- 008300- CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 	 2 	 0,0000 	 259.966,01 

2 	 259.966,01 

Luz. 15 de Maio de 2018. 



008300 • CIAI. CONSTRUTORA LIDA -ME 2 259.966.01 0.0000 

f 	romectdores e Itens declarados Vencedores (de. 

cotação): 

Olde 	de 

Itens 

Média Desci° Total 	dos 

(%) 
	

Ileso 

259.966.01 2 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 CONCORRÊNCIA 

1 Nr.: 1/2018 - CC 

Avenida Laenon Paulinelli. 153 Processo Ad 	strativo: 52/2018 

Processo de Licitação: 52/2018 

C.E.P.: 35595-000 - Luz - MG Data do Processo; 09/04/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO L1C1TATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal. A1LTON DUARTE. no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações. resolve: 

01 - 110MOLOGA R a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo 

b ) Licitação 
	

Nr.:1/2018-CC 

c ) Modalidade: 

Nr.:52/2018 

Concorrência p/ Compras e Serviços 

15/05/2018 d) 	 Dota 

Homologação- 

e) 	Objeto da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E 

Licitação 	 CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO -REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA 

RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO ME SENACONIFDD N* 852555/2017 - PROCESSO br 

08012.002570/2017 - 63. 

(em Reais  R8) 

Luz. 15 de Maio de 2018. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identifecador:D0549665 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 18/05/2018. Edição 2254 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.briamm-mg/ 



CLÁUSULA TERCEIRA — DOS REAJUSTAMENTOS 

Os preços não serão reajustados. 
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CONTRATO DE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  058/2018 DE 15 DE MAIO DE 2018  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍ-
PIO DE LUZ E A EMPRESA CFAL CONSTRUTORA LTDA-ME, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO NÉ 52/2018, CONCORRÊNCIA N2  001/2018. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 

LUZ, Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.301.036/0001-70, neste ato represen-

tado por seu Prefeito, Ailton Duarte, brasileiro, casado, portador do CPF n2  081.819.936-91, resi-

dente e domiciliado a Praça Rotary Club n9  735, bairro Senhora Aparecida em Luz/MG, CEP 

35595-000 no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado, a CFAL CONSTRUTORA LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.621.470/0001-38, 

com sede no Distrito de Esteios - Cidade de Luz/MG, a Praça João Batista do Couto N2 476, neste 

ato representado por seu representante legal, Sr. Francisco Fabiano da Silva, brasileiro, casado, 

portador do CPF/MF n.° 030.078.016-80, residente e domiciliado em Lagoa da Prata/MG à Rua 

Mato Grosso, 29 Centro - CEP 35590-000, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista o resultado da CONCORRÊNCIA NÉ 001/2018, do Tipo Menor Preço Global, consoante e de-

cidido no Processo Administrativo n9 052/2018, resolvem celebrar o presente Contrato de Pres-

tação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei n2 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alte-

rações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

É objeto deste contrato a contratação de prestação de serviços para Confecção de placa de obra 
e construção de cercas em propriedades rurais credenciadas nos termos do projeto de Revitali-
ração do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG em atendimento ao convênio 
MJ/SENACON/FDD N2  852555/2017 — Processo 08012.002570/2017-63, conforme Termo de 

Referencia, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, anexo I deste edital, adjudicado à 

CONTRATADA em decorrência da Concorrência n° 001/2018, no regime de empreitada por menor 

preço global. Fazem parte integrante deste instrumento, os seguintes documentos: 

- Edital de licitação Concorrência n° 001/2018 e respectivos anexos. 

- Proposta comercial e planilha de preços unitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO 

O valor do presente contrato é de R$ 259.966,01 (duzentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e 

sessenta e seis reais e um centavo) ficando a despesa resultante custeadas com recursos do Re-

passe da União por meio do Convênio Repasse milsENACON/FDD NP 852555/2017 — Processo 
08012.002570/2017-63, através da dotação orçamentária - Despesa n° 842 — 

09.02.04.18.541.0022.1.066.3.3.90.39.00.00.00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA receberá pelos serviços contratados o valor resultante 

das quantidades efetivamente medidas, com base nos preços unitários por ela propostos. 
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CLÁUSULA QUARTA — PAGAMENTO 

Serão realizadas medições até o S° (quinto) dia útil de cada mês e o pagamento será efetuado em 

até 30 dias, através de depósito bancário, que ocorrerá após a emissão da nota fiscal com a apro-

vação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e deverá estar de acordo com o Cronograma 

Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições. Solicitações de serviços serão emi-

tidas individualmente para cada propriedade aprovada pela SADEMA juntamente com a EMATER, 

de acordo com os editais de chamamento e a demanda. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 

perdurar pendência de qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demo-

ra decorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por atraso de 

pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sis-

tema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA 
em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será 

impresso e juntado aos autos do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) somente à 

CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / 

Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, o n2  do convênio MUSENACON/FDD ftle 

852555/2017 — Processo 08012002570/2017-63, e o ri2  do Contrato de Prestação de Serviços n2 

058/2018, de 15 de Maio de 2018. 

PARÁGRAFO QUINTO — A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução 

dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO — Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que impe-

çam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inici-

ar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarre-

tando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo 

licitatório, não se admitindo, em nenhuma hipótese, o pagamento de materiais entregues na o-

bra. 

PARÁGRAFO OITAVO — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será obser-

vado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de 

retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários, bem como retenção 

de ISS na fonte quando não se tratar de licitante sediado no Município. 
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CLÁUSULA QUINTA — PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGENCIA CONTRATUAL 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do contrato é de 15 (quinze) meses„ iniciando-se a 

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 

da lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão executados no município no local da obra, o qual emi-

tirá previamente ordens de serviços pormenorizadas através da Secretaria Municipal de Agricultu-

ra, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços contratados deverão ter mão de obra, equipamentos e ma-

teriais necessários para perfeita execução dos trabalhos, observando a especificação técnica no 

termo de referencia constantes do edital. A não observância das condições citadas, implicará na 
reposição dos materiais gastos e de nova execução dos serviços, sendo estes executados sem 

ônus para a CONTRATANTE, ficando a reposição por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SETIMA — MEDIÇÕES 

As medições discriminando e pormenorizando os serviços efetivamente executados, serão men-

sais, até o 52  (quinto) dia útil de cada mês, e deverão constar de planilha de medição que será 

anexada à nota fiscal/fatura depois de conferida e assinada por representante do setor responsá-

vel. 

CLÁUSULA OITAVA— DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 

estabelecidos. 
Comunicar à empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, 

dentro das normas do edital e seus anexos. 
Fiscalizar a execução dos serviços, objeto deste contrato, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências espe- 

cificadas. 
Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas nesta contratação. 

Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos servi- 

ços. 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exe- 

cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga- 

ções contratuais. 
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Fornecer à CONTRATADA os projetos/plano de trabalho que compõem o termo de referencia, 

mediante aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, necessários ao cumprimento do objeto do 

contrato. 

Dar suporte técnico nas definições durante a execução dos serviços a serem prestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DA CONTRATADA 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e 

materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes 
do termo de referencia/plano de trabalho desenvolvido pela CONTRATANTE, e demais termos 

prescritos no edital de licitação e no CONTRATO. 

b) Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e 

do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e 

problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

c) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 

CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 

locação da obra. 

d) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte e tipo dos serviços contrata-

dos e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 

CONTRATO se vincula. 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, 

como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cum-

prida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA do CONTRATO. 

g) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, 

para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

h) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total 

e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

j) Prestar manutenção nos serviços prestados, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) 
pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente. 

Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na cláusula de 

penalidades. 

A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

k) O levantamento das quantidades de materiais, das medidas e dos serviços para elaboração do 

orçamento, bem como dos seus respectivos custos, é de inteira responsabilidade da CONTRATA-

DA, que deverá conferi-los, verificando os elementos indicados na planta arquitetônica fornecida 

e demais anexos. Havendo divergências entre as medidas constantes do projeto e aquelas efetu-

adas "in loco", a CONTRATANTE deverá ser comunicada imediatamente. 
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1) A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade sobre eventuais problemas que poderiam ter 

sido identificados na fase de inspeção e não foram antecipadamente informados ao Departamen-

to de Licitação Municipal. 

Compete à Contratada realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os pro-

jetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documenta-

ção técnica fornecida pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas 

de leis em vigor verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sana-

dos os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos traba-

lhos. 
A planilha apresentada pela CONTRATANTE poderá, caso necessário, sofrer correções e com-

plementações para melhor se adaptarem às situações existentes não previstas durante a execu-

ção dos serviços, sempre com anuência dos Técnicos responsáveis pela prestação de serviços. 
A CONTRATADA, acompanhada de seus representantes técnicos dará garantia de, no mínimo, 5 

(cinco) anos por todos os serviços por ela executado conforme código civil. 

A CONTRATADA emitirá ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução da obra por 

profissional de seu quadro técnico, devidamente qualificado para a função. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa quali-

dade a satisfazer rigorosamente as especificações. Todos os serviços serão executados em com-

pleta obediência aos princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente a Associa-

ção Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 
Competirá a CONTRATADA, fornecer todo o material, ferramental, instalações provisórias, ma-

quinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 

fiscalização da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes 

no Plano de Trabalho/termo de referencia. 
Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva 

(EPC) adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigen-

tes. 
Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições. 
Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializa-

dos e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 

técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução 

dos serviços. 
Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quais-

quer outros elementos que impossibilitem a imediata vistoria da CONTRATANTE no local da pres-

tação dos serviços. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, 

a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação 

provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

aa) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

bb) A contratada deverá providenciar ao término do objeto do contrato ainda no prazo contratu-

al, à "As built" junto com a respectiva ART, devendo satisfazer rigorosamente as normas da Asso-

ciação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

cc) Caberá à CONTRATADA manter no canteiro, pessoal de obra capacitado e em número ade-

quado aos serviços a executar dentro dos prazos fixados no cronograma. No caso da Fiscalização" "  
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constatar que a qualidade ou a quantidade do pessoal não atende ao necessário andamento das 

obras, a CONTRATADA será obrigada a substituir ou aumentar sua equipe. 

dd) Deverá a CONTRATADA providenciar, em tempo hábil, a colocação no canteiro dos materiais 

cujo fornecimento é de sua responsabilidade, bem como dos equipamentos e suas corresponden 

tes unidades de reserva, em qualidade e número suficiente, exigidos pela programação de traba-

lho. 

ee) A critério da Fiscalização será obrigada a CONTRATADA a suplementar o estoque de material e 

substituir ou aumentar o número de equipamentos. A CONTRATADA deverá manter fixado em 

local bem visível o cronograma físico-financeiro. 

ff) É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao INSS, bem como a entrega ao 

final da execução da respectiva CND/INSS e da CRF/FGTS, ambas da obra, como condição para o 

recebimento da última parcela. 

gg) A contratada deverá apresentar, no início da obra, o registro dos empregados da obra e, men-

salmente, junto com a medição, os comprovantes de recolhimento do INSS e do FGTS de todos os 

empregados. 

CLÁUSULA NONA — DO LOCAL DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 

obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA 

nos locais determinados no edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

corridos da data inicial fixada pela ordem de serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da 

lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante ter-

mo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 
DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da 

lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas 

da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO — A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

constantes do Termo de referencia/Plano de trabalho, definido no Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CON-

TRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qual 

quer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da 

obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fize 
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rem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, conirr 

tar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO — A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à 

substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu car-

go os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Plano de trabalho, após aprovação da CON-

TRATANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá 

ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este con-

trato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO — A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas 

as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência ex-

pressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Termo de Referencia/Plano de Trabalho. 
Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 

ao especificado em Termo de Referencia/Plano de Trabalho, estipulando prazo para a sua retirada 

e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não dimi-

nuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos 

serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre 

aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-

se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Termo de Referencia/Plano de Tra-

balho fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referenci-

a/Plano de Trabalho e deste CONTRATO. 

Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de 

terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação per-

tinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO — Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão 

ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança 

e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados, 

todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Coletiva (EPC) necessários à sua segurança 

no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO — A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissio-

nal habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a 

execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à prfeita administração. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO — A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) enge-

nheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) encarregado geral, 

devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO — Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execu-

ção dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção 

de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO — As especificações para a execução do objeto do presente contrato são 

aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que 

este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obri-

gada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação es-

pecífica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcioná-

rios, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de 

suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, 

notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive 

para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 

decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por 

todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados 

constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, 

estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou 

quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mes-

mos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — REGIME LEGAL E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas substanciadas na Lei Federal n2. 

8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) dos serviços objeto do 

presente contrato poderá ser determinada pela CONTRATANTE mediante assinatura de termos 

aditivos, observadas as normas legais vigentes. 

WO\ 

r 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido, no previsto nos Incisos do Artigo 78 da Lei Federal n9. 

8.666/93 de 21 de Junho de 1.993, e unilateralmente pelo Município CONTRATANTE, conforme 

Artigo 79, Inciso I da mesma Lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— O Município de Luz/MG poderá promover a rescisão do contrato, se a 

contratada: 
Não cumprir os prazos estabelecidos no contrato ou em ordem de serviço, sem prejuízo a crité-

rio do município, da imposição de multa; 

Não observar o nível de qualquer proposto para execução dos serviços e obras; 
Desatender às determinações regulares da fiscalização da CONTRATANTE; 
Paralisar as atividades por prazo superior a 03 (três) dias, sem motivo justificado e sem prévia 

autorização da CONTRATANTE; 
Estiver cumprido o contrato com lentidão, levando a administração a presumir a não conclusão 

dos serviços no prazo estipulado; 
Subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente, o objeto de contrato, sem prévia ex-

pressa autorização da CONTRATANTE; 
Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou a estrutura da em-

presa, de tal forma que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

Tiver decretado sua falência, ou instaurada sua insolvência civil; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Rescindindo o contrato, a contratada terá retido todo critério decorren-

te do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Município ou a terceiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos ma-

teriais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento 

de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei n2  8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 

de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente atividades que constituam objeto 

do contrato sem a concordância da CONTRATANTE, manifestado após o reconhecimento da ocor-

rência de motivo justificado e formalizado por termo aditivo, através do qual se mantenha a inte-

gral responsabilidade da mesma contratada pela execução satisfatória dos serviços corresponden-

tes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA assumirá automaticamente, ao firmar o contrato, responsabilidade exclusiva por 

danos causados à CONTRATANTE ou terceiros, inclusive por acidentes e mortes, decorrentes de 

culpa ou dolo da CONTRATADA ou qualquer de seus empregados ou prepos s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELU, 1,53 BAIRRO MONS. PAR 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS. 

Todas as obrigações trabalhistas, tributos e contribuições, incidentes à execução dos serviços aqui 

contratados, correrão por conta exclusivas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 

extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 29  e 32  do artigo 

87 da Lei n2  8.666/93: 
I - Advertência, por escrito. 

II — Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de 

atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 

devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE 

poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de 

rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando hou-

ver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 

(cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, 

estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, res-

peitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor 

da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento,mediante a apre-

sentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito 

será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês 

da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 

após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento 

da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédi-

to. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmen e 

devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 15.3 BAIRRO MONS. PARR 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira' a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 

cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabi-

lidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, 

em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA 

não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontrata-

da. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO 

As partes integrantes elegem, para dirimir quaisquer dúvidas inerentes ao presente instrumento, 

o foro da Comarca de LUZ (MG). 

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direitos. 

Prefeitura Municipal de Luz, 15 de Maio de 2018. 

A TON DUARTE 

Prefeito Municipal 
Contratante 

LouMtÇMiíiãniAraujo Raposo 
CPF: 357.767.816-04 

CFAL CONST T RA 	-ME 
Francisc 	lano da Silva 

Contratada 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N". 058/18. MC IV 052/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇO N°. 058/18. PRC 
N° 052/2018 — CONCORRÊNCIA 001/2018. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: CFAL 
CONSTRUTORA LTDA-ME. OBJETO: "prestaÇÁO de serviços 
para confecção de placa de obra e construção de cercas em 
proPRIedades rurais credenciadas nos termos do projeto de 
revitalização do ribeirão estiva no municipio de luz/mg conforme 
convENIO 1111.1/SENACON/FDD N° 852555/2017-PROCESSO 
08012.002570/2017-63" VALOR: R$259.966,01 (DUZENTOS E 
CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E UM CENTAVO) VIGENC1A: 15 (quinze) MESES. 

1.,U7JMG. 15.05.18. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Iden tificador:4AE05686 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 17/05/2018. Edição 2253 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sue: 
hnp://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPONVAR 

EXTRATOS 01: CONTRNI OS 

INIEN1011111.111A DE N. 005201/ MAGOE 5 I: 007/20I8 
Proemo Liciutório e 0931015. Inoigibilidadc o." 005,21318. Toma 
:MIM. o Extrato do Contrato cdebudn tom empresa Ortim de 
Pim:nu Emas., c Exatos lida. Mc. CNP): 13.555.9 1383001-12. 
solo global de R5 73010.00 (Vinte c LOS ali  reaill. por conta da 
upromodo de dum artisin, mukal nova da 'Banda Cheio de 
Piescoe, na 21' reais Nacional do Biscoito do Muoiclpio da 
laponvilSIG. Vidocia do Contraio: 60 Dementa e dia.. 

Prosemo Licitando rd:842018, Inevicibilistade n.' 006 1018. Tema 
póblieti ri Estrato do Cornou celebrado cosi a empoo WM Share, 
Ltss. aspa 08,529.4500001-00. cala global de RS 110.000.60 
tem,, c dez 	mim, pot com da mesentado de dano anição 
mu•init 	"Boi.. Checo de 1' aloira'. na 71' rem Nacional 
cka Bombo du Municicio dc Jcpwsur/MG. SIgOnciu do Consoo: 60 
crSSCritá) dias. 

limoso Lkitroário ir 095201*. Inmogibilidade taTorn,201R. Toma 
Milico o Enluto do Contem Celebtann (nal a emproa "E 
Prealçace e lontos Adidos Lida - Mc. CNN: 05.767.09311'101. 
96, vão global de RS 40.00000 (I1oreola mil irá. 01 solta di 
"O3141:M6o de Moo ertiaties mokel eco. da "Renda Cbeiro cle 
mmema', na 27' rena Inehmal do Rimo" do Munielpio de 
lapoevarTMG. Vigência do Cum" (60 (-menta) dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DE MINAS 

AVISO or, meIT110g) 
TomAnA Da: PREÇOS ZN' 2/1015 

PlatSCISSO AOMINISIRATIVO LICi 'ATARI() 	(21/2018 
Toma dablIm o PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LICIIATORII) NT 021/7001. 51(11)ALIDADE 'RIMADA DE 
PREÇOS 	0022018, tipo mmor pião global. Obietn: contramds 
Ir cintou o-penalizada puro esmolo de obras de poimentsa0.i de 
na! OH", rio munindo de /entoa>, de Mios, :Reluto tle 
Repom. ,r 845460001711  que entre ' celebram a Uniria Fulcro', por 
inerntédio do MINISTIRIO DAS CIDADES, repownhado pela 
CAIXA ECONÓMICA EMBIRAI_ CO municipais dc Jenipapo de 
AliToaOIG. Sccg.o pau aberram e julgam:1o: dia 22 de ijunho de 
2016. a portar da: Bibritlinin, nu via de reunião da trefeinua 
Mimara Sitola A Roa Tumente!, 1(01. mim 39.641-000. 11501 e 
infamo:Mis: Fone • 6331 3738.9001 do 056 da 171! o pclo email 
luitomãjenipandroirun mg.gov.h. 

CARLOS JOSÉ III .11.5t/S SENA 
Porrito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEUUITIBA 

AVISE) DF. 11031,  /1,0GAÇSÃO E Amuo:em:Ao 
PRIIG '10 PRESENCIAL N• 312015 

iS Munktipio 	 ando do Si:,'. de I.Liedea. 
em nbediênciu eis comando das LM Enlerais 	SE(MENS. 
103202902. ume Mblien so, interessodos cio geral 

" HOMOLOGAÇÃO / ADRIDICAÇÃO e ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 	46/201.8. confuto dcwita a tenni Lkitonre 
proporiam SRI NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS • 
EM- Erma de Assinatura: 061.12018 • VALOR :RI 89.1M1.10- Pomo: 
12 mero - (tosem: Proccoo Imitei/no ti 4517.010 Treplan Premuni 
n't 31/20154 • :Nem "Registro de pino, 	 de DP 
veiculo- CONTRATO DE REPASSE N'85.:430•21118/SEADVAIXA 

016954ie54IDA12011 - PROGRAMA DE APOIO 
ORGANIZAÇÃO ECONÓMICA 4 PROMOÇÃO DA CIDADANIA 
DE NIULHIBES RURAIS.' Oa 'mins ao ascontram coei elos 
ininque.ato e0o iniezmarkar Mais bímano.,  riderã set obtidas 
atm. do Melam 013 31e 74.22: ouvriequitilu mg.modsr 

DOUGLAS SOARES RODAR:LES 
pra 	Mo Pamannite da avindo 

Aviso or 	 LICITAÇÃO 
'roniADA DE PREÇOS 14- 1/2010 

O Município dc .1equalitinNIG. Mut. do Scln/ de Liriledlts. 
em obediência no mamã& Lei Federal ela:no/1993. tom rubi" 
ato intnevaão em gemi 1 ONTRATAÇÃO HfilsIDLIRiAÇÃO / 
AiniMICACÃO da licitante imponente FIAT ENGENHARIA E 
COSISTRUCTIES LIDA, insaiu no CNP) sob o a' 00.114.455/0001-
71 • CONTRATO ADMINISTRAT1S0 NT: 360018- odor centotedo 
R.5 334.531.0508Oneim 11/04.2018 .)1012'2010. miundo do Roam 
Liertashio 0'27/2015 -Tomado de rin-Of n•  01/1018 - cujo obitlo ão 
mnint,,,lo de onça,. de Ingenimie po,a exermalo do olmo de 
"Positonovio de Sio liduim o sede do enuokrão • ET ir OCO 
1031223.561. nmairido R29352Ó013 - Programe Plancjanwein Urbano 
- Pacirnentecão de Vias UMants". (Is mus se ouviram mu vista 
Tosou:Ma ros intereasadoe. Mato informações podado sn obtidas 
atro:, do iclefroc Et I e 371i,s2r,  • amojequitibang.probr 
Itoleolce lebet Ilxhado 

DOUULAS SOARES R013111111IES 
idGentisno Emulo. de Lidam" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JoALmn 

AVISO Én: bicartÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 42015 

Doe. Lielretbrio 11' 04012010- Tomada cle Preto rd omnois. 
amor precis global. Objeto: Cautramein de empar'a mui:Iolanda 
pua prosado de servidos de eonsuudn de um men-ado no douto 
do Cm. com fornecimmo total do mudais e rilha de oh,', sem% 
de bebilludo e Julgananno Mo no dia 25inn20111. dc phnnh, O 
cdied cincontrivse a dimariciln na Prata Di, Minto Marins. 160. 
Cravo, Avim/NIG • Selai de ESMOO. Tel, 0313745-1203 Ou Pelo 
e•mail: pnijoirmlkiiacamjsmoil.con. 

Jvaimuldfl. E de junho de 2P IS. 
DIEGO RODR1CaUES DE SOUZA 

Ervidot: la Col 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
nu:cito PRESENCIAI. NT 31E2018 

Emitiu Emendai tr" onnanin. Menem dila 2hon-2111n. 
091,90. deo menor preço RO hem. nejeihriala n amrisido dc 
muja:amenos e retatniaia parmenotes destinados tas CAPS e SEST 
la rmnicipn de Ido Ejetado alei • atm.. tia [Modo Parbmermit 

29360006 	- 	Proroda 	N" 	12136 01/000/1110-75 	e 
12136.0700001110.S8 • Ministério da Selado. IP/I10. 06062018. 
Adao Errei,. thi Silve: Pregoeiro. O Edital porkvi sur, ecoando nu 
cite ovviostminlicimmg.combn Moino infamo:8a no opto. de 
Comprai de Prefeitura <O Balo EinbeimAIG • oç. Cel. Fleonfoons 
4,11. centro, CEP IhT70-000 	c-mail: lieitailineopinheiro.mg.goshr 
ou Et iticrone (351 3561-5511. dal 091100 ás MOO e ELMO As 
1710E. 

ADÃO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeis! 

PREFEFFURA MUNICIPAL DE LAVRAS 

AVISO ui, LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 402011 

horas° Ijciin:dn'o& 59.2015 
alumie Preço Par 1ms Regiam de Podo Pora TIMM e 
arguindo de moduto 	 omino de Ruffet, cofio broa e 
"mimam dc teMona. Dato dc verconmio de envelopo e 
inlgamento: unhoumm do dia 26ffinka 1 6. o Edital reatOtra-St laa 
sede da Prefeitura Municipal. 6 M. On, Sa 	Slecirocti. a' 1575. 
Raiam Presidente Ken,* ou pau nas mutlams.m.5.5mtbr. 
Telefax: (35)3694-4021. 

RODRIGO MORIM PE.DROJA 
Geoute de LicitMant 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LF.OPOLDINA 

AnSo DL nomoLooAEÃo 
PREGÃO N. 212018 

ovoam Liciteidio 0301G015, Mão: Amindo cio malerials 
odonolitticos. pata atendei a MEM e AM Complexidnk e Ate,,Oo 
134ska (Recurso (»Sido de Lavada Parlamenta de Coleio), 
confim,: solicitado da Secretaria de URB. de modo um ao 
opeelfiençArs e manniuMoi coonamar do Temo de Refeatocia. 
Anexo 1. Firmou Vencedoras: • EMIGE MATERIAIS 
ODONTOIOGICOS 111/AaCIPE 71.5053644001.24 /VALOR 
TOTAL: RS 40012.55 • NiMIMIS (1111ERCIO CIR.:LUCREI 
17,417.23493001-95IVALOR TOTAL: RS 21.501,92 - EQUIPAR 
MEDICO TI HOSPITALAR LINOTAIIMEN11: 25.725.51340s. 
701•ALOR TOTAL: RS 47113.15 • DISTRIBUIDORA REGIONAL 
DE ALEM P.ARA(OA/CNPI: 04.032.547/0001-20NALOR TOTAL: 
R$ 57.763.02 Recurso: Recurva 0-iundo dc Emenda Parlamentar de 
("trio. RIAM. FILMAIS CITIRP Camiiethr de pogammn: 
pagsmago doido mi Mundo coa até 30 I trinta) diu após a colina 
da Noa Fiscal, juntamente com a unia, negativa du INSS c FGTS, 
mu a emproas intima empteredo, e caso do tenha. declinado no 
corpo do Na.. Dual. em conformidade com as instrucRe normativa, 
da Prendando Social. Ilirs de ambiento' da liernolopetin: 
REON2018. 

JOSÉ R/INFECTO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

=RATO DE CONTRATO 

Pregão Na 2105 
osam 	 n' 02342015 Odete: Amitiein de domo 

adirntridelo. matcrion de limão e hípico pana Render rt Samna. 
de Saidc. tAiatdo Bisice. Raiá/una Te/ap:Ulien. C.1E5. Ema" 
Badanemos ar 36001.1602002.710: 36000.1551802/01-700: 
36000.1241142101-700 c 36(00.1604761fl01-700: Secraária dc 
Educas.] Moo toender a• escolas Avisklu pelo FNDE. PNAP. 
PNAC, EJA, PNAF. VEREI/ e Seavina5 Urbe", e Sceresarla de 
Cubem, duram o exerci& de 20Ia, confomm nolicitecIo 
Secretarias, de modo tas as espeCifocKNO e durallitollom 
constamo do Inum de Rcferácia, Mios I, do:.' Edital. Firmas 

Coutramits: - VILSON FIA 511^ RRUM/CNP): 11.035.185/0001-
maxmoR TOTAL: RS 14.561,06' CONTRATO: 082/2010 - 
MERCEARIA SÃO 10SE DE LEOPOLDINA LTDA-SICCXPE. 
21.146.595(0001-43NALOR TOTAL RS 6.530.85' CONTRATO: 
01:3201)1 - MERCADO DA ALIMENTAÇÃO ITUA-ME 
01.135i61/0001.23/VALOR TOTAL: RS 23.753)4' CONTRATO: 
0502015 - PSDARIA E. MERCEARIA M ARENITO LTDA• 
MECNP): 11.023.443041-72 VALOR TOTAL: R.1 
19,814,10/CONTRATO: 055/1018 - COELHO PINTO COMÉRCIO 

SERVIÇOS 	 20.276.51421001.51NALOR 
IMITI.: RS 31.154,111/CONTRATO: 0061016 • EMAS DE SOUZA 
PRATA /COPE 22.80.6.813'0001.001.LOR TOTAL: RI 
26.90.1E:CONTRATO: 057C015 - ULTRA DONO C01140100 
EMELT LTDA SIESINPI: 13.249.746.0001.XIVALOR ITITAL: RI 
13.230,61CONT0ATO: 058.4318 - CANAA DE CARMO 
ISISTRIBUIDORA 	 10.542,135/11001.950 VALOR 
TOTAL: 14.451.5000V1RATO: fcce mis( Romã: Piando, 
"IDE (PNAP/PNACEJA ?RAF) 0E5E. RP Salada. BERRE, 
RLIMAC CAPS 	ruma, Polemiques tf 36000.002902.101: 
360(x1. LM 1 e12411 7l71; 350110.124 	 3U000 160471.21111. 
MO; 11515115. I311075. BUXO PABFIXO Xignseini A sigéncie do 
coroara 'cri crê 3112/2015. Condido de pagemento: O 
poptliental devido será efetuado em ade 30 Mona dia, ap. • 
mirem do Nom Muni, juniantrnie em e cedida,  nnztht do INSS 

ECOS, mo a etnEresa unha empavonas e atm aio indaa, 
declarado no ourpo da Nein rima em nmfomridode r.na as 
inshociles ~Rim dá Prentlfracie Sociol. Dou da minium do 
contrato: 04/00/2010 Sim:tildo: 304 Robeno d Oliveira • P,efetto 
de Lairaddina. 

EX1It AIO DO E:DR-MATO Na 9612018 

PT:Mo N' 02515 
PRC. rd 0257/201S. Objeto: Contratado de empavas ou-delirado 

podado de ansieto de intim.% copia e digitalizado - do tipo 
mirourcing de intim:no dciummantal. compremkndo • nien de 
direito de uso de maiptmentec imultifultionain, incluindo o 
fomecionemo de 0fiware para gereocioanento do ambiente. portada 
de serviços dc amuiodis proentio e orectisa; repoãfto de 
PeÇas. fornecimento de totto no toPrimentoa  noiginail  ~MIO ao 
funcionamento dos equipa:nen:o (exceto papel!. omino de 
holalado e treinamento. Rem Blenda n• nocaridarici 4. Pis:Telim 
de Leopaldha. de Tonna docuncentrada nas depredhelas de SUAS 
Masa, meatito., ...In Anue ora confame ramificado mimo" 
no Tanto dc Refenincia. por um paio» hz 12(doecl nierel 
Cqntratada: A) CLUIERCIO. I OCAÇA0 E ASSISTÊNCIA 
TaINICA DE NIMMINAS F EQUIPAMENTOS - EIREIJ ME 
'CNN: 11.931./330001.53. VALOR TOEM,: RS 132.601110 
Itectmor Nónio, FEIO 40. }Mino Infantil FEIO 40, RP SAUDEI. 
POLORP e TAPSRP. Coondiv de pagamoratte O paturnoto 
decid, terá efluindo casa ele 30 (elnin) dias men e Mima da Nela 

junttMente com a entiollin negothu do INSS e FGTS, caso 
"pai Rola solittmados e raso 1151.1 urdu. kireillieqiits nu não de 

Nota Fiarei, an conformidade com es inatrudo normais-as da 
Prendendo Sociol. Data da assinalam: im)san IS. Signs-Mins: José 
Rubem,  de (Bird, • Poção alunicipal e Revido Rui tko Sano» • 

A3 Costeio. Locado e AninCracia -remita da MMulnai e 
Equipamentos - Urda ME 

e:LU:FEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
-/ 

'viviRATOS laR COR-MATOS k 

CONISIA10 UI: FORNLCISIElil O-NT  06:115, MC Ni  069/3010' 
PREGÃO Na 029/15. Caramante: Porcinos Munido,. de Lua/110. 

"amada: Emprese Rafael Bebia .1 rilho', LTDA. Opino: 
1.1quideio dc Sino diml :amem. pare cbarkolmatto dc noquitatio 
da finta mentida' pata executais de borraginha• e mão em nlvd. 
Projeto: "Roitalindo tuim Batia Ribeir3u Esli. a - Munklisio de 
LonSAG, em emdinierco ao Caminha MJ' SFINACOVITIO n' 
8525552017 • Macem n' nxoin.11125M2m 7 .63'. Velnd RI 
59.604,00 (Oitenta c amo mil ntiananto c poluo reais). Vigatein: IS 
meses 	  
CONTRAI-O DE PRILITAÇÃO DE SERVIÇO 055•18. PRI: Na 
0522018 - CONCORRÊNCIA 001/20I5, Cunintanc: Prefeitura 
MunkiPM de LII"IG. Contintada: CEM. Continuou LTDI • ME. 
Neto: Mimado de sonda para contimaSci dc placa de obro e 
consUudd dc caras mu pzumirdodes natais ankonadas nus icemos 
do Ensino de entalindo do Riber6o Estira no Munindo de 
Lts.16. conforme Conendo MESENACONIFDD ir 0525550017 • 
Promm 05012.11025700.fil7-61'. Mor: RI 259.966.01 (Gomo e 

cinquenta e nave MI. novecentos e sc..enta e seis reais e um 
cotam). %a via: IS (Quinze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS 

AviSos 0E ALTERAÇÃO 
TONIADA DIS PREÇOS NT IMRE 

Processa 025.015. Retificado  da Tomada dc Pretos rr 001(2015  
Objeto: Posto:Ao de Serviços na irto de empolaria, incluindo m3o-
dentara. sotaina disponibiliodo dc muipomenina necemaxio 
para minados sonhá:ias domkilino. Considenindu n Impugnado 
impainde pela moeu Cnoillnilofn VII EMIL C.NEJ 
30.530.82d/no0t•22. Sou. de tigebirndln 	proposio e 
julgamento: 	22/062015 	is 	05:00 	hão 	Eanail: 
licimantionaunta.mg.gmbr. MarnomJNIG. 06/002015. Regina 
de Ima Stnnto • Envida/ale CPI. 

Be: &amimo pule ser svilleado no endereço eicoónito nnywwwvnio.coherinutentk~ntitml. 	 Documento assinado Mnitatmeote conforme MP n' 2.200-2 de 21/05/2001, que institui, 
olci cedIgo 05302(11 en607411244 	 itilluesilildula de CM es NUM" Busileita - ICILBrant 



cr. 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal (ts 

%artente 

ORDEM DE INÍCIO DE OBRA 

Nos termos do Contrato de Prestação de Serviços n° 058/2018, 

firmado entre o Município de Luz e a empresa CFAL CONSTRUTORA LTDA-ME, autorizo a 

empresa vencedora da Concoáência n° 001/2018 a iniciar à partir desta data o objeto do Contrato: 

"CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM 

PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO DE 

REVITALIZAÇÃO DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICIPIO DE LUZ/MG" EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017, PROCESSO 

08012.002570/2017-63 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR MEIO DO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA / SENACON / FDD, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 

AÇÕES RELATIVAS A REVITALIZAÇÃO DA BACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PLANO DE TRABALHO, contratada 

pelo valor global de R$259.966,01 (duzentos e cinquenta e nove reais, novecentos e sessenta e 

seis reais e um centavo). 

Luz, 18 de maio de 2018. 

Lourdes Minam Araújo Raposo 

Secretária Municipal de Agricultura 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

on Duarte 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172- CENTRO 
LUZ - MG - CEP 35.595-000 - FONE: (037) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - EMAIL: prefeitoOluz.mo.00v.br  

SITE: www.luz.mg.gov.br  



. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação:  

1/1 

28/05/2018 

3201/2018 

Empenho: É 

CENTRO DE CUSTO:161/2018 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 35863,71 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 35863 71 

DESPESA: 844/2018 	
4.Ê.IL5 

	

'@ 	..t  
ct- DOTAÇÃO: 	

\13'h 	o  449051 - Obras e Instalações 	 `. enonte `- 
A>:
ry 

449051/01 - Obras e Instalações de Dominio Público 	. 	'. 

1.66 	EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AME FONTE: OUTROS CONVÊNIOS 

DATA PREVISTA: 29/05/2018 

FAVORECIDO: 8300- CFAL CONSTRUTORA ITDA - ME 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 

ENDEREÇOPC JOAO BATISTA DO COUTO, 476- ESTEIOS 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3732611200 

PROC. DE COMPRA: 52/2018 	 LICITAÇÃO: 1/2018 

CONTRATO: 058/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2018 

MODALIDADE: Concorrência p/ Compras e Serv. 

C 	'O: 

PREST.SERVIÇOS CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCAS-PROJETO REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO 
ESTIVA-MUN.DE LUZ/MG EM ATEND.CONVENIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-PROC.N°  08012.002570/2017-63, CONTRATO 5818, PER. 18 A 
25.05.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 21337 CERCAMENTO 1,633 21616,89000' 35300,38 

2 23934 PLACA DE OBRA 2,00 X 1,25 CM 1.000 56333000 563.33 



09- SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON.,ME10 AMBIENTE 
04 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
161 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 
OUTROS CONVÉNIOS 
1.066.4.4.90.51.00.00.00.00 (844) - EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMBIENTAL 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domínio Público 
30 dias 
60 
AVLAERTON PAULINELLI,153- ADMINISTRAÇAO - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO 
-REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO MJ/ 
SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N° 08012.002570/2017 -63. 

PREST.SERVIÇOS CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCAS-PROJETO REVITALIZAÇÃO MICRO 
BACIA RIBEIRAO ESTIVA-MUNDE LUZ/MG EM ATEND.CONVÉNIO MJ/SENACON/FDD N° 852555/2017-PROC.N°  
08012.002570/2017-63. CONTRATO 5818. PER. 18 A 25.05.18 

-.gão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

(or.) 	 . 
Data do Processo:LLS9/04/20e111 

Data da Homologação: q6 	5/05f-2811i 

Sequência da Adjudicaçà:‘ 	e 3P1 aneig 
Data da Adjudicação: 	- —29/05/2018 

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 1/2018 - CC 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3201/20,18-s-- 

4  " 
Processo Administrativo:' 	2 

Processo Nr.: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Avenida Laerton Paulinellí, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

(Empenho S nr.: 3150 Subempenho nr.: 1) Folha: 1/1 

  

Item 	Quantidade I Unid  I 
	

Especificação 
	

I
Marca 	I Preço Unitário I Preço Total 

Fornecedor: 
	

CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 
	

Código: 8300 
	

Telefone: 
	

3732611200 
Endereço: 
	

PC JOAO BATISTA DO COUTO, 476 
	

Banco: 
Cidade: 
	

Luz - MG - CEP: 35595-000 
	

Agência: 
CNPJ: 
	

18.621.470/0001-38 
	

Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,633 KM CERCAMENTO (21337) 
	

21.616,89 
	

35.300.38 
1,000 UN PLACA DE OBRA 2,00 X 125 CM (23934) 

	
563,33 
	

563,33 

Total Geral: 	' 35.863,71 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais RS) Total Líquido: 35.863,71 

Luz, 29 de Maio de 2018 

--------- 
Antonio Ca os Xavier - Sec. de Adminstração 



Me/fAaa d‘suaSafa‘.....Wa 

SPerteleztS tfLugeez,a‘ 4e,etedota get~odbnenzégronennerbo 

sind»,24 
PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA MICROBACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG - CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N°. 

852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR — SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ/MG 

PRIMEIRA MEDIÇÃO 

Item Meta/Serviço Unid. Quant. Custo 
Unitário Preço Total 

I - 	- TI 
I 	i 
I 	_ 

Meta 1: Conservação, Recuperação e Manejo do Solo e da Agua, 
visando o Controle de Processos Erosivos e Recuperação de 

Áreas Degradadas nas Propriedades Rurais 

1 T 

1.1 

Contratação de prestador de serviço para confecção de placa de obra 
em chapa de aço galvanizado 1,25 x 2,0 metros, plotada, colorida e 

com pés de eucalipto sobre o "Projeto de Revitalização da Microbacia 
do Ribeirão Estiva no Município de Luz/MG" a ser afixada em local 

específico. 

Unidade 01 R$ 563,33 R$ 563,33 

SUBTOTAL META 1 R$ 563,33 
Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas Ciliares I I 1 7--- 1 	1 

2.1 

Contrata* de prestador de serviço para executar a construção de 
cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em áreas de 
preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de 

obra e insumos) 

Quilômetros 
(km) 

1633 , R$ 
21.616,89 R$ 35.300,38 

n 	
SUBTOTAL META 2 R$ 35.300,38 

rk 	A 	 TO TAL R$ 35.863,71 
uz, 29 de maio de 2018. 

Lourd 	inam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - SADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ/ MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Email: meioambiente@luz.mg.gov.br  
eb  k"'‘  1 I 

(/) I 
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PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA MICROBACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA NO 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG 

CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N°. 852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR — 
SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZJMG 

PROPRIEDADES ATENDIDAS  

META 2: RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE MATAS CILIARES 

2.1 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE CERCA 

Produtor Propriedade 
Quantidade de 

Cerca 
(Quilômetros) 

Frederico Osanan Vítor Campos Fazenda Olhos d'água 0,755 
José Resende Fazenda Estiva 0,878 

TOTAL 1,633 

Luz, 29 de maio de 2018. 

Lourdes Minam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 

Económico e Meio Ambiente - SADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ/ MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Ema!?: meioambiente®luz.mg.gov.br  
1 



1

Grau de Sigilo 
11PUBLICO STA.  I. BOLETIM DE MEDIÇÃO I 

1 37.587 v005 micro 

I

BM - número BM - Data emissão 

01 	 28/05/2018 

N° do CTEF (Contrato Execução/Fornecimento) 

058/18 

N° do Cl" 

28112/2017 852555/17 I

Data do CT BM - Período de referência da medição 

De 	18/05/2018 	até 	25105/2018 

Inicio da obra - data 

18/05/2018 

(RS) 

Previsão Término obra 

18/08/2019 

Empresa Contratada 	 CNPJ 

CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 	 1 	18.621.470/0001-38 

Tomador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CTEF- Valor total inicial 

259.966,01 

CTEF - dt assinatura 

15/05/2018 

Objeto do CTEF ( resumido) 

AÇÃO DE PROTEÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVA 

Agente Operador - Repasse 

MJ / SENACON / FDD 

CTEF- Valor total atual (R$) 

259.966,01 

CTEF.Dt último Adit. 

- 

Local da obra ( Bairro / Município / UF) 

MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVA / LUZ 1 MINAS GERAIS 

Fonte de Recursos 

ou 

outra (descrever): 

MIN.JUSTlÇA OGU CFGTS  

Item 
sub 

Discaminação doa.  serviços do Orçamento" 

. Descrição 	 ' 

Previsto no Orçamento Olferençat 

Otdes 
a atualizar 

a Atualizar 

'Preço total 
a atualizar 

Acumulada até c 
perlotanteriar 

Executado Fisica (Quantidade) 

Medido no 
no periodo 

, 

Acure' inclui 
io perlado 

Executado 

Acumu ado at€ 
período anted 

Financeiro 

Medida no 
período 	. 

(RS)  

Atum incjul o 
perlado 

(%) 
Unid 

Qtdes Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 SERVIÇOS. 
1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO Unld 1,00 563,33 563,33 563,33 563,33 563,33 

2 CONSTRUÇÃO DE CERCA m 12.000,00 R$ 	21,61689 259.402,68 1633 35.300,38 35.300,38 

" 

259.966,01 35.863,71 35.863,71 

BDI(%)1 
: 	TOTAIS 259.966,01 	 - 	- - 	 35 	63,71 	,,' 35.863,71 	• - 

Observações 

ieLtiCtJt k ilk 
Represent te: Tomador 

Nome AiItdh Duarte 
Cargo Prefeito Municipal 
Área: Administração Pública 

Representante Cfal árst ora 
Nome: ANSELMO L IA 
Cargo: Sócio Administrador 
Área: Administrativa 

A 
SILVA 

Representante da Pre eitura Mun de Luz 
Nome: 	Lourdes Minam Arau o Raposo 

Cargo: 	Sec. de Agricultura Desenvolvimento Económico 
e Melo Ambiente. 

Área: 	Administração Pública 

Resp.Técnico pe 	ção da obra/serviço 
Nome: Alalr 	ro Araujo 
Profissão:: En enheiro Fiscal 
CREA N° 15.988/0 MG 

/0 "Pá" eza,  
Respontel T cnico Efcução da obra/se iço 
Nome: ,Diejo Gontij de Souza 
Profissão:: Eng. Amb. e Sanitarista e Seg. Trab. 
CREA M( 161122/D MG 



Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acorqo com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO INOACII / 

Luz,  ,N de 

Encarre ado de Seio. 

Pá° 	:Re' 

Número do RPS Número dafttta 

20180000~5 

Data da emissão da nota  

29/05/2018 1 x 
	 

1):01 
, 

Maio/2018 

Código de verificação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVIÇOS  

Nome fantasia: CONSTRUTORA FAL 

Nome/Razão social: CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 	
Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 18.621.470/0001-38 	 Inscrição municipal: 04565 	
Telefone: (37) 3261-1200 

Endereço: PÇA JOAO BATISTA DO COUTO Número: 476 Bairro: ESTEIOS LUZ - MG CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	
UF:MG 

E-mail: construtorarai@gmail.com 	
Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

;., 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

„..tSecretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Competência 

OKENPYUXF 

Nome fantasia: 
Morna/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CPI 	2..]: 18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 04616 • 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 CEP: 35595-000 

Complemento: 	
UF: MG 

Município: Luz 	
Telefone: 

E-mail: 

Valor unitário 

Inscrição estadual: 

Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Otd 	Valor do serviço Base de calculo (%) 	ISS 

35.863,7100 1,0000 35.863,7100 	35.863,71)(3,27= 1.17274 
PREST. SERVIÇOS CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E 
CONSTRUÇÃO DE CERCAS •• PROJETO REVITALIZAÇÃO 
MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA-MUN. DE LUZ/MG EM 
ATEND. CONVÉNIO MJ/SENACON/FDD N' 852555/2017-
PROC. N' 08012.002570/2017-63, CONTRATO 5818, PER. 18 A 
25.05.18. 

BASE DE CALCULO DA RETENÇÃO DE INSS 50% MÃO DE 
OBRA - R$ 17.931,85 X 3,5% = R$ 627,61. 

CONTA P/ DEPOSITO: 
AGENCIA: 1382 CEF 
CONTA: 2628-5 
OP: 003 

 

Forma de Pagamento 

 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

vista 	34.063,36 

Parcela Vendmento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

RETENÇÕES FEDERAIS 
Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = Rb 35.863,71 
Valor líquido = R$ 34.063,36 

Códigos dos serviços: 
07.02- Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil. hidraufica ou eletrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigaCao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a instalacao e montagem de 
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de services fora do local da prestacao dos servicos, 

que fica sujeito ao ICMS). 

CNAE: 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

PISFPASEP 
	

COFINS 
	

INSS 
	

IR 

R$ 0.00 
	

R$ 0,00 
	 R$ 627,61 	 R$ 0.00 

CSLL 

R$ 0,00 

Desc. condiclonado(RS) 

0,00 

I  Desc. incondicionado(RS) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de calculo(RS) 

35.863,71 

Valor ISS(RS) 

1.172,74 



Pagina 2/a 

Número do RPS Número da n 
201800000 gt015 

Data da emissão da nota 
29/05/2018 1\0; 6:01 

Competência •••,0  
Maio12 

Código de verificação 
OKENPYUXF 

tio 

Veriftiar autenticidade 

sta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVI OS 

Nome fantasia: CONSTRUTORA FAL 

Nome/Razão
. social: CEM CONSTRUTORA LTDA ME 

	

Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 18.621.47010001-38 	
Inscrição municipal: 04565 	

Telefone: (37) 3261-1200  

Endereço: PÇA JOAO BATISTA DO COUTO Número: 476 Bairro: ESTEIOS! LUZ - MG CEP: 35595-00
0  

Complemento: 

Municipio: Luz 	

UF: MG 

E-mail: construtorafal@gmall.com 	
Site: 

TOMADOR DE SERVI OS 

Nome fantasia: 

N. 	
2azão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CPI-seNPJ: 18.301.036/0001-70 	
Inscrição municipal: 04616 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 CEP: 35595-0
00  

Complemento: 

Municiplo: Luz

UF: MG 

E-mail: 	

Telefone: 

TRIBUTA AO DO ISSQN 

Regime Especial de Tributação: 

OUTRAS INFORMA ÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408120
08. 

Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Allguota do ISS 3.27% 

Situação desta NFS-e: Retida Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
	 ` 

alor aproximado do tributo federal - R$ 4.823,67 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0.00°/0), municipal - R$ 1.007,77 (2,81%) .com base na 

Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

Inscrição estadual: 

Celular: 

Natureza da operação:Tributação no municiplo 

Situação tributária do ISSON: Retenção 

Local da prestação do serviço :Luz 



ESTADO DE MINAS GERAIS 	 ,,,e-r""hu  n74: 
( PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 fr 	ccA\ 

. ! Requisição para empenhamento da despesa 	 ca  

Páginas: 	 V1 
Data Emissão: 	 10/07/2018 

Autoriz. Fornecimento: 	3765/2018 
Adjudicação: 	 2 

Empenho: 

ihygnagfeirà; 
CENTRO DE CUSTO:161/2018 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA Aí: 72265.26 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 72265 26 

FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 

DATA PREVISTA: 10/07/2018 

4/2018 

DOTAÇÃO: 

449051 - Obras e Instalações 

449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público 

1.66 EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AME 

FAVORECIDO: 8300 - CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 

ENDEREÇOPC JOAO BATISTA DO COUTO, 476- ESTEIOS 

I CIDADE: Luz - MG 

CEP: 36595-000 

TELEFONE:3732611200 

PROC. DE COMPRA: 52/2018 	 LICITAÇÃO: 1/2018 

CONTRATO: 058/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2018 

MODALIDADE: Concorrência p/ Compras e Serv. 

TO: 

CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO 
ESTIVA MUN.DE  LUZ/MG EM ATEND.CONVENIO MJ/SENACON/FDD N°852555/2017- PROC.N° 08012.002570/2017-63, CONTRATO 58/18 - 2°  
MEDIÇÃO 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	21337 CERCAMENTO 	 . 3,343 	21616,89000 	72265,26 

------------ 

Assinat ra/Carimbo do Responsavel 



09- SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON MEIO AMBIENTE 
04 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
161 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 
OUTROS CONVÉNIOS 
1.066.4.4.90.51.00.00.00.00 (844) - EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMBIENTAL 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Dominio Público 

30 dias 
60 
AVIAERTON PAULINELLI,153- ADMINISTRAÇAO - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO 
"REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO MJ/ 
SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N°08012.002570/2017 - 63. 

CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO 
REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA MUN.DE  LUZ/MG EM ATEND.CONVENIO MJ/SENACON/FDD N° 
852555/2017- PROC.N°  08012.002570/2017-63, CONTRATO 58/18 - r MEDIÇÃO 

Observações: 

urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3765/2018 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Administrativo: 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 1/2018 - CC 

52/2018 

52/2018 

09/04/2018 

15/05(2018 

2 

10/07/2018 

CNPJ: 18.301.035/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Empenho S nr.: 3150 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

  

Fornecedor: 
	

CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 
	

Código: 8300 
	

Telefone: 	3732611200 

Endereço: 
	

PC JOAO BATISTA 00 COUTO, 476 
	

Banco: 

Cidade: 
	

Luz - MG - CEP: 35595-000 
	

Agência: 

CNPJ: 
	

18.621.470/0001-38 
	

Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitat6rio. 

[Item Quantidade Unid 

3,343 KM CERCAMENTO (21337) 

Especificação Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

21.616,89 
	

72.265.26 

Total Geral: 	! 72.265.26 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RS) Total Liquido: 72.265,26 
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PROJETO DE REVITALIZA ÇÃO DA MICROBACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA NOts  (§), 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG 

e 

CONVÊNIO MJ/SENACONIFDD N°. 852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR — 
SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ/MO 

PROPRIEDADES ATENDIDAS  

META 2: RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE MATAS CILIARES 

2.1 CONSTRUCÃO E INSTALAÇÃO DE CERCA 

Produtor Propriedade 
Quantidade de 

Cerca 
(Quilómetros) 

Adalberto da Silva Giordane Fazenda Estiva 0,478 
Jaciaida Chaves Duarte Fazenda Estiva 0,740 

Maurício Ribeiro da Silva Fazenda Capão Bonito 0,340 

Pedro Bernardes de Oliveira 
Fazenda Morada dos 

Ventos 
0,591 

Pedro Pereira Sobrinho Fazenda Capão Bonito 1,042 
Ronaldo Alcântara Fazenda Estiva 0,152 

TOTAL 3,343 

Luz, 09 de julho de 2018. 

Lourdes iriam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente - SADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ/ MG 

FONE: (037)34213030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Email: meioambiente@luz.mg.gov.br  
1 
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PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA MICROBACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG - CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N°. 
852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR — SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ/MG 

SEGUNDA MEDIÇÃO 

Item Meta/Serviço Unid. Quant. Custo
o  Unitári Preço Total 

MIN Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 

2.1 

Contratação de prestador de serviço para executar a construção de 
cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em áreas de 
preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de 

obra e insumos) 

Quilômetros 
(km) 3,343 

R$ 
21.616,89 

R$ 72.265,26 

SUBTOTAL META 2 R$ 72.265,26 
TOTAL R$ 72.265,26 

Luz, 09 de julho de 2018. 

Lourdes Minam Araújo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Económico e Meio Ambiente - SADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.035/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ/ MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Emelt meioambiente@luz.mg.gov.br  

o 



Respon vel êcnico ecução da obra/se 
Nome: Oidgo Gontijo de Setas 	• 
Profissão:: Eng. Amb. &Sanitarista e Seg. Trab. 
CREA 161122/D MG 

.,.,-- 
N. do CTEF 

trAL 
058/18 	. 

(Comrato Execução)Fornecimento) 

In BOLETIM 

BM - número 	
• 

02 

DE MEDIÇÃO 

09/07/2018 

IBM - Data emissão do 

girl, 

BoNel - Period28otode roefle8rência atdats  medição 

05/07/2018 
IN* 	 ' CT 

852555/17 

IGrau de Sigilo 
//PUBLICO 

• 
Data do CT 

28/12/2017 
Inicio da obra - data 

18/05/2018 	• 

I 

(R$) 

¡Previsão Término obra 

18/0812019. 

Empresa Contratada. 

- 	 CFAL CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 

- ME 	 1 	18.621.470/0001-38 

I Tomador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CTEF- Voar total inicial 

259.966,01 

ICTEF - dt assinatura 

15/05/2018 	. , 

Objeto do CTEF ( resumklo) 

AÇÃO DE PROTEÇÃO E REVITAUZAÇÃO DA MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVA 
I Agente Operador - Repasse 

MJ / SENACON / FDD 
CTEF- Valor total atual (RE) 

259.968,01 

CTEF-D1 último Adit. 

- 

Local da obra ( Bairro / Municipio / UF) 

MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVAILUZ / MINAS GERtdS . 	 . 

'Fonte de Recursos outra (descrever): 

ou 	MINJUSTIÇA OGU 	FGTS 

t 
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IR 
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rsiiiiráátégig-dd.%éite 

"..ptiectrtrecopila 
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4:/tMedicto noi. 
..',;',4ve.4'inçlb-C/OU 
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. 
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. 	. 
p 	• 7  .C7V.;,1 

.. 
Mário, 

- .-, 	. 	. 
'app:p1,5:.41; .;tà!.. 

4 	frérlai:V:!--4* 
;,-;IN fj.':j 	-i."-. 	...I SERVIÇOSg-.V.f: 	“":.- 'f. t:.!L$1;:) :'-:"!?.• 	,r '-' ,;", 1-.7,. 	.- ,.., ':.>tt'f.: ft ... - 	..!..• 	¡lu,:.i"   _ 	, (f.,,,::7,:z'airai h ,...; 	-, e,1? 	ir er;;;::,; 
1.1 PLACA CiE OBRA EM CHAPA OE AÇO 	. link! 1,00 563,33 563,33 563,33 563,33 563,33 
2 CONSTRUÇÃO DE CERCA ' m 12-.000,00 R$ 	21,61689 259.402,68 1.633,00 3343 35.300.38 - 72.265,26 107.565,64 

- 

- - 
- 

tatx5.4.m,w4T.,514 259.966.012.t'a - -0~.fgre'ztz. rogaw:Ms:5.:4 rearrnUgrdziR 35.863,71 72.265.26 108.128.97 
B0IN1 Magt(-4;:41T-yaltnizZLW:17.7P4W--traggi•gtris•gr,imrexp.,??,...7,4:w.,F2,,, 

- 	13.7.0afV".4W-fln14).';Z:rtrZ.Zi.T4,5i?.-574W 
\vectr-awsp=p7.'w.s..n-,".--tv;:kw 

45.863.71 	_ 	72.265.26 	108.128.97 wz; snzrfo4n:ReGnitriarn.yiárRifsz4.pists._ 	- Ci,:r-TOTAISY)..a-tnfl,MZ 259.966.01W;...".j.ge 

Observações 

Representante: Tomador 
Nome Airton Duarte 
Cargo Prefeito Municipal 
Área: AdmInIstraçâO Pública 

Representante.tfal,Construto LTIDA 
Nome: FRANCISCO FABIANO DA SILVA 
Cargo: Sócio Administrador 
Área: AdminkstiatiVa 

Representante da Prefeitura Mundo Luz 
Nome: 	Lourdes Minam Araújo*Fteposo 
Cargo: • Soc. de Agricultura Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente.: 	• 
Área: 	Administração Pública 

Resp 	la Fiscalização dá obra/serviço 
N. 	I Lazarci Araujo 
Profissão:: Engenheiro FIscal• 
CREA te 15.988/D MG • 	• 

17 517 %Atm mina 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE PLACAS 
DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO 
*BENTALIZAÇÃO MICRO SACIA RIBEIRÃO ESTIVA r. 
LWNICI PIO DE LUZ/MO' EM ATENDIMENTO AO ÇONVENIO 
t,14;SE.NACONIFOD 1362355/2017 PROCESSO N° 
34;2.3021570/2017-63. CONTRATO W 68/10. 20  MEDIÇÃO 

sass PE CAtCULO DA RETENÇÃO DE INSS 50% NitA0 os 
C.ERA R$ 36,132,63 X X,6% RS 1,254,54, • 

t0t17A P: DEPOSITO; 
AGENCIA: 1382 CEE 
tOWA; 2528,5 

t;23 

72.265,2600 
	

1,0000 	72,265,2600 	72.255,2043,55 2.565.42 

Declaramos que as mercadonaeleerviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acorqo com 
o solicitadolcontratado mediante AUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTO Mentaa 

LUZ ,~4:Ldo  

socauetiedo Oe Bolor 

da —12 

  

Forma de Pagamento  

Valor (RS) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (RS) 

  

— - - 	- 
faneis venCimento Tipo Parcela Vencimento Tipo valor (RE; 

.1•••••••D  
'• 

COtn.L: 4.1? 

  

Página 112 ; 

 

__ .__ __ _ 	_  
"ice 	 .. Número do RPS 	!Minero de nota 

1201800000000019 , PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 ... N 

.../ 	• ./ 
?arearia Municipal de Fazenda e Planejamento 	k 	I C 	., 

Setor de Fiscalização T 	 ' iributária  
Avrt Leerton Paulinelii, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: $5.59 	 _...../ 

- ._, 

., 

Nota Flertei de Serviços, Eletrônica e NFSea 

10/07/2018 15:281 4 

Data da emissão da nota 

Competência 
Julho/2018 

Código de verificação 

csRvolmsp 
PRESTADOR pg sErNiços ..__ 	._ 	. 	_ 

Name fantasia: CONSTRUTORA FAL 

Norneiffezão social: CFAL CONSTRUTORA LIDA ME 	 Inscrição estadual: 

ÇPF/CNIP,11113.621,470/QQ01.313 	 InScItaa0 Municipal: Q4556 	 Telefone: (37) 3261-1200 

Endereço: PÇA JQAO BATISTA Do ÇOUTO hiuMbia: 470 autuo: EsTIOS / LUZ • MO CEP; 35503-000 

Co ir PIPManto: 

Município: Luz 	 Uri MG 

Ettnell; 	conatratorataiggmall,opm 	 Site: 

- -- 't1e1r2-1-  — ---- -- 1-----  r o KorA-9-ssmip.figr9.--(5t- 	--- 
z;,;;;Tra -..ia: ---.--- ' - .-- ---- 	-------- 	- 
Nr-merRazão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE Irt.JZ 

' 	"7  —"'"''''''' "'"'" • 
:demo: AVENIDA LAERTON PAUUNELLI Número: 163 CEP: 35595-000 

_triNemento: 

LuX UF:MG 

Telefono: Celular: 

 

DISCRIMINAÇÃO pos SERVIÇOS 

   

  

Base de calculo (%) 	ISS; 

 

Valor imitado 	Otd Valor do serviço 

1 	 ÁviNs 	68.435,24 

ri 
PIS/PASEP 

— 
COFINS INSS 	.---ttra-w--IR CSLL Outras retenções 

RS 0,00 	* R$0.00 R5 1,264,64 R$ 0.00 R5 0,00 R50.00 

_ 
Valor bruto a Ft5 72265,4 Valor liquido a RE, 68,435,20 

C44:935 dos serviços: 

)7.C2 	rtØCucar2, per administraceo, empreitada eu subempreltada, de obras de constrtmeo clvii, hloroulloo ou Nefrite a de outras obras semelhantes. 
.--çarve sondagem, perfuraoo de ocos, escavacap, drenagem e Irrigasse, terraplanagem, pavimentaceo, concretagem e e inStah3C40  e Montagem os 
; toutps. pacas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas paio prestador de setvIcas fora do local da prestacao dos servisse. 

(ca sujeito ao 1CMS). 

4,1/0 t 9firVicg5 caPeqirtlitatlea Ora ognotruflo no 04p4offloodoo anteriormente 

Peso eondiclonado(R5) 
trse.r— 

Osso, Incondidoned0416) 1 	Deduções(AS) 	 Base de calculo(R5) 	 Valor ISS(R5) 

buo 	 0.00 	 72.265,26 	 2.565.42 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
! PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

07/08/2018 

4394/2018 

3 

Empenho: 
	  MN

< 

 

CENTRO DE CUSTO:161/2018 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 127626,12 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 127626 12 

FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 

DATA PREVISTA: 07/08/2018 

Jeg 
449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público\Ç  

NRP,I.S> 1.66 EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVA  

DESPESA: 844/2018 

DOTAÇÃO: 

449051 - Obras e Instalações 

FAVORECIDO: 8300- CEAI CONSTRUTORA LTDA - ME 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 

ENDEREÇOPC JOAO BATISTA DO COUTO, 476- ESTEIOS 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3732611200 

PROC. DE COMPRA: 52/2018 
	

LICITAÇÃO: 1/2018 
CONTRATO: 058/2018 
	

HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2018 
MODALIDADE: Concorrência p/ Compras e Serv. 

r 

en.....STRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO 
ESTIVA MUN.DE  LUZ/MG EM ATEND.CONVENIO MJ/SENACONIFDD N°85255512017- PROC.N° 08012.002570/2017-63, CONTRATO 58/18,3° 
MED.PER.10.07 A31.07.18 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	21337 CERCAMENTO 	 5,904 21616,89000 127626,12 

4.71  
Assinatura/Canmb do Responsavel 



09- SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON..ME10 AMBIENTE 
04 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
161 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 
OUTROS CONVÊNIOS 
1.066.4.4.90.51.00.00.00.00 (844) - EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMBIENTAL 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domini() Público 
30 dias 
60 
AVLAERTON PAULINELLI,153- ADMINISTRAÇAO - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO 
-REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/ 
SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N°08012.002570/2017 -63. 

CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO 
REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA MUN.DE  LUZ/MG EM ATEND.CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N° 
852555/2017- PROC.N° 08012.002570/2017-63, CONTRATO 58/18,3° MED.PER.10.07 A31.07.18 

Observações: 

L.rgase: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 3150 Subempenho nr.: 3) 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 
PC JOAO BATISTA DO COUTO, 476 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
18.621.470/0001-38 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Código: 8300 3732611200 

Inscrição Estadual: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4394/2018 

Processo Administrativo: 52/2018 

Processo Nr.: 52/2018 

Data do Processo: 09/04/2018 

Data da Homologação: 15/05/2018 

Sequência de Adjudicação: 3 

Data da Adjudicação: 07108/2018 

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 1/2018 - CC 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

An 	io arlos Xavier -5 de Adminstraçâo 

bem Quantidade Unid 

5,904 KM CERCAMENTO (21337) 

Especificação Marca 	1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

21.616,89 
	

127.626,12 

Total Geral: 127.626,12 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 127.626,12 

Luz, 7 de Agosto de 2018 
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PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA MICROBACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG - CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N°. 
852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR— SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ/MG 

SEGUNDA MEDICÃO 

Item Meta/Serviço Unid. Quant. Custo 
Unitário Preço Total 

MN Meta 2: Recuperação e Proteção de Matas Ciliares 

2.1 

Contratação de prestador de serviço para executar a construção de 
cerca de arame galvanizado e madeira de eucalipto tratado em áreas de 
preservação permanente (APP) e/ou reserva legal (RL) (incluso mão de 

obra e insumos) 

Quilómetros 
(km) 5,904 21.616,89 R$ 127.626,12 

SUBTOTAL META 2 R$ 127.626,12 
TOTAL R$ 127.626,12 

Luz, 08 de agosto de 2018. 

Lourdes iriam Araujo Raposo 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Económico e Meio Ambiente - SADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153— MONSENHOR PARREIRAS — LUZ/ MG 

FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Email: meioambiente@luz.mg.gov.br  
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PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA MICROBACIA DO RIBEIRÃO ESTIVA NO 
MUNICÍPIO DE LUZJMG 

709-i  

\\15577/anente tegt  

CONVÊNIO MJ/SENACON/FDD N°. 852555/2017- PROCESSO 08012.002570/2017-63, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DA SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - 
SENACON, E O MUNICÍPIO DE LUZ/MG 

PROPRIEDADES ATENDIDAS  

META 2: RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE MATAS CILIARES 

2.1 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE CERCA 

Produtor Propriedade 
Quantidade de 

Cerca 
(Quilômetros) 

João Dario Ribeiro Fazenda Estiva 0,328 
José Resende Araújo Fazenda Gordura 1,292 

Ricardo Cavalcante Motta Fazenda Santa Cruz 3,501 

Roberto Luiz Basilio Pereira Fazenda Vale dos 
Sonhos 

0,783 

TOTAL 5,904 

Luz, 08 de agosto de 2018. 

Lourdes Míriam Araújo Ra I  o 
Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente - SADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AVENIDA LAERTON PAUUNEW, 153- MONSENHOR PARREIRAS - LUZ/ MG 

FONE: (037)34214030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35595-000 Emalt meloambienteQluz.mg.gov.br  
1 



• 
"-OriMIL. 	 BOLETIM DE MEDIÇÃO Grau de Sigilo 

¡e/PUBLICO 
N° do CTEF (Contrato Execução/Fornecimento) 

058/18 

BM - número 

03 

iBM - Data emissão 

07/08/2018 

I BM - Período 	medição 

até 	31107/2018 

NP do CT 

i i 

Data do CT 

852555/17 28/17/2017 
Inicio da obra - data 

18/05/2018 

I Previsão Término obra 

18/08/2019 

Empresa Contratada 
CNPJ 

CFAL CONSTRUTORA LTDA 
!Tomada 

.ME 	 1 	18.621.47010001-38 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CTEF- Valor total inicial (R$) 

259.966,01  

CTEF - dt assinatura 

15/05/2018 

Objeto do CTEF ( resumido) 

AÇÃO DE PROTEÇÃO E REVITAUZAÇÃO DA MICRO BACON DO RIBEIRÃO DA ESTIVA 
lAgente Operador - Repasse 

MJ / SENACON 
CTEF- Valor total atual (RS) 

259.966,01 

CTEF-Dt último Adi'. Local da obra ( Bairro / Município / UF) 

MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVA ( LUZ / MINAS GERAIS 
iFonte 

/ FDD 

de Recursos 	 outra (desaever): 

Discriminação dos 
COOU CFGTS ou 	MIN.JUSTIÇA 

serviços do Orçamento Pretas' to no Orçamento Diferenças 

Otdes 
a atualizar 

a Atualizar 

Preço total 
a atualizar 

Acumulado até c 
perlado anterior 

Executado Fisico.(Quantidade) 

Medido no 
no periodo 

Acuro inclui 
o período 

Acumulado ate 
periodo antevi 

Executado Financeiro 

Medido no 
período 

(R$) 	• 

Acum Inclui o 

Desvio 

(%) 

item 
sub  

1  
Descrição . Unid Otdes Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

1.1  
SERVIÇOS pedodo 

2  
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO Unid 1,00 563,33 563,33 563,33 563,33 CONSTRUÇÃO DE CERCA m 12.000.00 R$ 	21,61689 259.402.68 4.976,00 5904 107.565,64 127.626.12 

563,33 
235.191.76 

. . 
259.966,01 T - 108.128,97 127.626,12 BDI(%)1  235.755.09 

TOTAIS 259.966.01 	 - 	 ' 	I 	ene 4011 07 	 4 nn ene • P. 
Observações . . . 

Representante: ornador 
Nome MSS Duarte - 
Cargo Prefeito Municipal 
Área: Administração Pública 1 

jor  
Representante Cfal Construtora . 	IP  • 
Nome: - ANSELMO LUCLANO DA SIL 
Cargo::Sócio Administrador 
Área: 'Administrativa 

Representan
Hill 	 
te da Prefeitura Mun.dettfr 

Nome: 	'Cou'icles Miriam Araújd Ripes& 	
. 	. 

Cargo: 	''Sec. de Agricultura Desenvolvimento Económico 
e Meio Ambiente. 

Área: 	'Administração Pública 

Resp.T 	pe 	ção da obra/serviço 
Nome: 'Alai azaro Araújo 

. _ 	. 	. 

Profissão:: 	Engenheiro Fiscal 	• 
CREA 15.•988/D MG 

,4.  
Res ii-sa4i Técnico 	çiéeda obra/serviço l'•  
N 	e: ibiegó do-.  pi Eia &tília 
Profissão:: ••Eng. Amb. e Sanitarista e Seg. Trab. . 
CREA M( "61122/D MG .. 

ir° \rek 

c>.) 
••••4i 

'Cirer 

37.587 v005 micro 



Esta nota fiscal não foi assinada di i I 
odnicip, 

ve _ 	 'o' 	 Página 1/2 

MUNICIPAL DE LUZ 

Municipal de Fazenda e Planejamento 

de Fiscalização Tributária 

Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 

Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Avn. Laerton 

• , Número do RPS Número da nota 

201800000000022 
. 	, 	PREFEITURA 

Secretaria 

Setor 

Nota 

..A 
j111 	•wi 

.,...91 

35.595-0001  

;,-,  

innaneryil"  
Luz/MG 

Data da emissão da nota 

08/08/2018 17:49:05 

Competência 

Agosto/2018 

Código de verificação 

J8RWRJNET 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: CONSTRUTORA FAL 

Nome/Razão social: CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 	 inscrição estadual: 
CPF/CNPJ: 18.621.470/009138 	 Inscrição municipal: 04565 	 Telefone: (37) 3261-1200 
Endereço: PÇA JOAO BATISTA DO COUTO Número: 476 Bairro: ESTEIOS I LUZ - MG CEP: 35595-000 
Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 
E-mail: 	construtorafal@gmailcom 	 Sito: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CPF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 04616 	 Inscrição estadual: 
Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 CEP: 35595-000 
Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 
E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE PLACAS 	127.626,1200 DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO 
'REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA - 
MUNICIPIO DE LUZ/MG' EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 
MJ/SENACON/FDD N' 852555/2017 - PROCESSO N' 
08012.002570/2017-63. CONTRATO N' 58/18 -3' MEDIÇÃO 
PER. 10/07 A 31/07/2018. 

. 
BASE DE CALCULO DA RETENÇÃO DE INSS 50% MÃO DE 
OBRA - RS 63.813,06 X 3,5% = R$ 2.233,45. 

CONTA P/ DEPOSITO: 
AGENCIA: 1382 CEE 
CONTA: 2628-5 
OP: 003 

1 

	

Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 

	

10000 	127.626,1200 	127.626,12x4,00= 

ISS 

5.105,04 

Luz, 

i 

Declaramos 
constantes 

solicitado/contrata 
FORNECIMENTO 

que 
desta 

O 	de 

Nota Fiscal 

N 

as mercadonasIserviç.os 

mediante 

prestados 
estão de acordo com 
AVTORIZAÇA0 DE 

12 
S 	d 	3 — 

I 	 é' 	S e Ó Selei ter 	ill .- .4 Á . . „_ 	ily, ..11 21. 

COT) .. 0/ 	2C / 8 

Forma de Pagamento 
Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (RS) 

1 	. 	À vista 	120.287,63 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PISIPASEP 

RS 0.00 

COFINS 

RS 0,00 

INSS 

R$ 2.233.45 

IR 

R$ 0.00 

CSLL 

RS 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 127.625,12 Valor liquido = R$ 120.287,63 

Códigos dos serviços: 

07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreitada, de obras de construCao civil, hidraulica ou eletfica e de outros obras semelhantes, . 
inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e inigacao, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a inotalacao e montagem de 
produtos:pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local dapsestacao dos servir:os, 
que fica sujeito ao ICMS). 

It!, 

CNAE: 

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

Desc. condicionado(RS) 

0,00 

Desc. incondiclonado(RS) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(RS) 

127.626,12 

Valor 1SS(R$) 

5.105,04 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

[ -Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:161/2018 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 7328,13 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 7328.13 
FONTE: OUTROS CONVÉNIOS 

DATA PREVISTA: 27/09/2018 

\ Páginas: 	 1/1 
ç" 

(21 	""-,••~% \ 
.\ Data Emissão: 	 27/09/2018 

.0 	 Autoriz. Fornecimento: 	5313/2018 

t3 	J 7 5 	4/ Adjudicação: 	 4 

Empenho: 
, 	

netuut."1.  
DESPESA: 844/2018 

DOTAÇÃO: 

449051 - Obras e Instalações 

449051/01 - Obras e Instalações de Domínio Público 

1.66 EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AME 

FAVORECIDO: 8300- CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 

CNPJ: 18.621.470/0001-38 

ENDEREÇO PC JOAO BATISTA DO COUTO, 476- ESTEIOS 

. CIDADE: Luz - MG 

- 	CEP: 35595-000 

TELEFONE:3732611200 

PROC. DE COMPRA: 52/2018 	 LICITAÇÃO: 1/2018 
CONTRATO: 058/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2018 
It• "'ALIDADE: Concorrência p/ Compras e Sent. 

CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO 
ESTIVA MUN.DE  LUZ/MG EM ATEND.CONVENIO MJ/SENACON/FDD N°852555/2017- PROC.N° 08012.002570/2017-63, CONTRATO 58/18,4° 
MED.PER.10.09 Al2.09.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	21337 CERCAMENTO 	 0,339 21616,89000 	7328,13 



(Empenho S nr.: 3150 Subempenho nr.: 4) Folha: 1/1 

Telefone: 	3732611200 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 
PC JÓAO BATISTA DO COUTO, 476 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
18.621.470/0001-38 

Código: 8300 

Inscrição Estadual: 

Quantidade I Unid Preço Unitário 1  Preço Total Malta Especificação 

09- SEC. MUN. AGRICULTURA, DESENV. ECON..ME10 AMBIENTE 
04- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
161 - SERVICO DE MEIO AMBIENTE 
OUTROS CONVÊNIOS 
1.066.4.4.90.51.00.00.00.00 (844) - EXECUCAO DE PROGRAMA DE PRESERVACAO AMBIENTAL 

4.4.90.51.01.00.00.00 - Obras e Instalações de Domínio Público 
30 dias 
60 
AV.LAERTON PAULINELLI,153- ADMINISTRAÇAO - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACA DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA- PROJETO 
-REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA- MUNICIPIO DE LUZ/MG-EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO MJ/ 
SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N°08012.002570(2017 -63. 

CONSTRUÇÃO DE CERCAS EM PROPRIEDADES RURAIS CREDENCIADAS NOS TERMOS DO PROJETO 
REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA MUN.DE  LUZ/MG EM ATEND.CONVENIO MJ/SENACON/FDD N° 
852555/2017- PROC.N° 08012.002570/2017-63, CONTRATO 58/18,4° MED.PER.10.09 Al2.09.18 

Observações: 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.30t036/0001-70 
Avenida Laerton Paulineln, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

/ 
-.°C(Ç 

a 
\a' ----- 

\tttieriente 

c" e 
\ 

, 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	5313/2018 

Processo Administrativo: 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

52/2018 

52/2018 

09/04/2018 

15/05/2018 

4 

27/09/2018 

CONCORRÊNCIA 

Nr.: 1/2018 - CC 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

0,339 KM CERCAMENTO (21337) 
	

21.616,89 	, 7.328,13 

Total Geral: 7.328,13 
Desconto: 0.00 

(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 7.328,13 

Luz, 27 de Setembro de 2018 

rara  rc. de Adminstração 



Nome: ,Diego Oontijo de Souza 
Profissão:: Eng. Amb. e Sanitarista e Seg. Trab. 
CREA MC 41.122/0 MG 

Coot  
Raspo vel4nico 	ção da õbra/servi 

4,  AL 
rpm- 
1, 
IN° do CTEF (Contrato Execução)Fornecimento) 

058/18 

BM - número BM - Data emissão 

04 	 24/09/2018 

   

   

Ii

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

Data do CT 

28/12/2017 

   

 

i

N° do CT 

 

BM - Período de referência da medição 

De 	10/0912018 	até 	12/09/2018 852555/17 

    

OLETIM DE MEDIÇÃO 

Inicio da obra - data 

18/05/2018 

(RS) 

Previsão Término obra 

18/08/2019 

Empresa Contratada 	 CNPJ 

CFAL CONSTRUTORA LTDA - ME 	 1 	18.621.470/0001-38 

'Tomado, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CTEF- Valor total inicial 

259.966,01 

CTEF - dt assinatura 

15/05/2018 

Objeto do CTEF ( resumido) 

AÇÃO DE PROTEÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVA 

lAgente Operador - Repasse 

Mil SENACON / FDD 

CTEF- Valor total atual (R$) 

259.966,01 • 

CTEF-Dt último Adh. Local da obra ( Bairro / Município / UF) 

MICRO BACIA DO RIBEIRÃO DA ESTIVA! LUZ/ MINAS GERAIS 

iFonte de Recursos outra (descrever): 

ou 	MIN.JUSTIÇA [TIOGU 	FGTS 

"Ervr 

(%) 	. 
hem 
sub 

Discriminação dos serviços do Orçamento _ 

. 
Descrição 

.. ._ 	Previsto no Orçamento .... Diferenças 

Otdes 
a atualizar 

a Atualizar 

Preço total 
a atualizar 

Executa 

Acumulado ate c 
período anterior 

c. Fistco (Quan 

Medido no 
no período 

idade) 

Anum inclui 
o período 

Acumulado até 
período anteri 

Executado Financeiro 

Medido no 
período 

(R$) 

Acom Inclui o 
Período 

Unld 
Crides Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

SERVIÇOS 
1.1 PLACA DE OBFtA EM CHAPA DE AÇO Unid 1,00 563,33 563,33 563.33 563,33 563,33 

CONSTRUÇÃO DE CERCA m 12.000,00 R$ 	21.61689 259.402.68 10.880.00 339 235.191,76 7.3213.13 242.519,89 

259.956,01 235.755,09 7.328,13 243.083,22 
BDI(%)1 

TOTAIS 259. 6 	01 	 - 	 235.755.09 	7.328,13 	243.083,22 

Observações , .11 i . 

Representan e: Tomador 
Nome -Ânion Duarte 	- 
Cargo Prefeito Municipal 
Área: Administração Pública 

Representante Cfal Construi 	D 
Nome: imãEilMti LLICTANO D 
Cargo: Sócio Administrador 
Área: Administrativa 

Representante da Prefeitura Mundo Luz 
Nome: 	'Criurde-s -Minam Araújo Rapai° - 
Cargo: 	Sec. de Agricultura Desenvolvimento Econômico 

e Meio Ambiente. 
Área: 	'Administração Pública 

Resp.Técnico pela 	tração da obra/serviço 
Nome: 'Alan L4Ø ÃrauJo 
Profissão:: ,Engenheiro Fiscal - 
CREA 15.988/0 MG 

37.587 v005 micto 1 
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Data da emissão da nota 
02/10/2018 12:55:46 , 

Avn. laerton 

Nota 

Competência 
Outubro/2018 

Código de verificação 

V3WICMELV 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: CONSTRUTORA FAL 
Nome/Razão social: CFAL CONSTRUTORA LTDA ME 	 Inscrição estadual: 
CPF/CNPJ: 18.621470/0001-38 	Inscrição municipal: (VIÇAS 	 Telefone: (37) 3261-1200 
Endereço: PÇA JOAO BATISTA DO COUTO Número: 476 Bairro: ESTEIOS / LUZ - MG CEP: 35595-000 
Complemento: 
Município: Luz 	 UF: MG 
E-mail: construtorafal@grnail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 
Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CPRCNPJ: 	18.301.038/0001-70 	inscrição municipal: 
Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLJ Número: 153 CEP: 
rromplemento: 
Município: Luz 
E-mail: 

04616 
35595-000 

Inscrição estadual: 

UF: MG 
Telefone: 	 Celular 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Valor unitário 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE PLACAS 	7.328,1300 
DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE CERCA - PROJETO 
"REVITALIZAÇÃO MICRO BACIA RIBEIRÃO ESTIVA - 
MUNICIPIO DE LUZ/MG" EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 
MJ/SENACON/FDD N°852555/2017 - PROCESSO N• 
08012.002570/2017-63. CONTRATO N°58/18 - O MEDIÇÃO 
PER. 10/09 A 12/09/2018. 

BASE DE CALCULO DA RETENÇÃO DE INSS 50% MÃO DE 
OBRA - R$ 3.664,06 X 3,5% r--  R$ 128,24. 

CONTA P/ DEPOSITO: 
AGENCIA: 1382 CEF 
CONTA: 2628-5 
OP: 003 

	

Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 

	

1,0000 	7.328,1300 	7.328,13x4,26= 

ISS 

312,18 

Luz, 

E 

Declaramos 
constantes 
O Solicitadorcontratado 
FORNECIMENTO 

que 
desta 

4 	de 

as mercadonas/serviços 
Nota Fiscal estão 

NrajLa 
mediarie AUTORIZAÇA0 

prestados 
de acordo com 

DE 

e 	/ l' ais  1 ,,, 	sit 
00 Setor 	" -• - • Ar 	41"21-19P.' 

• CC/17: 01 020 e  

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Vator (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	6.887,71 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP.  

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 128,24 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bnrto = R$ 7.328,13 Valor liquido = R$ 6.887,71 

Códigos dos serviços: 
07.02 - Execucao, por administracao, empreitada ou subempreiteda, de obras de constrvcao civil, hidraulica ou debica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuracao de pocos, escavacao, drenagem e Irrigara°, terraplanagem, pavimentacao, concretagem e a Instalacao e montagem de 
produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviam fora do local da prestacao dos semICOs, 
que fica sujeito ao ICMS). 

. 	 2 
CNAE: 	• 	̀ 

l 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

Desc. condicionado(RS) 

. 	0;30 

Desc. incondicicnado(RS) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(RS) 

7.328,13 

Valor ISS(RS) 

312,18 
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nata da emissão da nota 

02/10/2018 12:55:46 

Ccacia 
Outubro/2018 - 

.. 

. 
de Serviços Eietronice - 

Cdcfrgo de verificação 

v3wicmELv 
PRESIMIOROE SERVIÇOS 

diellneCaL 

e 	 alaneillbramarat CRILIDMSZnekL711fiNE 	. 	 Insaição estadual: 
* Or011,1-18.121.~311 	bsikaoinunicipat 04565 	 Telefone: (37) 3261-1200 

Emeancell,~4013.2051711104;00TOtbaineecc ~Beim: ESTEIOS / LUZ - MG CEP: 35595-000 
~Met i 
Ra. Luz 	 UF: MG 
Eira aantlensficom 	 1 	Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Plr's 	

I 
Irazialtsztio saci* PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CPRICIM 18301112610001-70 	. Inscrição municipal: 04816 	 I 	Inscrição estadual: 
Endereçoc AVENIDALAERTON PAULINELLI Número: 153 CEP: 35595-000 
Complemento: 	 1 

1 
Municipio: Luz 	 UF: MG 
E-mail: 	 Teleforle: 	 Celular: 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no murricipio 	 Regime Especial de Tributação: 
Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida ccm respaldo nas leis 17407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. Aliquota do £5 4.26% 
Situação desta NFS-e: Retida 	 ! 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nadonal. '.. 

. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 985,63 (13,45%), estadual - RS 0,00 (0,00%), rstridpal -RS 205,92 (2,81%), can base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT VerlIka:  

o. 
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